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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.184, 28 de junho de 2012.

AUTORIZA O PODER EXECU-
TIVO A CEDER, MEDIANTE
TERMO DE CESSÃO, À FUN-
DAÇÃO OSWALDO CRUZ -
FIOCRUZ, O DIREITO DE USO
DO IMÓVEL QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizado o Estado do Ceará a permitir, autorizar,
conceder ou ceder o uso à Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, entidade
da Administração Pública Indireta da União, vinculada ao Ministério
da Saúde, o bem imóvel com 1,77 ha, descrito no anexo único,
encravado em parte de imóveis desapropriados administrativamente,
para a edificação de unidade técnico científica da FIOCRUZ, pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da disponibilidade do
terreno pelo Estado.

Parágrafo único. A permissão, autorização, concessão ou cessão
de uso deverá ser revogada ou rescindida se não atendido o prazo previsto
no caput, ressalvada a possibilidade de sua prorrogação, respeitados o
interesse e a conveniência administrativa.

Art.2º A cessão será autorizada por ato do Chefe do Poder
Executivo, e se formalizará mediante Termo de Cessão, do qual constarão
expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da
sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula,
independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e
consequente Termo de Cessão.

Parágrafo único. A alienação autorizada por esta Lei deverá ser
realizada sob condição resolutiva.

Art.3º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de junho de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO
Imóvel: Fiocruz - Remanescente 02. Localização: Lagoa da Precabura,
Município do Euzébio – CE. Área Total: 1,77 ha.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas
N 9575970,89 e E 561885,54, segue com distância (m) 130,88 e
azimute 79º52’42"; e chega no vértice P2, de coordenadas N
9575993,89 e E 562014,38, segue com distância (m) 2,02 e azimute
106º29’36"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9575993,32 e
E 562016,31, segue com distância (m) 136,83 e azimute 180º41’0";
e chega no vértice P4, de coordenadas N 9575856,50 e E 562014,68,
segue com distância (m) 144,66 e azimute 270º41’0"; e chega no
vértice P5, de coordenadas N 9575858,22 e E 561870,03, segue
com distância (m) 64,01 e azimute 0º41’0"; e chega no vértice P6,
de coordenadas N 9575922,23 e E 561870,80, segue com distância
(m) 7,17 e azimute 270º41’0"; e chega no vértice P7, de coordenadas
N 9575922,32 e E 561863,63, segue com distância (m) 53,29 e
azimute 24º16’58"; e chega ao ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

***  ***  ***
LEI Nº15.185, 28 de junho de 2012.

ESTENDE A GRATIFICAÇÃO DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA –
GDE, INSTITUÍDA PELA LEI
Nº14.005, DE 9 DE NOVEMBRO
DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica estendida a Gratificação de Dedicação Exclusiva –
GDE, instituída pela Lei nº14.005, de 9 de novembro de 2007, ao titular
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão de
Superintendente, lotado na Superintendência de Apoio à Gestão da Rede
de Unidades de Saúde, órgão integrante da estrutura organizacional da
Secretaria da Saúde.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de junho de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Gabinete do Governador (Respondendo)
DANILO GURGEL SERPA
Gabinete do Vice-Governador
IRAPUAN DINIZ DE AGUIAR JÚNIOR
Casa Civil
ARIALDO DE MELLO PINHO
Casa Militar
JOEL COSTA BRASIL
Procuradoria Geral do Estado
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOÃO ALVES DE MELO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente
PAULO HENRIQUE ELLERY LUSTOSA DA COSTA
Secretaria das Cidades
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria Especial da Copa 2014
FERRUCCIO PETRI FEITOSA
Secretaria do Esporte
ESMERINO OLIVEIRA ARRUDA COELHO JÚNIOR
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania
MARIANA LOBO BOTELHO ALBUQUERQUE
Secretaria da Pesca e Aquicultura
RICARDO NOGUEIRA CAMPOS FERREIRA
Secretaria do Planejamento e Gestão
ANTÔNIO EDUARDO DIOGO DE SIQUEIRA FILHO
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Secretaria do Turismo
BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
ANDRÉA MARIA ALVES COELHO
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública
e Sistema Penitenciário
SERVILHO SILVA DE PAIVA

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº102-A/2012 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de
Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº194/2011, de 16 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial de 22 de novembro de
2011, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO CARLOS
VIEIRA DE SOUSA, que exerce o cargo em comissão de Assistente
Técnico, símbolo DAS-2, matrícula nº547187-1-3, da Casa Civil, a
viajar ao município de Canindé, no dia 19 de junho do ano em curso,
com a finalidade de fotografar a visita da Miss Universo, concedendo-
lhe 1/2 (meia diária), no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro
reais e oitenta e três centavos), totalizando R$32,42 (trinta e dois reais
e quarenta e dois centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do
art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe IV, do anexo I do Decreto nº30.719,
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Casa Civil. SECRETARIA EXECUTIVA DA CASA
CIVIL, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Denise Sá Vieira Carrá
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 116/2012
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505,
Meireles, Fortaleza – CE. CONTRATADA: R F COMUNICAÇÃO E
PROMOÇÃO LTDA, doravante denominada Contratada, inscrita no
CNPJ/MF sob nº11.500.817/0001-45, com sede na Rua Coronel Alves
Teixeira, nº2110, Joaquim Távora, Fortaleza – CE. OBJETO:
Contratação musical para apresentação em evento oficial do Governo
do Estado do Ceará, da banda “Forró Real”, no dia 15 de junho de 2012,
em virtude da Solenidade de Inauguração da Linha Sul do Metrô de
Fortaleza, no município de Fortaleza – CE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Com fundamento na Inexigibilidade de Licitação nº032/2012,
no Art.25, inciso III, da Lei Federal nº8.666/93, e Processo
Administrativo nº12390655-5. FORO: Cidade de Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$37.000,00
(trinta e sete mil reais) pagos em parcela única, através de nota de empenho,

com efetivação após solicitação formal e apresentação dos documentos
fiscais cabíveis e exigíveis perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.035.28698.22.33903900.00.0.40.
DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra.
Denise Sá Vieira Carrá - Secretária Executiva da Casa Civil e Sr. José Roberto
Saraiva Costa - R F COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO LTDA -
Representante exclusiva da banda “Forró Real” e Sr. Ubirajara Augusto
Borges Neto - R F COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO LTDA - Representante
exclusiva da banda “Forró Real”.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº190/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrito no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com endereço no Palácio
da Abolição, na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles,
Fortaleza – CE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE,
inscrita no CNPJ sob o nº07.539.273/0001-58, com sede na Rua
Deputado Luiz Otacílio, nº153, Centro, Várzea Alegre – CE. OBJETO:
O presente convênio tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio
financeiro para o implemento do projeto “Várzea Alegre Junino”, no
período de 28/06/2012 a 29/06/2012, visando a preservação e divulgação
das tradições populares do Município de Várzea Alegre – CE, e ainda, a
revitalização da sua cultura, realizando uma festividade tipicamente
junina, caracterizada pela regionalidade, contando, para tanto, com
uma diversificada programação artística e social, incluindo apresentações
musicais e de quadrilhas, com a participação de grupos e artistas locais e
regionais, além da ornamentação da cidade e um festival com a culinária
típica dessa época, tendo como objetivo principal a integração entre
seus munícipes e visitantes, bem como o intercâmbio entre gerações em
oficinas e ensaios, oferecendo, dessa forma, oportunidades de lazer e
entretenimento de qualidade ao público em geral, e tornando-se assim,
consequentemente, um estímulo à geração de novos empregos e renda
para sua população e um incentivo ao desenvolvimento do comércio, da
economia e do turismo da região, tudo em conformidade com o Plano de
Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o
Art.116, da Lei Federal nº8.666/93, com a Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01, de 27 de janeiro de 2005, e Processo
Administrativo nº12390323-9. FORO: Cidade de Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por
conveniência técnica ou administrativa, mediante a celebração de Termo
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Aditivo. VALOR: O Governo do Estado do Ceará, através da CASA
CIVIL, e por força deste convênio, transferirá à Convenente a
importância de R$30.000,00 (trinta mil reais), em parcela única, com
cronograma de desembolso para o mês de junho de 2012, e arcará esta
última, em contrapartida, com a importância de R$4.000,00 (quatro
mil reais), em parcela única, com cronograma de desembolso para o mês
de junho de 2012, além da divulgação do apoio do Governo do Estado do
Ceará ao evento, totalizando esse Convênio o valor de R$34.000,00
(trinta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.035.28700.22.33404100.00.0.40. DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira Carrá,
Secretária Executiva da Casa Civil. e Sr. José Helder Máximo de Carvalho,
Prefeito Municipal de Várzea Alegre.

Débora Jamaica Machado Barroso
ADVOGADA – COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº192/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com endereço no Palácio
da Abolição, na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles,
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIQUET CARNEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº07.738.057/0001-31,
com sede na Rua Mariano Aires, s/n, Centro, Piquet Carneiro-CE, CEP:
63.605-000. OBJETO: O presente convênio tem por objetivo geral o
estabelecimento de apoio financeiro para o implemento do projeto
“20ª Festa do Peão de Boiadeiro de Piquet Carneiro – Festa de Rodeio”,
a realizar-se entre os dias 04/07/2012 e 06/07/2012, visando promover
o desenvolvimento sociocultural e econômico do Município de Piquet
Carneiro-CE, por meio de um evento esportivo tradicional do sertão
cearense, com competições de montarias em touros e cavalos, nas
categorias amador e profissional, montarias infantis, escolha da rainha
do rodeio, contando, ainda, com apresentações artísticas e culturais,
reunindo peões locais e de municípios circunvizinhos, promovendo a
troca de experiência entre os mesmos, ofertando lazer e entretenimento
aos munícipes, atraindo, também, visitantes de localidades circunvizinhas,
possibilitando, dessa forma, o crescimento econômico, turístico e cultural
da região, estimulando a geração de empregos diretos e indiretos,
melhorando a qualidade de vida da população, tudo em conformidade
com o Plano de Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em
conformidade com o art.116, da Lei Federal nº8.666/93, com a Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01, de 27 de janeiro de
2005, e Processo Administrativo nº12390454-4. FORO: Cidade de
Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser
prorrogado por conveniência técnica ou administrativa, mediante a
celebração de Termo Aditivo. VALOR: O Governo do Estado do Ceará,
através da CASA CIVIL, e por força deste convênio, transferirá à
Convenente a importância de R$20.000,00 (vinte mil reais), em parcela
única, com cronograma de desembolso para o mês de julho de 2012, e
arcará esta última, em contrapartida, com a importância de R$1.700,00
(um mil e setecentos reais), em parcela única, com cronograma de
desembolso para o mês de julho de 2012, além da divulgação do apoio do
Governo do Estado do Ceará ao evento, totalizando esse Convênio o valor
de R$21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28700.22.33404100.00.0.40. DATA
DA ASSINATURA: 03 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá
Vieira Carrá, Secretária Executiva da Casa Civil, e Sr. Expedito José do
Nascimento, Prefeito Municipal de Piquet Carneiro.

Carlos André Coelho Morel Lopes
ADVOGADO – COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº193/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrito
no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com endereço no Palácio da Abolição,
na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles, Fortaleza – CE e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE, inscrita no CNPJ sob o
nº23.555.170/0001-38, com sede na Rua Dr. Bidu Mindelo, nº09, Acarape –
CE. OBJETO: O presente convênio tem por objetivo geral o estabelecimento
de apoio financeiro para o implemento do projeto “São João do Vale de
Acarape - CE”, no período de 03/07/2012 a 04/07/2012, visando a divulgação
das manifestações populares e a promoção da garantia das tradições do
Município de Acarape – CE, bem como o resgate de sua história, por meio de
ações sociais e culturais voltadas para a integração e o lazer de seu povo, com
a realização de um festejo junino com características tipicamente nordestinas,
que contará, para tanto, com uma programação eclética e diversificada,
incluindo um festival de danças folclóricas, apresentações musicais, além de
feiras de artesanato e da gastronomia regional, ofertando, dessa forma,
entretenimento de qualidade aos seus munícipes e visitantes, e estimulando,
assim, a geração de emprego e renda para sua população, e ainda, incentivando
o desenvolvimento da economia, do comércio e do turismo da região do

Maciço de Baturité, tudo em conformidade com o Plano de Trabalho.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o Art.116, da Lei
Federal nº8.666/93, com a Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAN nº01, de 27 de janeiro de 2005, e Processo Administrativo
nº12390369-6. FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: A vigência
deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura,
podendo o mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou administrativa,
mediante a celebração de Termo Aditivo. VALOR: O Governo do Estado do
Ceará, através da CASA CIVIL, e por força deste convênio, transferirá à
Convenente a importância de R$30.000,00 (trinta mil reais), em parcela
única, com cronograma de desembolso para o mês de julho de 2012, e arcará
esta última, em contrapartida, com a importância de R$1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), em parcela única, com cronograma de desembolso para o
mês de julho de 2012, além da divulgação do apoio do Governo do Estado do
Ceará ao evento, totalizando esse Convênio o valor de R$31.800,00 (trinta
e um mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.035.28700.22.33404100.00.0.40. DATA DA ASSINA-
TURA: 03 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira Carrá,
Secretária Executiva da Casa Civil, e Sr. José Acélio Paulino de Freitas, Prefeito
Municipal de Acarape.

Débora Jamaica Machado Barroso
ADVOGADA - COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº194/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrito no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com endereço no Palácio
da Abolição, na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles, Fortaleza –
CE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO,
inscrita no CNPJ sob o nº12.464.103/0001-91, com sede na Avenida dos Três
Poderes, s/n, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro – CE. OBJETO: O presente
convênio tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio
financeiro para o implemento do projeto “IX CARNAPEBA – Edição
2012”, no período de 07/07/2012 a 08/07/2012, visando a divulgação
das manifestações culturais e a valorização das expressões artísticas e
histórias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, objetivando
também a manutenção de suas tradições e a integração de sua coletividade,
com a realização de uma festividade de confraternização popular, que
contará, para tanto, com uma diversificada programação, incluindo
apresentações musicais, com a participação de grupos de renome regional
e de artistas da terra, além de atividades sociais direcionadas aos jovens
irapuenses, caracterizadas pela cultura e pela arte locais, oferecendo,
assim, oportunidades de entretenimento e lazer de qualidade aos seus
munícipes e visitantes, e sendo, consequentemente, um estímulo à geração
de emprego e renda para sua população, e ainda, um incentivo ao
desenvolvimento do comércio, da economia e do turismo da região,
tudo em conformidade com o Plano de Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Em conformidade com o Art.116, da Lei Federal nº8.666/93,
com a Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01,
de 27 de janeiro de 2005, e Processo Administrativo nº12390433-1.
FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio
será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo o
mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou administrativa,
mediante a celebração de Termo Aditivo. VALOR: O Governo do Estado
do Ceará, através da CASA CIVIL, e por força deste convênio, transferirá
à Convenente a importância de R$20.000,00 (vinte mil reais), em parcela
única, com cronograma de desembolso para o mês de julho de 2012, e arcará
esta última, em contrapartida, com a importância de R$9.300,00 (nove mil
e trezentos reais), em parcela única, com cronograma de desembolso para
o mês de julho de 2012, além da divulgação do apoio do Governo do Estado
do Ceará ao evento, totalizando esse Convênio o valor de R$29.300,00
(vinte e nove mil e trezentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.035.28700.22.33404100.00.0.40. DATA DA ASSINA-
TURA: 04 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira Carrá,
Secretária Executiva da Casa Civil, e Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, Prefeito
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro.

Débora Jamaica Machado Barroso
ADVOGADA – COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº195/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de um
lado, como Concedente, inscrito no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02,
com endereço no Palácio da Abolição, na Avenida Barão de Studart, nº505,
Bairro Meireles, Fortaleza – CE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, inscrita no CNPJ sob o nº07.598.634/0001-37, com sede na
Rua Viriato de Medeiros, nº1250, Centro, Sobral-CE.. OBJETO: O
presente convênio tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio
financeiro para o implemento do projeto “Festa da Cidade – Sobral
239 Anos”, a ser realizado no período de 04/07/2012 a 08/07/2012,
visando a valorização dos costumes e tradições do Município de Sobral-
CE, além de promover o resgate das raízes culturais características da
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO
ORIGEM CAGECE

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120010
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE
COLCHÃO DE AREIA PARA PROTEÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA
TRATADA DO SISTEMA INTEGRADO - MASSAPÊ/IPAGUASSÚ -
MIRIM/MUMBABA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS. A Comissão Especial de Licitação, em cumprimento
ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos licitantes e demais
interessados na licitação em epígrafe, haver negado provimento ao
recurso interposto pela empresa KG CONSTRUÇÕES LTDA na Fase
do Resultado de Julgamento da Tomada de Preços Nº20120010- CAGECE,
permanecendo a mesma DESCLASSIFICADA, conforme decisão prolatada
na sessão pública de 28 de maio de 2012. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Norma Nogueira de Melo
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120030

IG Nº711244000
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA OBRAS
DE CONCLUSÃO E OBRAS COMPLEMENTARES DE UMA
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PADRÃO NO
MUNICÍPIO DE OCARA/CURUPIRA, NO ESTADO DO CEARÁ.
PROCESSAMENTO, JULGAMENTO E INFORMAÇÕES - COMISSÃO
CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS e representante do DAE: Sílvio
Gentil Campos Júnior. REALIZAÇÃO - às 9h30min (nove horas e
trinta minutos) do dia 08 de Agosto de 2012, na Central de Licitações do
Estado do Ceará, Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150 Edson Queiroz
(Centro Administrativo Bárbara de Alencar) - CEP. 60811-520-Fortaleza-
Ceará - Fone: 85-3459-6374/6376, Fax: 85-3101-6622, e-mail:
ccc@pge.ce.gov.br. FORNECIMENTO DO EDITAL – na Central de
Licitações do Estado do Ceará (endereço acima), munido de um CD
virgem ou na internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM ARCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120001

IG Nº720686000
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) licenças perpétuas Single User
do programa Stata/MP (2 Core) Versão 12, software de pacote
econométrico integrado para tabulação, tratamento e análise

população sobralense, incentivando a preservação e o respeito pelo
patrimônio histórico e cultural, além de possibilitar a manutenção dos
hábitos e práticas regionais, por meio de uma diversificada programação
cultural, marcada por apresentações musicais de grupos nacionais, mostras
de teatro adulto e infantil, assim como diversas solenidades de cunho
social, visando a aproximação dos munícipes às comemorações
municipais, além do lançamento de meios de comunicação impresso e
televisivo locais, proporcionando novas fontes de informação e
conhecimento à população e possibilitando a promoção do município à
nível nacional, trazendo, portanto, diversos benefícios à região, além de
oportunidades de entretenimento aos seus munícipes e visitantes, e
possibilitando, por fim, o desenvolvimento do comércio e do turismo da
região, estimulando a geração de emprego e renda para a sua população,
tudo em conformidade com o Plano de Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Com fundamento no Art.116, da Lei Federal nº8.666/93, com
a Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01, de 27
de janeiro de 2005, e Processo Administrativo nº12390912-0. FORO:
Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo
ser prorrogado por conveniência técnica ou administrativa, mediante a
celebração de Termo Aditivo. VALOR: O Governo do Estado do Ceará,
através da CASA CIVIL, e por força deste convênio, transferirá à
Convenente a importância de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
em parcela única, com cronograma de desembolso para o mês de julho de
2012, e arcará esta última, em contrapartida, com a importância de
R$23.049,28 (vinte e três mil, quarenta e nove reais e vinte e oito centavos),
em parcela única, com cronograma de desembolso para o mês de julho de
2012, além da divulgação do apoio do Governo do Estado do Ceará ao
evento, totalizando esse Convênio o valor de R$173.049,28 (cento e
setenta e três mil, quarenta e nove reais e vinte e oito centavos).. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28700.22.33404100.00.0.40.
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise
Sá Vieira Carrá, Secretária Executiva da Casa Civil, e o Sr. José Clodovel de
Arruda Coelho Neto, Prefeito Municipal de Sobral.

Carlos André Coelho Morel Lopes
ADVOGADO – COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº196/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrito no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com endereço no Palácio
da Abolição, na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles,
Fortaleza – CE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA,
inscrita no CNPJ sob o nº06.740.278/0001-81, com sede na Rua Princesa
Isabel, nº187, Centro, Barbalha - CE. OBJETO: O presente convênio
tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio financeiro para
o implemento do projeto “Campeonato Barbalhense 2012”, no período
de 28/06/2012 a 30/12/2012, visando a realização e divulgação de um
evento tradicional do Município de Barbalha – CE e de visibilidade
regional, que tem como finalidade principal a valorização e o incentivo
às atividades esportivas como forma de inclusão social, envolvendo
toda a comunidade e as famílias barbalhenses numa competição de futebol
amador, atraindo um número significativo de visitantes, bem como
proporcionando o intercâmbio cultural e desportivo entre jovens da
região, oferecendo aos participantes e ao público em geral, lazer,
entretenimento e integração entre equipes das mais diferentes localidades,
bairros, sítios, empresas e instituições da cidade e municípios
circunvizinhos, sendo, dessa forma, um estímulo à continuidade e à
melhoria do esporte amador como forma de combate à ociosidade juvenil,
e promovendo, por fim, a geração de emprego e renda para sua população,
e ainda, o desenvolvimento do comércio local, da economia e do turismo
da região do Cariri, tudo em conformidade Plano de Trabalho.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o Art.116, da
Lei Federal nº8.666/93, com a Instrução Normativa Conjunta SECON/
SEFAZ/SEPLAN nº01, de 27 de janeiro de 2005, e Processo
Administrativo nº12390964-3. FORO: Cidade de Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: A vigência deste convênio terá início em 28/06/2012 e
término em 30/12/2012, a contar da data de sua assinatura, podendo o
mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou administrativa,
mediante a celebração de Termo Aditivo. VALOR: O Governo do Estado
do Ceará, através da CASA CIVIL, e por força deste convênio, transferirá
à Convenente a importância de R$100.000,00 (cem mil reais), em
parcela única, com cronograma de desembolso para o mês de junho de
2012, e arcará esta última, em contrapartida, com a importância de
R$8.408,00 (oito mil quatrocentos e oito reais), em parcela única, com
cronograma de desembolso para o mês de junho de 2012, além da
divulgação do apoio do Governo do Estado do Ceará ao evento,
totalizando esse Convênio o valor de R$108.408,00 (cento e oito
mil quatrocentos e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.035.28700.22.33404100.00.0.40. DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira Carrá,
Secretária Executiva da Casa Civil, e Sr. José Leite Gonçalves Cruz, Prefeito
Municipal de Barbalha.

Débora Jamaica Machado Barroso
ADVOGADA - COPOL

***  ***  ***

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº051/2012
CEDENTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no
Palácio da Abolição, situado na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro
Meireles, Fortaleza-CE, Cep: 60.120-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº09.469.891/0001-02, representada por sua Secretária Executiva, Sra.
Denise Sá Vieira Carrá. CESSIONÁRIO: GABINETE DO
GOVERNADOR - GABGOV, com sede no Palácio da Abolição, situado
na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles, Fortaleza-CE.
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Cessão de Uso, sob a
forma de utilização gratuita, de 01 (UM) I-Phone 4S, Black/Preto,
16 GB, IMEI: 013041004959218, SERIAL: C36GXFF8DT9Y e 01
(UM) I-Phone 4S, Black/Preto, 16 GB, IMEI: 013029009206941,
SERIAL: C38GQZ1GDT9Y. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Far-se-á
de acordo com o disposto no art.17, inciso II, alínea “a”, da Lei nº8.666,
de 21 de junho de 1993 e alterações, e na Lei Estadual nº13.476, de 20 de
maio de 2004. VIGÊNCIA: Inicia-se na data de sua assinatura e permanecerá
em vigor por tempo indeterminado, por acordo e conveniência das partes.
FORO: Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza, Ceará, com renúncia de
qualquer outro para dirimir questões que dele resulte. DATA DA
ASSINATURA: Fortaleza - CE, 27 de Junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
DENISE SÁ VIEIRA CARRÁ, Secretária Executiva da Casa Civil e
DANILO GURGEL SERPA, Chefe do Gabinete do Governador - GABGOV.

Thereza Moreira Martins
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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de base de dados e construção de gráficos, desenvolvido pela
StataCorp, para plataforma Linux, contendo 01 (um) DVD de instalação
para as referidas licenças e manuais impressos e em meio digital, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 20/07/2012 às 8:30h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de
2012.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120011

IG Nº707834000
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para o CEOP – Centro
Odontológico da PMCE, conforme especificações contidas no Edital e
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 20/07/2012 às 8:30h
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120015

IG Nº694763000
OBJETO: Aquisição de Capas Táticas para o Batalhão de Polícia de
Choque da PMCE, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 20/07/2012 às 8h 30min (Horário de
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEJUS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120016

IG Nº720473000
OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos de segurança
(detectores de metal de alta sensibilidade, do tipo pórtico e do
tipo raquete), para o Centro de Triagem – CE, conforme especificações
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 20/07/2012
às 8h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Thelma Maria Araripe Andrade
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120020

IG Nº721805000
OBJETO: Serviço de controle de pragas urbanas, visando promover
ações de caráter preventivo e corretivo para a eliminação de pragas
urbanas, através de dedetização, desratização, descupinização, limpeza
das caixas d’agua e fossas, conforme especificações contidas no Edital e
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 20/07/2012 às 8h (Horário
de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Thelma Maria Araripe Andrade
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120048

IG Nº706324000
OBJETO: Aquisição de material de consumo para o Centro de
Referência em Educação e Atendimento Especializada do Estado do
Ceará-CREACE/CAP produzir livros digitais acessíveis e complemento

Braile destinados ao atendimento de 269 alunos cegos e 4.254 alunos
com baixa visão, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 20/07/2012 às 8h (Horário de Brasília-
DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no
site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120262

IG Nº704805000
OBJETO: Aquisição de mobiliários para equipar as Unidades de Pronto
Atendimento – UPAS, no Estado do Ceará, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 20/07/2012 às 8h 30min
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120270

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições, com
instalação, de itens de equipamentos de ginástica e recreação para
atividades fisicas de idosos em Praças Publicas, conforme especificações
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 23/07/2012 às 9
h (horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Alexandre Sales Arcanjo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120353

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisição
de materiais ortodônticos, conforme especificações contidas no Edital
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 23/07/2012 às 8:30 h (horário
de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120354

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições
de Medicamentos, visando atender a necessidade de abastecimento das
Unidades da Secretaria da Saúde, conforme especificações contidas no
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 20/07/2012 às 9:30 h
(horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120357

IG Nº719346000
OBJETO: Aquisição de caixa térmica para transporte e
acondicionamento de produtos imunológicos a fim de suprir as
necessidades do NUPREV/SESA, conforme especificações contidas no
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Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 20/07/2012 às 8:30 h
(horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120363

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições
de Medicamentos, visando atender a necessidade de abastecimento
das Unidades de Saúde do Estado, conforme especificações contidas no
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 23/07/2012 às 14:30 h
(horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Maria Alenir Bezerra de França
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120372

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições
de material médico hospitalar (luvas), visando atender a necessidade
de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, até o
dia 20/07/2012 às 14:30 h (horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de
2012.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
PREGÃO PRESENCIAL Nº20120031

IG Nº722503000
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Mão de Obra Terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), conforme especificações
contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO
PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Av. Dr.
José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 19/07/2012 às 8h
30min (horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 02 de julho de 2012.

José Ilná Correia
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM URCA
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120001

IG Nº708926000
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA OBRA DE
AMPLIAÇÃO DA RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA–URCA NA
CIDADE DO CRATO – CE. Representante do DAE: Sílvio Gentil Campos
Júnior. Realização: às 10:30 (dez e trinta) horas do dia 24 de julho de
2012, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, Nº150, Bairro: Edson Queiroz,
CEP: 60811-520– Fortaleza-Ce. Fornecimento do Edital: No endereço
acima ou na Internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO 06

***  ***  ***

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM PC

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120001
IG Nº720944000

Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AS OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA DELEGACIA PADRÃO III,
EM ITAPIPOCA-CE. Representante do DAE: Sílvio Gentil Campos
Júnior. Realização: às 15:00 (quinze) horas do dia 24 de julho de 2012,
na Av. Dr. José Martins Rodrigues, Nº150, Bairro: Edson Queiroz, CEP:
60811-520– Fortaleza-Ce. Fornecimento do Edital: No endereço acima
ou na Internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Norma Nogueira de Melo
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PC
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120002

IG Nº717956000
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA DELEGACIA PADRÃO III, EM
IGUATU-CE. Representante do DAE: Sílvio Gentil Campos Júnior.
Realização: às 15:00 (quinze) horas do dia 25 de julho de 2012, na Av. Dr.
José Martins Rodrigues, Nº150, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-520–
Fortaleza-Ce. Fornecimento do Edital: No endereço acima ou na Internet
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Norma Nogueira de Melo
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PC
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120003

IG Nº710731000
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA DELEGACIA PADRÃO III, EM
QUIXADÁ-CE. Representante do DAE: Sílvio Gentil Campos Júnior.
Realização: às 15:00 (quinze) horas do dia 26 de julho de 2012, na Av. Dr.
José Martins Rodrigues, Nº150, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-520–
Fortaleza-Ce. Fornecimento do Edital: No endereço acima ou na Internet
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Norma Nogueira de Melo
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM DER
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120004

IG Nº721013000
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO
AMBIENTAL - EIA E DO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL –
RIMA, PARA AS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA RODOVIA CE 251 NO
TRECHO: PONTE SOBRE O RIO COCÓ (SABIAGUABA) –
ENTRONCAMENTO CE 040. Realização: 9 horas do dia 25 de Julho de
2012 na Central de Licitações no Centro Administrativo Bárbara de Alencar,
na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520,
Fortaleza- Ceará. FORNECIMENTO DO EDITAL: na Central de Licitações
(endereço acima), munido de um CD virgem ou pela Internet no site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE CEL 3

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120043

Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES OPERACIONAIS
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NOMUNICÍPIO DE GRANGEIRO, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. Representantes da CAGECE: Abigail
Lino de Araújo e Tibúrcio Valeriano Soares Diniz. Realização: às 15:00
(quinze) horas do dia 31 de julho de 2012, na Av. Dr. José Martins
Rodrigues, Nº150, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-520– Fortaleza-
Ce. Fornecimento do Edital: No endereço acima ou na Internet no site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Norma Nogueira de Melo
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011.0677

A SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009
e nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico
Nº2011.0677, homologado em 29.jun.2012 às 17:52 horas (DF), cujo
objeto é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
material de médico hospitalar (agulhas de biópsia), tendo como
vencedora a empresa: ECOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA (CNPJ: 29.9992.682/0001-48) com o valor unitário
de R$60,90 para o item 01, R$52,00 para o item 02, R$58,90 para o
item 03, R$59,90 para o item 04 e R$63,90 para o item 05; perfazendo
R$116.246,00 (cento e dezesseis mil duzentos e quarenta e seis reais).
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de
2012.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120004

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, por
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico nº20120004, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E PRODUTOS QUÍMICOS PARA O LABORATÓRIO
DE PRODUÇÃO DE BACILLUS THURINGINIENSIS – BIOINSE-
TICIDA (BIOFÁBRICA), DA SDA, PARA O CONTROLE DA LAGARTA
DO CARTUCHO DO MILHO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL, tendo como vencedora do lote único a
empresa LABMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS
LTDA, no valor de 15.700,00 (Quinze Mil e Setecentos Reais), adjudicado
em 27/06/2012 às 10h39min. e homologado em 27/06/2012 às 21h07min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de
2012.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM AESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120008

A ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ,
por intermédio do Pregoeiro e membro da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
final do Pregão Eletrônico nº20120008, cujo objeto é a AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ACADEMIA ESTADUAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA-AESP, conforme especificações contidas no
Edital e seus anexos, tendo como vencedora do lote 01 a empresa SD
COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA-ME, no valor
de R$21.353,00 (Vinte e um mil, trezentos e cinquenta e três reais),
adjudicado em 26/06/2012 às 10h:56min e homologado em 26/06/2012
às 17h:41min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
02 de julho de 2012.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

***  ***  ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM STDS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120013
A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
STDS, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio
designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008,
nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20120013, cujo objeto é
a aquisição de equipamentos e utensílios visando atender às prerrogativas
e demandas do abrigo do idoso pertencente a Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social – STDS, tendo como vencedora dos lotes 1 e
2 a empresa EDSON CAMILO COMERCIAL ME com os respectivos
valores: R$5.294,98 (Cinco Mil Duzentos e Noventa e Quatro Reais e
Noventa e Oito Centavos) e R$9.000,00 (Nove Mil Reais); do lote 04
a empresa E A DE SOUZA ME com o valor de R$1.124,00 (Mil Cento
e Vinte e Quatro Reais), do lote 05 a empresa F JOSE DE SOUZA
VARIEDADES ME com o valor de R$5.297,04 (Cinco Mil Duzentos e
Noventa e Sete Reais e Quatro Centavos). O lotes 3 restou fracassado.
Adjudicado em 22/06/2012 às 10h35min e homologado em 26/06/2012,
às 14h28min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
03 de julho de 2012.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM AESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120013

A ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ,
por intermédio do Pregoeiro e membro da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
final do Pregão Eletrônico nº20120013, cujo objeto é SERVIÇOS DE
LAVANDERIA (COLETA, LAVAGEM, PASSAGEM E EMBALAGEM)
PARA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA-AESP,
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, tendo como
vencedora do lote 01 a empresa HB23 SERVIÇOS LTDA-ME, no valor
de R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), adjudicado em 26/06/2012 às
10h:51min e homologado em 26/06/2012 às 17h:42min. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120039

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGÔTO DO CEARÁ- CAGECE, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico nº20120039CAGECE, cujo objeto é o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de reagentes químicos de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I do
Edital, tendo como vencedora do Item 1 do Grupo I a empresa APA
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES E
LABORATORIO LTDA-EPP, com o valor unitário de R$70,0000 e a
quantidade 2 LITRO; Item 2 Grupo I com o valor de R$46,0000 e a
quantidade 15 LITRO; Os Grupos 2, 3 e 4 restaram fracassados. O
Certame foi adjudicado em 13/06/2012, às 08:55:00 horas e homologado
em 13/06/2012, às 18:02:00 horas. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Carlos Renato Silva de Melo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120127

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2012
0127 SESA, cujo objeto é Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de Medicamentos, visando atender a necessidade de
abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência deste Edital., sendo registrados os preços das seguintes
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EMPRESAS vencedoras: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, arrematou item 01, com o valor unitário de R$0,1600
e a quantidade de 4010820 comprimido, item 07, com o valor unitário
de R$1,4500 e a quantidade de 872058 frasco, item 08, com o valor
unitário de R$0,0403 e a quantidade de 65057200 comprimido, item
11, com o valor unitário de R$1,9000 e a quantidade de 271320 bisnaga,
UNIVERSAL DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA, arrematou
item nº02, com o valor unitário de R$1,7100 e a quantidade de 712900
frasco, GERMED FARMACEUTICA LTDA, arrematou item nº03, com
o valor unitário de R$0,6770 e a quantidade de 539300 comprimido,
FARMACONN LTDA, arrematou item nº04, com o valor unitário de
R$0,2400 e a quantidade de 1979300 comprimido, CIAMED –
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item nº09, com o
valor unitário de R$1,4900 e a quantidade de 275350 frasco, VIDAFARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item nº06, com o
valor unitário de R$1,45 e a quantidade de 225260 bisnaga. adjudicado em
25/06/2012 às 17hs41min e homologado em 26/06/2012 às 17hs31min.
Os itens nº05 e 10 restaram fracassados totalizados R$827.676,58
(Oitocentos e Vinte e Sete Mil Seiscentos e Setenta e Seis Reais e Cinqüenta
e Oito Centavos). PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
03 de julho de 2012.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120227

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio, designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20120227,
cujo objeto é Aquisição de Papel Toalha, tendo como vencedora a Empresa
POLIMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, lote 01, com o
valor de R$205.800,00 (Duzentos e cinco mil e oitocentos reais), lote
02, com o valor de R$22.680,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e oitenta
reais), adjudicado em 27/06/2012 às 15:33 horas e homologado em
27/06/2012 às 21:11 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120004

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO NA ÁREA RURAL
EM IRACEMA (BARREIROS) E QUIXERÉ (LAGOINHA) NO ESTADO
DO CEARÁ. A Comissão Central de Concorrências, em cumprimento
ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos licitantes e demais
interessados na referida Concorrência que: 1) na Ata de abertura desta
concorrência, realizada em 12/06/2012, onde se lê FERRAZ
ENGENHARIA LTDA, leia-se CONSÓRCIO FERRAZ/ENPECEL
(FERRAZ ENGENHARIA LTDA e ENPECEL ENGENHARIA LTDA);
2) após o atendimento à diligência realizada por esta Comissão, quanto
à capacidade da empresa LA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA, relativa à qualificação técnica, fora retificada a
participação desta empresa que, exclusivamente, concorre para o lote 2
(dois); 3) as empresas CONCRETA ENGENHARIA LTDA e LINEAR
CONSTRUÇÕES LTDA, apesar de declararem-se como EPP, estas não
se enquadram nessa categoria devido as suas receitas brutas ultrapassarem
o limite máximo para as ME e EPP. Dessa forma as empresas participam
do certame em iguais condições com as demais empresas, conforme
estabelece o subitem 5.3. do Edital. Comunica ainda que após análise dos
documentos de habilitação a Comissão declarou INABILITADAS as
EMPRESAS: CG CONSTRUÇÕES LTDA (LOTES 1 E 2), DOIS
PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (LOTES 1 E 2), INCO
ENGENHARIA LTDA (LOTES 1 E 2), J. P. CONSTRUÇÕES LTDA
(LOTE 2) e LA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA (LOTE 2), pelas razões expostas na Ata datada de 02/07/2012
disponível no site: www.pge.ce.gov.br. e HABILITADAS as EMPRESAS/
CONSÓRCIOS: CONCRETA ENGENHARIA LTDA, LOTES 1 E 2,
CONSÓLIDA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A, LOTES
1 E 2, CONSÓRCIO CIPAL/IGC (CIPAL CONSTRUÇÕES,
INCORPORAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA
E IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA), LOTES 1 E
2, CONSÓRCIO FERRAZ/ENPECEL (FERRAZ ENGENHARIA LTDA

E ENPECEL ENGENHARIA LTDA), LOTE 1, CONSÓRCIO VECOL –
BWS – MPI (VECOL – VETOR ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA, BWS CONSTRUÇÕES LTDA ME E MPI CONSTRUÇÕES
LTDA), LOTES 1 E 2, CONSTRUTORA ATTICA LTDA, LOTES 1 E 2,
CONSTRUTORA CETRO LTDA, LOTES 1 E 2, CONSTRUTORA CHC
LTDA, LOTES 1 E 2, CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA
LTDA, LOTES 1 E 2, CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS
LTDA, LOTES 1 E 2, CONSTRUTORA PORTO LTDA, LOTES 1 E 2,
DUPLO M CONSTRUTORA LTDA, LOTES 1 E 2, EDCON COMÉRCIO
E CONSTRUÇÕES LTDA, LOTES 1 E 2, JMD CONSTRUÇÕES LTDA,
LOTES 1 E 2, LINEAR CONSTRUÇÕES LTDA, LOTES 1 E 2, LOTIL
ENGENHARIA LTDA, LOTES 1 E 2, MORADA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, LOTES 1 E 2, POLY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, LOTES 1 E 2, SOUZA & FREITAS EDIFICAÇÕES LTDA, LOTES
1 E 2 e VAP CONSTRUÇÕES LTDA, LOTES 1 E 2. Fica aberto o prazo
recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

RESOLUÇÃO Nº158, de 29 de junho de 2012.
PROCEDE A REVISÃO DA
TARIFA MÉDIA DE DISTRI-
BUIÇÃO DE GÁS CANALI-
ZADO NO CEARÁ, REFERENTE
AO CONTRATO DE CON-
CESSÃO FIRMADO ENTRE O
ESTADO DO CEARÁ E A CEGÁS.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º do Decreto Estadual
nº25.059, de 15 de julho de 1998, e de acordo com a deliberação do
Conselho Diretor da Arce na Reunião Ordinária realizada no dia 29 de
junho de 2012; e, CONSIDERANDO que é competência da ARCE atuar,
na forma da lei e do contrato, nos processos de definição da tarifa de
distribuição de gás canalizado, conforme os artigos 8º, inciso XV, e 11 da
Lei Estadual nº12.786, de 30 de dezembro de 1997, e o artigo 3o, inciso
XII, do Decreto Estadual nº25.059, de 15 de julho de 1998, e o aditivo
ao contrato de concessão; CONSIDERANDO que as disposições sobre
revisão e reajuste tarifário constam do contrato de concessão de gás
canalizado firmando entre o Estado do Ceará e a CEGÁS, em 30 de
dezembro de 1993, conforme as cláusulas 4.4 e 14 e Anexo I;
CONSIDERANDO que, de acordo com o contrato de concessão e seu
aditivo, cabe à ARCE a aprovação da tarifa média, conforme a cláusula
14.1 e Anexo I; CONSIDERANDO que o contrato de concessão faculta
à concessionária adotar tarifas diferenciadas considerando nível, tipo e
perfil de consumo, desde que mantida uma receita no máximo igual a que
seria obtida aplicando-se a tarifa média, conforme item 2 do Anexo I;
CONSIDERANDO que a Tarifa Média (TM) corresponde ao valor
resultante da soma do Preço de Venda pela Petrobrás (PV) e da Margem
Bruta de Distribuição (MB), conforme item 1, do Anexo I, do contrato
de concessão; CONSIDERANDO que a CEGÁS, por meio da
correspondência CEGÁS PR Nº045/2012 de 12 de abril de 2012,
encaminhou proposta de revisão tarifária, correspondente à revisão da
margem bruta de distribuição da concessionária; CONSIDERANDO o
conteúdo do processo PGAS/CET/0002/2012, referente à revisão tarifária
do serviço de distribuição de gás canalizado no Estado do Ceará;
CONSIDERANDO as contribuições da Audiência Pública, na modalidade
Intercâmbio Documental e Presencial, realizada pela ARCE, no período
de 30 de maio a 15 de junho de 2012 e 12 de junho de 2012,
respectivamente; CONSIDERANDO o Parecer e a Nota Técnica que
instruem o processo PGAS/CET/0002/2012, RESOLVE:
Art.1º Proceder a revisão da Tarifa Média, no que se refere à margem
bruta de distribuição a ser praticada pela CEGÁS, que passa a ser de
R$0,0969 por m3.
Art.2º Aprovar, em razão do artigo 1o, a nova Tarifa Média da
concessionária, que passa a ser de R$0,7852 por m3;
Parágrafo único. A tarifa é aprovada ex-impostos de qualquer natureza
“ad valorem”, que deverão ser aplicados por ocasião dos seus fatos
geradores, de acordo com a legislação tributária correspondente.
Art.3º A tarifa aprovada tem como referência:
I – poder calorífico superior (pcs): 9.400 Kcal/m3
II – temperatura: 20º C
III – pressão: 1 atm
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Art.4º A CEGÁS deverá enviar à ARCE e divulgar na imprensa planilha
com os valores das tarifas diferenciadas que praticar, nos termos da
autorização que lhe confere o item 2, do Anexo I, do contrato de
concessão.
SEDE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE, em Fortaleza, aos 29
de junho de 2012.

José Luiz Lins dos Santos
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Guaracy Diniz de Aguiar
CONSELHEIRO DIRETOR

***  ***  ***

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo
Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de
02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, o(a)
servidor(a) CAMILA ALVES DE SOUSA, matrícula 169736-10, lotado(a)
no(a) ASSESSORIA DE IMPRENSA, do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA, simbolo DAS-2
integrante da Estrutura organizacional do(a) CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO a partir de 31 de Maio de 2012. CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Edgar Linhares Lima
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do
Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto
Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º,
combinado com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974,
e também combinando com o Decreto Nº29.761 de 22 de Maio de 2009, e
publicado no Diário Oficial do Estado em 26 de Maio de 2009, RESOLVE
NOMEAR, KÁSSIA BRAGA FREIRE, para exercer as funções do Cargo de
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de ASSESSOR DE
IMPRENSA, símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) ASSESSORIA DE IMPRENSA,
integrante da Estrutura organizacional do(a) CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Junho de 2012. CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Edgar Linhares Lima
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***

CONSELHO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº029/2012 - O PRESIDENTE DO CONSELHO
ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da
atribuição que lhe confere o art.78 combinado com o art.120 da Lei
nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos
do inciso do art.123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO
DE FUNDOS, ao servidor BAZILIO GONÇALVES FILHO, ocupante
do cargo de ORIENTADOR DE CÉLULA Grupo Ocupacional DNS -3
referência matrícula nº000026.1-5, lotado neste CONSELHO, a
importância de R$1.500,00 (UM MIL QUINHENTOS REAIS), à conta
da Dotação classificada na Nota de Empenho nº107. A aplicação dos
recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45
(quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser
comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.
CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
em Fortaleza, 26 de junho de 2012.

Ivan Rodrigues Bezerra
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DO CEARÁ S.A.

EXTRATO QUARTO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº15/2009
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº15/2009
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - ADECE, E DO
OUTRO, O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ - SEBRAE/CE PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA. II - OBJETO: Constitui objeto deste termo,
prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº15/2009 contados a
partir de 01/08/2012 até 01/11/2012, podendo ser prorrogado ou
rescindido, à critério da Administração, nos termos dos artigos 57, §1º,
58 e 65, II, c da Lei Federal nº8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e o disposto no art.18, §1º da Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAN e na Lei Estadual nº13.960, de 04 de setembro
de 2007. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas
e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do
presente termo, que as partes reciprocamente aceitam. IV - DATA E
ASSINANTES: Fortaleza, 02 de julho de 2012. Roberto Smith - Diretor
Presidente da ADECE; Felipe Lima Torquato - Gerente Administrativo
Financeiro da ADECE; Carlos Antônio de Moraes Cruz - Diretor
Superintendente do SEBRAE/CE e Alci Porto Gurgel Júnior - Diretor
Técnico do SEBRAE/CE.

Roberta Rocha Rodrigues
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***

CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO COEMA Nº06, DE 14 DE JUNHO DE 2012
Estabelece procedimentos para o Licenciamento Ambiental Simplificado
das obras emergenciais necessárias ao enfrentamento da seca no Estado
do Ceará e dá outras providências. O Conselho Estadual do Meio
Ambiente- COEMA, no uso das atribuições que lhe confere o art.2º,
itens 2,6 e 7, da Lei Estadual nº11.411, de 28 de dezembro de 1987, bem
como o art.2º, inciso VII, do Decreto Estadual nº23.157, de 08 de abril
de 1994, CONSIDERANDO o disposto no Art.12 da Resolução
CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de 1997 segundo o qual o órgão
ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos
para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e
peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a
compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de
planejamento, implantação e operação; CONSIDERANDO segundo o
sobredito artigo deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e
simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das atividades
e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários
de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento
do desempenho ambiental; CONSIDERANDO os municípios que tiverem
“Situação de Emergência” decretadas, nas áreas do Sertão do Estado de
Ceará afetados por estiagem; CONSIDERANDO ser imprescindível dar
celeridade às ações propostas pelos Comitês Integrados de Combate a
Seca, estadual e federal, tendo em vista que a demora pode acarretar
perdas irreversíveis para a população atingida e para as atividades
agropecuárias da região; CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer
procedimento simplificado ao licenciamento ambiental dos
empreendimentos e das atividades necessários ao enfrentamento dos
efeitos da seca, com o intuito de atingir a celeridade que a situação
requer, RESOLVE: Art.1º Os empreendimentos e as atividades que se
configurem como necessários para mitigação dos efeitos da seca seguirão
procedimento de Licenciamento Ambiental Simplificado, nos termos
da Resolução COEMA Nº04, de 12 de abril de 2012. §1º O Licenciamento
Ambiental Simplificado de que trata o caput será aplicado exclusivamente
aos empreendimentos e às atividades que ocorram no âmbito dos
Municípios abrangidos pela decretação de situação de emergência ou de
calamidade pública. §2º O Licenciamento Ambiental Simplificado
disposto no caput não se aplica aos empreendimentos e às atividades
considerados efetivamente ou potencialmente causadores de significativa
degradação do meio ambiente. §3º O Comitê Integrado de Combate à
Estiagem do Governo do Estado do Ceará fará as análise de quais
empreendimentos se enquadram no caráter de obras emergenciais. Art.2º
O prazo para a expedição da Licença Ambiental Simplificada será de 10
(dez) dias, contados da data do protocolo do pedido de licenciamento
devidamente instruído. Parágrafo único. A Superintendência Estadual do
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Meio Ambiente – SEMACE procederá a análise do enquadramento do
requerimento, podendo indeferir a solicitação fundamentadamente, no
mesmo prazo estipulado no caput. Art.3º O processo de Licenciamento
Ambiental Simplificado deverá ser instruído, no mínimo, com os seguintes
documentos: I – formulário próprio para Licenciamento Ambiental
Simplificado, disponível no portal eletrônico da SEMACE, devidamente
preenchido. II – requerimento para emissão de Termo de Outorga de
Água, quando necessário; III – planta de situação e de localização, que
conste a georeferência do empreendimento ou da atividade a ser
licenciado; IV – projeto da obra ou da atividade a ser efetivada; V –
anuência da prefeitura local para o empreendimento ou para a atividade
a ser licenciado, indicando o decreto que declara a situação de emergência
ou de calamidade pública para a localidade; e VI – declaração do Comitê
Integrado de Combate à Estiagem do Governo do Estado do Ceará,
informando que o empreendimento ou a atividade encontra-se dentro
das ações estratégicas, em observância ao disposto no §3º, art.1º desta
Resolução. Art.5º Os empreendedores responsabilizar-se-ão
administrativa, civil e penalmente pela veracidade e precisão das
informações prestadas durante os procedimentos de Licenciamento
Ambiental Simplificado de que trata esta Resolução. Art.6º Esta
Resolução trata de norma de caráter temporário e excepcional, tendo
sua vigência vinculada ao período de estiagem caracterizador da situação
de emergência. Art.7º A isenção de licenciamento ambiental será aplicável
para aqueles empreendimentos ou atividades que cumpram o objetivo
previsto no art.1º desta Resolução e que se enquadrem no grupo “menor
que micro”, conforme critérios estabelecidos nos Anexos II e III da
Resolução COEMA n.04, de 12 de abril de 2012. Art.8º Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação. CONSELHO ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 14 de junho de 2012.

Paulo Henrique Ellery Lustosa da Costa
PRESIDENTE DO COEMA

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº030/CIDADES/2011
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº030/CIDADES/2011, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DAS CIDADES, E A EMPRESA
A&A COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; II - CONTRATANTE: O
Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DAS CIDADES -
CIDADES; III - ENDEREÇO: Avenida General Afonso Albuquerque Lima,
s/n, Edifício SEPLAG – 1º Andar, Centro Administrativo Governador
Virgílio Távora - CAMBEBA, Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: A&A
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; V - ENDEREÇO: Avenida
Almirante Barroso, 465, Praia de Iracema, Fortaleza, Ceará; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº12186709-9 e com
fundamento no §5º, do art.42, da Lei federal 8.666/93, bem como o as
Diretrizes para Aquisição de Bens, Obras e Serviços Técnicos pelo Banco
Mundial; VII- FORO: Comarca de Fortaleza; VIII - OBJETO: DOS
PRAZOS O prazo de vigência do presente Contrato fica prorrogado a
partir do dia 31 de maio de 2012 para o dia 30 de julho de 2012. DOS
VALORES Acrescer R$59.122,12 (cinqüenta e nove mil cento e vinte e
dois reais e doze centavos) ao valor global do Contrato inicialmente
pactuado, a título de replanilhamento decorrente de acréscimos e
alterações dos serviços contratados. O valor global do Contrato passará
de R$733.079,00 (setecentos e trinta e três mil e setenta e nove reais)
para R$792.201,12 (setecentos e noventa e dois mil duzentos e um
reais e doze centavos) ; IX - VALOR GLOBAL: O valor global do
Contrato passará de R$733.079,00 (setecentos e trinta e três mil e
setenta e nove reais) para R$792.201,12 (setecentos e noventa e dois
mil duzentos e um reais e doze centavos); X - DA VIGÊNCIA: Até 30 de
julho de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas
e condições do Contrato Original, não modificadas por este Termo
Aditivo; XII - DATA: 30 de maio de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS:
Camilo Sobreira de Santana, SECRETÁRIO DAS CIDADES e Cássio
Rômulo Nunes Almeida, A&A COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº014/CIDADES/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES e O MUNICÍPIO DE PACUJÁ. OBJETO: obra de
pavimentação em pedra tosca na Rua Francisco Tudes da Silva, Rua

Vereador Inácio Lopes da Silva, Rua do Contorno, Rua Dr. Joaquim
Bastos e Rua Vereador Raimundo Teixeira de Alcântara, localizadas no
Bairro Barro Branco e na Avenida Pantanal, respectivamente na sede do
Município de Pacujá, doravante denominado PROJETO, a ser executado
consoante descrito no PLANO DE TRABALHO, os quais integrarão
este Convênio, independentemente de qualquer transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de SPU nº12407996-2 do
Governo do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular da
CONCEDENTE, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983, de 02 de agosto de
2011); da Lei de Licitações (Lei Federal n. 8.666/1993) e suas alterações
posteriores; da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN
nº01/2005, de 27 de janeiro de 2005, publicada no D.O.E. de 31.01.2005,
que disciplina a celebração de Convênios, Acordos, Ajustes ou outros
instrumentos congêneres, no âmbito da Administração Pública Estadual.
FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da
data da publicação. VALOR: R$222.822,34 (Duzentos e vinte e dois
mil, oitocentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), sendo
R$200.000,00 (Duzentos mil reais) custeados pelo CONCEDENTE e
R$22.822,34 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e trinta e
quatro centavos) pelo CONVENENTE. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 4310001.15.451.031.19712.03.44404200.00.0.00. DATA DA
ASSINATURA: 21 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: CARLO
FERRENTINI SAMPAIO, Secretário das Cidades (respondendo) e
MARIA LUCIVANE DE SOUZA, Prefeita de Pacujá.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº178/CIDADES/2010
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº178/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ,
POR MEIO DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE
ICÓ. II - OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência a partir de 24
de agosto de 2012 para 24 de janeiro de 2013. III - DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não
alteradas por este Termo. IV - DATA E ASSINANTES: 05 de junho de
2012. Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e
Marcos Eugênio Leite Guimarães Nunes, PREFEITO DE ICÓ.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº105/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE JATI. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº11787265-2 do ESTADO DO
CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo
sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/
2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei
Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em paralelepípedo com
rejuntamento na Avenida Matulão, no município de Jati/CE.
VALOR:R$236.741,59 (duzentos e trinta e seis mil, setecentos e quarenta
e um reais e cinqüenta e nove centavos), arcando o TRANSFERIDOR
com R$200.000,00 (duzentos mil reais) e o BENEFICIÁRIO com
R$36.741,59 (trinta e seis mil, setecentos e quarenta e um reais e
cinqüenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.08.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS
CIDADES e Arlindo Rocha Neto, PREFEITO DE JATI. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº121/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE ACARAÚ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nos12186608-4;
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12186277-1 e 12408193-2 do Estado do Ceará, consoante decisão do
titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei
Estadual nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: a obra de Construção da Praça da Matriz, na
Estrada de Curral Velho - Rodagem, Município de Acaraú/Ce. VALOR:
R$70.592,15 (setenta mil, quinhentos e noventa e dois reais e quinze
centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$50.000,00 (cinqüenta mil
reais), e o BENEFICIÁRIO com R$R$20.592,15 (vinte mil, quinhentos e
noventa e dois reais e quinze centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Pedro Fonteles dos Santos, PREFEITO DE ACARAÚ.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 28 de junho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº129/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE ACARAÚ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12408191-6;
12059892-2 e 12112131-3, do Estado do Ceará, consoante decisão do
titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei
Estadual nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: a obra de pavimentação em pedra tosca da
Rua Dra. Márcia Maria Rocha, no Município de Acaraú/Ce. VALOR:
R$105.151,20 (cento e cinco mil, cento e cinqüenta e um reais e vinte
centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$98.824,24 (noventa e
oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), e o
BENEFICIÁRIO com R$6.326,96 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e
noventa e seis centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Pedro Fonteles dos Santos, PREFEITO DE ACARAÚ.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 28 de junho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº133/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE ASSARÉ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº11699119-4, do
ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFE-
RIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: a construção de obra reforma e ampliação
do Mercado Público do Distrito de Genezaré, na sede do município
de Assaré/CE. VALOR: R$323.381,80 (trezentos e vinte e três mil,
trezentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$58.381,80 (cinqüenta e oito mil,
trezentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.08.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Francisco Evanderto Almeida, PREFEITO DE ASSARÉ.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

TERMO DE AJUSTE Nº137/CIDADES/2012
TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS
CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12186476-6 e 12408189-4,
do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR,
devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual nº13.862 de 29/12/2006,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações
posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em
pedra tosca nas Ruas A (Avenida Murilo Aguiar), Rua B (Travessa Aniceto
Rocha), Rua C (Rua José Osvaldo Cândido), Rua 01 (Rua Antônio Barros) e
Rua 02 (Rua Dr. José Euclides Ferreira Gomes), no Bairro Caixa D’Água, no
Município de Martinópole/CE. VALOR: R$203.835,35 (duzentos e três mil,
oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) arcando o
TRANSFERIDOR com R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$53.835,35 (cinqüenta e três mil, oitocentos e trinta
e cinco reais e trinta e cinco centavos) a título de contrapartida. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Francisco Fontenele Viana, PREFEITO DE
MARTINÓPOLE. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 28 de junho
de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº138/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE JIJOCA DE
JERICOACOARA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU
nº12112345-6, 12112087-2 e 12408954-2 do ESTADO DO CEARÁ,
consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se
às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei
Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal
nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: a construção de obra de pavimentação em Pedra
Tosca Estrada Carro Quebrado/Pousadas de coordenadas iniciais (337848,
8846; 9681001, 1232) e finais (338349, 0000; 9681452, 0000) na
localidade do Córrego do Urubú, no município de Jijoca de Jericoacoara/CE.
VALOR: R$177.204,37 (cento e setenta e sete mil, duzentos e quatro reais
e trinta e sete centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$100.000,00
(cem mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$77.204,37 (setenta e sete mil,
duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Araújo Marques Ferreira, PREFEITO DE JIJOCA DE
JERICOACOARA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de
julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº146/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12059925-2,
12060060-9 e 12408594-6, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei Estadual nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em pedra tosca das Ruas
01 de Coordenadas iniciais (341.750,369; 9.647.654,789) e Finais
(341.923,742; 9.647.716,495), Rua 02 de Coordenadas iniciais
(341.932,389; 9.647.754,509) e Finais (341.959,062; 9.647.744,463),
Rua 03 Coordenadas iniciais (341.922,051; 9.647.721,016) e Finais
(341.991,588; 9.647.691,926), Rua 04 Coordenadas iniciais
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(341.926,304; 9.647.722,927) e Finais (341.934,641; 9.647.749,938),
Rua 05 Coordenadas iniciais (341.950,137; 9.647.713,785) e Finais
(341.958,755; 9.647.740,888), Rua 06 Trecho 1 Coordenadas iniciais
(341.954,743; 9.647.807,188) e Finais (342.025,669; 9.647.677,660),
Rua 06 Trecho 2 Coordenadas iniciais (342.306,551; 9.647.542,262) e
Finais (342.361,040; 9.647.516,771), Rua 07 Coordenadas iniciais
(342.315,098; 9.647.530,626) e Finais (342.343,718; 9.647.516,766),
Rua 09 Coordenadas iniciais (342.302,067; 9.647.488,087) e Finais
(342.317,144; 9.647.526,904) e Rua 10 Coordenadas iniciais
(342.327,452; 9.647.478,455) e Finais (342.073,515; 9.647.337,549)
na localidade de Feijão Bravo, no município de Marco/CE. VALOR:
R$212.002,07 (duzentos e doze mil, dois reais e sete centavos) arcando
o TRANSFERIDOR com R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$32.002,07 (trinta e dois mil, dois reais e sete
centavos) a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº151/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE GROAÍRAS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº12407940-7 (apenso.:
12186271-2) do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03
de 16 de junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em pedra tosca sem
rejuntamento nas ruas: Machado Araújo e Lourenço Guimarães, localizadas
na sede do Município de Groaíras. VALOR: R$53.597,19 (Cinquenta e
três mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezenove centavos), arcando
o TRANSFERIDOR com R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$3.597,19 (Três mil, quinhentos e noventa e
sete reais e dezenove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.03.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Fortaleza.
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Carlo
Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e José
Almir Matos Lopes, PREFEITO DE GROAÍRAS. SECRETARIA DAS
CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº152/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE BELA CRUZ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nos12408583-0,
12408619-5, 12409089-3, 12409212-8 e 12408026-0, do ESTADO
DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo
sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012
(Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal
nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: construção da Praça no Distrito de Riacho da Prata,
coordenadas E01 (358.509,9.670.114), E02 (358.492,9.670.114), E03
(358.567,9670190) e E04 (358.590,9.670.126), na sede do município
de Bela Cruz/CE. VALOR: R$331.561,13 (trezentos e trinta e um mil,
quinhentos e sessenta e um reais e treze centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil
reais) o BENEFICIÁRIO com R$34.561,13 (trinta e quatro mil, quinhentos
e sessenta e um reais e treze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e Daniel Adriano Pinto, PREFEITO DE BELA CRUZ. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

TERMO DE AJUSTE Nº155/CIDADES/2012
TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE OCARA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12408249-1,
12186470-7 e 12186774-9 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
construção de obra de construção de Bueiro com Aterro de
Drenagem Pluvial, na localidade de Mato Queimado, no município de
Ocara/CE. VALOR: R$148.275,52 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e
setenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$141.215,38 (cento e quarenta e um mil, duzentos
e quinze reais e trinta e oito centavos) e o BENEFICIÁRIO com R$7.060,14
(sete mil, sessenta reais e quatorze centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.06.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS
CIDADES (respondendo) e Leonildo Peixoto Farias, PREFEITO DE
OCARA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de
2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº161/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12409223-3,
12060062-5 e 12059921-0, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
pavimentação em pedra tosca das Ruas 01 coordenadas inicial
(379.468.402E; 9.654.903,298N) e final (379.465,493E; 9.654.817,396N),
Rua 02 coordenadas inicial (379.481,878E; 9.654.814,018N) e final
(379.526,180E; 9.654.812,965N) e Francisco Franco coordenadas inicial
(379.538,310E; 9.654.611,376N) e final (379.991,279E; 9.654.618,837N)
na localidade Triângulo, no município de Marco/CE. VALOR: R$150.510,10
(cento e cinquenta mil, quinhentos e dez reais e dez centavos) arcando o
TRANSFERIDOR com R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$30.510,10 (trinta mil, quinhentos e dez reais e dez
centavos) a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Fortaleza. DATA
DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini
Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e José Grijalma
Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO. SECRETARIA DAS CIDADES, em
Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº162/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE IBICUITINGA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº11787039-0 do Estado do
Ceará, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-
se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual
nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e
suas alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de
construção da 2ª etapa do Centro Administrativo na Rua Capitão Manoel
Antônio, no Município de Ibicuitinga. VALOR: R$108.244,26 (cento e oito
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$100.000,00 (cem mil reais), e o BENEFICIÁRIO
com R$8.244,26 (oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis
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centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.05.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Fortaleza. DATA
DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo,
SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Jose Edmilson Gomes,
PREFEITO DE IBICUITINGA. SECRETARIA DAS CIDADES, em
Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº163/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº12408920-8, do
ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03
de 16 de junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em pedra tosca na
comunidade de Boa Vista, da estrada que liga esta comunidade à CE 065, no
Município de Palmácia/CE. VALOR: R$159.953,56 (cento e cinqüenta e
nove mil, novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e seis centavos)
arcando o TRANSFERIDOR com R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$9.953,56 (nove mil, novecentos e cinqüenta
e três reais e cinqüenta e seis centavos) a título de contrapartida. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.06.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Antonio Cláudio Mota Martins, PREFEITO DE
PALMÁCIA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de
2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº165/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CRATEÚS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº12186483-9 do ESTADO
DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo
sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012
(Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal
nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: a Reforma e Ampliação da Praça da Coluna da
Hora, no município de Crateús/CE. VALOR: R$143.483,22 (cento e
quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos),
arcando o TRANSFERIDOR com R$100.000,00 (cem mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$43.483,22 (quarenta e três mil, quatrocentos e
oitenta e três reais e vinte e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.04.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Fortaleza.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Carlo
Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e Carlos
Felipe Saraiva Beserra, PREFEITO DE CRATEÚS. SECRETARIA DAS
CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº166/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CRATEÚS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº12186602-5 do
ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR,
devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações
(Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de

junho de 2008. OBJETO: a Reforma e Ampliação da Praça da Leandro
Martins, no município de Crateús/CE. VALOR: R$121.064,61 (cento e
vinte e um mil, sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos), arcando
o TRANSFERIDOR com R$100.000,00 (cem mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$21.064,61 (vinte e um mil, sessenta e quatro
reais e sessenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.04.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e Carlos Felipe Saraiva Beserra, PREFEITO DE CRATEÚS. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº167/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12409211 – 0,
12060069-2 e 11695373-0 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra
de construção de Praça na localidade de Gado Bravo, 1ª Etapa, na
Estrada Marco – Maracajá, com coordenadas nos vértices V1 (375.161E,
9.652.844N), V2 (375.439E, 9.652.867N), V3 (375.436E, 9.652.908N),
V4 (375.310E, 9.652.913N), no Município de Marco-CE. VALOR:
R$107.719,70 (cento e sete mil setecentos e dezenove reais e setenta
centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$100.000,00 (cem mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$7.719,70 (sete mil setecentos e dezenove
reais e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº168/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12409209 – 8,
12060064 – 1 e 12059933 – 3, do ESTADO DO CEARÁ, consoante
decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983
de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
obra de pavimentação em pedra tosca da Rua padre Apoliano,
coordenadas iniciais 370.878,307; 9.655.043,965e finais 371.116,462;
9.654.998,287, Rua Parcifal barroso, coordenadas iniciais 371.028,763;
9.655.068,491 e finais 371.229,750; 9.655.027,119, e SDO 08,
coordenadas iniciais 370.942,183; 9.654.931,468 e finais 370.962,365;
9.655.024,279, na sede do Município de Marco – CE. VALOR:
R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), arcando o TRANSFERIDOR
com R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e o BENEFICIÁRIO
com R$20.000,00 (vinte mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁ-
RIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
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TERMO DE AJUSTE Nº169/CIDADES/2012
TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12112325-1 e
12186758-7, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei
de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem
como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de
16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de Pavimentação em pedra
tosca nas localidades de Serra Nova (Coordenadas X=512707,83/
Y=9543803,51 e X=512186/Y=9543378) e Gado dos Rodrigues (Coordenadas
X=516869,17/Y=9538486,52 e X=516196,21/Y=9538409,18) no
Município de Palmácia. VALOR: R$226.915,28 (duzentos e vinte e seis
mil, novecentos e quinze reais e vinte e oito centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$200.000,00 (duzentos mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$26.915,28 (vinte e seis mil, novecentos e quinze
reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.06.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Fortaleza.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Carlo
Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e
Antonio Cláudio Mota Martins, PREFEITO DE PALMÁCIA.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº171/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12409207 – 1,
12060059-5 e 12059935-0, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
obra de pavimentação em pedra tosca, da Estrada Triangulo a
localidade de São Geraldo, de coordenadas iniciais 381382,18; 9654651,06
e finais 382863,95;9654888,40, no Município de Marco – CE. VALOR:
R$212.341,00 (duzentos e doze mil trezentos e quarenta e um reais),
arcando o TRANSFERIDOR com R$180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$32.341,00 (trinta e dois mil
trezentos e quarenta e um reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº173/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12409221-7,
12060061-7 e 12059917-1, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
obra de pavimentação em pedra tosca, das Ruas SDO 02 de
coordenadas iniciais (375.227,268; 9.652.864,389) e finais
(375.226,210; 9.652.864,591) e SDO 07 coordenadas iniciais
(375.222,925; 9.652.870,281) e finais (375.217,203;9.652.780,847),
na localidade de Gado Bravo, no Município de Marco – CE. VALOR:
R$40.000,00 (quarenta mil reais), arcando o TRANSFERIDOR com
R$R$36.000,00 (trinta e seis mil reais) e o BENEFICIÁRIO com

R$4.000,00 (quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS
CIDADES (respondendo) e José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE
MARCO. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de
2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº174/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12408727-2,
12409213-6, 11699670-7 e 11699232-8, do ESTADO DO CEARÁ,
consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se
às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei
Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal
nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: a obra de pavimentação em pedra tosca da Estrada
Baixa do Meio, coordenadas iniciais 380.718; 9.651.642 e finais
380.591; 9.651.150, na localidade de Baixa do Meio, no Município de
Marco – CE. VALOR: R$127.660,00 (cento e vinte e sete mil seiscentos
e sessenta reais) arcando o TRANSFERIDOR com R$120.000,00 (cento
e vinte mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$7.660,00 (sete mil
seiscentos e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº175/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MARCO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12409219 – 5,
12060066-8 e 12059915-5, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de
23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
obra de pavimentação em pedra tosca da Rua 01 (Rua de Entrada) de
coordenadas iniciais 353.281,857E; 9.643.979,705N e finais
353.281,857E; 9.643.979,705N e Rua 02 (Acesso ao Balneário) de
coordenadas iniciais 353.735,459E; e finais 9.643.512,955N e finais
353.810,713E; 9.643.781,131N, na localidade de Mucambo, no
Município de Marco – CE. VALOR: R$201.000,00 (duzentos e um mil
reais), arcando o TRANSFERIDOR com R$188.940,00 (cento e oitenta
e oito mil novecentos e quarenta reais) e o BENEFICIÁRIO com
R$12.060,00 (doze mil e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e
José Grijalma Rocha Silva, PREFEITO DE MARCO. SECRETARIA DAS
CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº176/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12186363 – 8 e 12111654 – 9,
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do Estado do Ceará, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR,
devendo sujeitar-se às disposições da Lei Estadual nº14.983, de 23/08/2011
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012); da Lei Federal nº8.666, de
21/06/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações
posteriores; bem como da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de construção
da Praça da Igreja Nossa Senhora da Conceição, no Distrito de
Mazagão III, no Município de Capistrano – CE. VALOR: R$106.000,00
(cento e seis mil reais), arcando o TRANSFERIDOR com R$100.000,00
(cem mil reais), e o BENEFICIÁRIO com R$6.000,00 (seis mil
reais), a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.06.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Fortaleza.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: Carlo
Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e Cláudio
Bezerra Saraiva, PREFEITO DE CAPISTRANO. SECRETARIA DAS
CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº178/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE OCARA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº12186772-2 e
12186477-4 do Estado do Ceará, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03
de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de pavimentação em pedra
tosca na localidade Placa do Zé Pereira (sentido: CE-359 a localidade de
lagoa do Serrote e sentido CE 359 a localidade de Croata – conforme
gerenciamento), no Município de Ocara/CE. VALOR: R$158.353.29 (cento
e cinqüenta e oito mil, trezentos cinqüenta e três reais e vinte e nove
centavos), arcando o TRANSFERIDOR com R$150.812,66 (cento e
cinqüenta mil, oitocentos e doze reais e sessenta e seis centavos), e o
BENEFICIÁRIO com R$7.540,63 (sete mil, quinhentos e quarenta reais e
sessenta e três centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.06.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Leonildo Peixoto Farias, PREFEITO DE OCARA.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº180/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS
CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº11787043-9, do ESTADO
DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo
sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/
2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei
Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de
junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em pedra tosca na Rua 01
(coordenadas E=560922.00 N=9395284.00), Rua 02 (coordenadas
E=560762.00 N=560132.00), Rua 03 (E=560652.00 N=9395524.00),
Rua 04 (E=5606056.00 N=9395582.00) e Rua SDO 03 (coordenadas
E=560132.00 N=9395930.00), no Bairro de Vila Marizeira, na sede
do município de Jaguaribara/CE. VALOR: R$146.807,62 (cento e
quarenta e seis mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos),
arcando o TRANSFERIDOR com R$139.816,78 (cento e trinta e
nove mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos) o
BENEFICIÁRIO com R$6.990,84 (seis mil, novecentos e noventa
reais e oitenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.07.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2012.

SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS
CIDADES (respondendo) e Edvaldo Almeida Silveira, PREFEITO DE
JAGUARIBARA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 04 de
julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº184/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
nº12112284-0, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/
08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
pavimentação em pedra tosca na Rua Ana Hermínia de Lima, na sede
do município de Jaguaribara/CE. VALOR: R$85.220,43 (oitenta e cinco
mil, duzentos e vinte reais e quarenta e três centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$80.000,00 (oitenta mil reais) o
BENEFICIÁRIO com R$5.220,43 (cinco mil, duzentos e vinte reais e
quarenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.07.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS
CIDADES (respondendo) e Edvaldo Almeida Silveira, PREFEITO DE
JAGUARIBARA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 04 de
julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº185/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE MIRAÍMA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12408674-8 e
12111933-5 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a pavimentação em pedra
tosca da Rua João Batista Marques de coordenadas iniciais (392.836;
9.605.595) e finais (392.946,9460; 9.605.631,8350), Rua Guerreiro
do Sertão (Rua Vila Guerreiro) de coordenadas iniciais (393.261;
9.605.442) e finais (393.379,9610;9.605.401,5460) e Estrada Miraíma –
Brotas (SDO1/Rua Tatuzão) de coordenadas iniciais (393.623;
9.605.466) e finais (393.885,3770; 9.605.503,0090), no município de
Miraíma/CE. VALOR: R$109.276,56 (cento e nove mil, duzentos e
setenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$100.00,00 (cem mil reais) e o BENEFICIÁRIO
com R$9.276,56 (nove mil, duzentos e setenta e seis reais e cinqüenta
e seis centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo) e
Roberto Ivens Uchoa Sales, PREFEITO DE MIRAÍMA. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº186/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE OCARA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12186776-5 e
12060172-9 do Estado do Ceará, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
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Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de pavimentação em
pedra tosca sem rejuntamento nas ruas Boa Esperança, Três Irmãos,
João Clemente dos Santos e na Rua da Esperança no Bairro Boa
Esperança, conforme Georreferenciamento, no Município de Ocara/
CE. VALOR: R$221.310.38 (duzentos e vinte e um mil, trezentos e dez
reais e trinta e oito centavos), arcando o TRANSFERIDOR com
R$200.000,00 (duzentos mil reais), e o BENEFICIÁRIO com
R$21.310,38 (vinte e um mil, trezentos e dez reais e trinta e oito
centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.06.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012. SIGNA-
TÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Leonildo Peixoto Farias, PREFEITO DE OCARA.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº187/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS
CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12186113-9;
12407808-7; 12407942-3 e 12408615-2 do ESTADO DO CEARÁ,
consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se
às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei
Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal
nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de
2008. OBJETO: a obra de Iluminação e Urbanização da Av. Antônio
Pinto, na sede do Município de Frecheirinha. VALOR: R$307.840,06
(trezentos e sete mil, oitocentos e quarenta reais e seis centavos), arcando
o TRANSFERIDOR com R$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$32.840,06 (trinta e dois mil, oitocentos
e quarenta reais e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.03.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e Helton Luís Aguiar Júnior, PREFEITO DE FRECHEIRINHA.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº188/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE ITAITINGA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU Nº12408630-6, do
ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de pavimentação em
pedra tosca, nas Ruas Francisca ferreira Sales, João Farias, José Soares,
João Cajueiro e João Casimiro, no Bairro Jabuti, no referido Município, no
Município de Itaitinga-CE. VALOR: R$219.149,45 (duzentos e dezenove
mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$206.008,95 (duzentos e seis mil e oito reais e
noventa e cinco centavos) e o BENEFICIÁRIO com R$13.140,50 (treze
mil cento e quarenta reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.01.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Abdias Patrício Oliveira, PREFEITO DE ITAITINGA.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº189/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS
CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU nº12112331-6, do ESTADO

DO CEARÁ, consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo
sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012
(Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal
nº8.666/1993) e suas alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO:
a pavimentação em pedra tosca na Rua Julio Clementino Pires, na sede do
município de Jaguaribara/CE. VALOR: R$85.220,32 (oitenta e cinco mil,
duzentos e vinte reais e trinta e dois centavos), arcando o TRANSFERIDOR
com R$80.000,00 (oitenta mil reais) o BENEFICIÁRIO com R$5.220,32
(cinco mil, duzentos e vinte reais e trinta e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.07.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES
(respondendo) e Edvaldo Almeida Silveira, PREFEITO DE JAGUARIBARA.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 04 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº190/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU
nº12408929-1 e 12409513-5, do ESTADO DO CEARÁ, consoante
decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983
de 23/08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO: a
obra de pavimentação asfáltica em areia asfáltica usinada à
quente em vias: Rua Oscar Bessa I, Rua Antônio Avelino, Rua Antônio
Coelho de Paula, Rua Aristides Barreto, Rua Cap. Carapeba, Rua
Epaminondas, Rua Expedito Fern. Mendes I, Rua Expedito Fern. Mendes
II, Rua Francisco Freire Bezerril, Rua Francisco Sabino da Costa I, Rua
Francisco Sabino da Costa II, Rua Gracinha Filizola, Rua Irineu Pinto da
Silveira, Rua João Cajazeira I, Rua João Cajazeira II, Rua José Leônidas
Bezerra, Rua Monsenhor Custódio I, Rua Monsenhor Custódio I, Rua
Monsenhor Custódio II, Rua Oscar Bessa II, Rua Paulo Banhos, Noeme
Amaral I, Noeme Amaral II, Rua da Praça da Coluna I, II, Rua Vereador
Ranulfo Amâncio Freire, Travessa entre Oscar Bessa/Expedito Fernandes
Mendes, Travessa Sargento Hermínio e Rua Capitão Miranda, na sede do
município de São Benedito/CE. VALOR: R$1.300.000,00 (hum milhão,
trezentos mil reais), arcando o TRANSFERIDOR com R$1.222.000,00
(hum milhão, duzentos e vinte e dois mil reais) o BENEFICIÁRIO com
R$78.000,00 (setenta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.03.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS CIDADES (respondendo)
e Tomás Antônio Brandão Junior, PREFEITO DE SÃO BENEDITO.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº193/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SPU
Nº11587979-0, 11135276-2 e 12409503-8 do Estado do Ceará,
consoante decisão do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se
às disposições da Lei Estadual nº14.983, de 23/08/2011 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012); da Lei Federal nº8.666, de 21/06/1993
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações
posteriores; bem como da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008. OBJETO: a obra de
pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nos Bairros Recanto
(Rua do Recanto), Frecheiras (Raul Marques, Izauro Ximenes, Eleazar
Gomes, Joaquim Rodrigues, Manoel Marques Sobrinho) e Sítio Potós
(Rua Sítio Potós), na sede do Município de São Benedito/CE. VALOR:
R$477.233,68 (quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e trinta e
três reais e sessenta e oito centavos), arcando o TRANSFERIDOR com
R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), e o BENEFICIÁRIO
com R$27.233,68 (vinte e sete mil, duzentos e trinta e três reais e
sessenta e oito centavos), a título de contrapartida. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.03.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITU-
CIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ

O(A) SECRETÁRIO(A) DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo
Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto
Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o
art.63, inciso I da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE
EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a) TANIA DE FATIMA
GURGEL NOBRE, matrícula 000004-18, lotado(a) no(a) GERÊNCIA
DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Gerente, símbolo
IDECI III integrante da Estrutura organizacional do(a) INSTITUTO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº05/2012
CONVENENTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE e ASSOCIAÇÃO DE FARMÁCIAS E DROGRARIAS
DO CEARÁ – AFDC. OBJETO: propiciar aos empregados da Cagece,
primeira convenente, a aquisição de medicamentos com desconto
mínimo de 10% (dez por cento) no preço de varejo junto à Rede
Superpharma, segunda convenente, mediante consignação em folha de
pagamento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 116 da Lei 8.666/93 -
Processo nº0192.000411/2012-57-Cagece - Convênio nº05/2012-Proju-
Cagece. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR: —.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios da Cagece. DATA
DA ASSINATURA: 18 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: José Alberto
Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece,
no exercício da Presidência e Danilo Guimarães Tavares, Representante
da Segunda Convenente.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº20/2009
I - ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: O ESTADO
DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, CNPJ nº73642415-0001/32,;
III - ENDEREÇO: Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº150, Edson Queiroz,
CEP: 60811-520; IV - CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM
LTDA (EMBRATEC GOOD CARD), inscrita no CNPJ sob o
nº03506307/0001-57; V - ENDEREÇO: Rua Lima e Silva, nº516, Bairro
Centro, na cidade de Campo Bom - RS; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.57, inciso II e no art.65, inciso I, letra “b”, da Lei Federal
nº8.666/93 e suas alterações posteriores combinado com a Cláusula
Segunda e Cláusula Oitava, item 3, do Contrato original, e no
processo nº12121933-0/SECITECE; VII- FORO: Fortaleza - Ceará;
VIII - OBJETO: A prorrogação do prazo de sua vigência, por
mais doze (12) meses, bem como para acrescer ao valor global do
Contrato original a importância mensal de R$3.500,00, (Três mil
e quinhentos reais), a ser pago através das seguintes Dotações
Orçamentárias: 31100001.19.122.500.28119.01.33903900.00.0.20
e 31100001.19.573.070.19576.02.33903900.82.2.40.; IX - VALOR
GLOBAL: R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais); X - DA VIGÊNCIA:
A partir de 1º de agosto de 2012 e expirando-se em 31 de julho de 2013;
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do
Contrato Original, não alteradas por este instrumento; XII - DATA: 22
de junho de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: René Teixeira Barreira,
Secretário da SECITECE, pela CONTRATANTE e Eleuvan Pereira e
Silva, Representante Legal, pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ADVOGADA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº13/2012

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: O
ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, inscrita no
CNPJ sob o nº73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. José
Martins Rodrigues,  nº150, Centro Administrativo Bárbara de
Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA:
EMPRESA E. R. SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA., CNPJ sob

DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DAS CIDADES DO
CEARÁ a partir de 29 de Junho de 2012. SECRETARIA DAS CIDADES,
em Fortaleza, de de 2012.

Carlo Ferrentini Sampaio
SECRETÁRIO DAS CIDADES, RESPONDENDO

Marcelo Souza Pinheiro
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ, RESPONDENDO
Philipe Theophilo Nottingham

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS
CIDADES (respondendo) e Tomás Antônio Brandão Junior, PREFEITO
DE SÃO BENEDITO. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03
de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº194/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE NOVA
OLINDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12409438-
4 e 12409418-0, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular
do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/
08/2011), da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas
alterações posteriores, bem como à Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03 de 16 de junho de 2008. OBJETO:a obra
de reforma das praças: Mãe Rainha, São Francisco e Nova Olinda, no
município de Nova Olinda/CE. VALOR: R$108.645,45 (cento e oito
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
arcando o TRANSFERIDOR com R$100.000,00 (cem mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$8.645,45 (oito mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e quarenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43100001.15.451.031.19712.08.44404200.00.0.00. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de
Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Carlo Ferrentini Sampaio, SECRETÁRIO DAS
CIDADES (respondendo) e Afonso Domingos Sampaio, PREFEITO
DE NOVA OLINDA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 04
de julho de 2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº196/CIDADES/2012

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE ITAREMA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nº12060244-0 e
11787256-3, do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão do titular do
TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2012 (Lei Estadual nº14.983 de 23/08/2011), da
Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores,
bem como à Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03
de 16 de junho de 2008. OBJETO:a obra de construção da Câmara
Municipal na Avenida João Batista Rios, no município de Itarema/CE.
VALOR: R$434.634,65 (quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e
trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com R$200.0000,00 (duzentos mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$234.634,65 (duzentos e trinta e quatro mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.031.19712.02.44404200.00.0.00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. FORO:
Comarca de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2012.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS
CIDADES e Marcos Robério Ribeiro Monteiro, PREFEITO DE
ITAREMA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 04 de julho de
2012.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
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o nº05.778.325/0001-13; V - ENDEREÇO: Rua Paschoal Bardaro,
nº355, Jardim São Luis, Ribeirão Preto - SP, CEP: 14020.340; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No §1º, inciso I, letra” b” do art.65 da
Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores e no processo
nº12121964-0; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII - OBJETO: O
acréscimo de 72 (setenta e dois) DESKTOP SEM SISTEMA
OPERACIONAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO DE TI DENTRO DO PROGRAMA DE COMBATE
À EXTREMA POBREZA NO CEARÁ de acordo com o ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA e especificações previstas no ANEXO II –
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS do Edital e na
proposta da CONTRATADA; IX - VALOR GLOBAL: 132.624,00
(Cento e trinta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais); X - DA
VIGÊNCIA: Até 19 de junho de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original, não alteradas por
este instrumento; XII - DATA: 28 de junho de 2012; XIII -
SIGNATÁRIOS: René Teixeira Barreira, Secretário da SECITECE, pela
CONTRATANTE e Francisco Alves da Silva, Procurador Legal, pela
CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ADVOGADA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº14/2012

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: O
ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, inscrita no
CNPJ sob o nº73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. José
Martins Rodrigues, nº150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar,
Edson Queiroz, Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: Empresa AURIGA
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº00.880.067/0001-68; V - ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, nº3060,
salas 101 a 104, Aldeota, Fortaleza - CE, CEP: 60.150-161; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No §1º, inciso I, letra” b” do art.65 da
Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores e no processo
nº12121971-2.; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII - OBJETO: O
acréscimo de 72 (setenta e dois) DESKTOP COM SISTEMA
OPERACIONAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO DE TI DENTRO DO PROGRAMA DE COMBATE
À EXTREMA POBREZA NO CEARÁ de acordo com o ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA e especificações previstas no ANEXO II –
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS do Edital e na
proposta da CONTRATADA; IX - VALOR GLOBAL: 173.863,44
(Cento e setenta e três mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta
e quatro centavos) ; X - DA VIGÊNCIA: Até 19 de junho de 2013; XI -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato
Original e dos Termos Aditivos anteriormente celebrados, não alteradas
por este instrumento.; XII - DATA: 28 de junho de 2012; XIII -
SIGNATÁRIOS: René Teixeira Barreira, Secretário da SECITECE, pela
CONTRATANTE e Mario Leite Banhos Júnior, Diretor Financeiro,
pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ADVOGADA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº15/2012

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: O
ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, inscrita no
CNPJ sob o nº73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. José
Martins Rodrigues, nº150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar,
Edson Queiroz, Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: Empresa TECH
CORP INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº10.226.773/0001-44; V - ENDEREÇO: Rua
Gararu, nº317, Sagrada Família, Belo Horizonte - MG; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No §1º, inciso I, letra” b” do art.65 da
Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores e no processo
nº12121970-4.; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII - OBJETO: O
acréscimo de 72 (setenta e dois) NOBREAKS 600VA PARA
IMPLANTAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DE TI DENTRO
DO PROGRAMA DE COMBATE À EXTREMA POBREZA NO CEARÁ
de acordo com o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA com as
especificações previstas no ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DOS EQUIPAMENTOS do Edital e na proposta da CONTRATADA;

IX - VALOR GLOBAL: R$15.921,36 (Quinze mil, novecentos e vinte
e um reais e trinta e seis centavos); X - DA VIGÊNCIA: Até 19 de junho
de 2013; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas
do Contrato Original e dos Termos Aditivos anteriormente celebrados,
não alteradas por este instrumento; XII - DATA: 28 de junho de 2012;
XIII - SIGNATÁRIOS: René Teixeira Barreira, Secretário da SECITECE,
como CONTRATANTE e Leonardo Marques Teixeira, Representante
Legal, como CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ADVOGADA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº16/2012

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: O
ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE, CNPJ sob o
nº73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. José Martins Rodrigues,
nº150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz,
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: Empresa BELNET COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº04.423.286/
0001-79; V - ENDEREÇO: Rua Torres Câmara, 283, sala 02, Aldeota,
Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No §1º, inciso I,
letra “b” do art.65 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores
e no processo nº12121969-0.; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII -
OBJETO: O o acréscimo de 72 (setenta e dois) SWITCHES
GIGABIT ETHERNET PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO DE TI DENTRO DO PROGRAMA DE COMBATE
À EXTREMA POBREZA NO CEARÁ de acordo com o ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA e especificações previstas no ANEXO II -
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS do Edital e na
proposta da CONTRATADA.; IX - VALOR GLOBAL: R$10.428,48
(Dez mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos);
X - DA VIGÊNCIA: Até 19 de junho de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original, não alteradas
por este instrumento; XII - DATA: 28 de junho de 2012; XIII -
SIGNATÁRIOS: René Teixeira Barreira, Secretário da SECITECE, pela
CONTRATANTE e Eucaria Carneiro Farias de França, Sócia
Administrativa, pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ADVOGADA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 18/2012
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE,
CNPJ nº73.642.415/0001-32, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150, Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará
CONTRATADA: Empresa COLDAR AR CONDICIONADO LTDA.,
CNPJ nº05.538.848/0001-92, com sede na Rua Desembargador Moreira,
nº1602, Loja 05, Aldeota, Fortaleza – Ceará. OBJETO: A AQUISIÇÃO
DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, todos novos e de
primeiro uso, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA, discriminados no
Contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Ata de Registro de Preços
nº03/2012, realizada através do Edital do Pregão nº20110024, e seus anexos,
nos preceitos do direito público, na Lei Federal nº8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto e no processo nº12121908-9, SC&T FORO: Fortaleza - Ceará.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação de seu
extrato no DOE. VALOR GLOBAL: R$9.723,38 (Nove mil, setecentos e
vinte e três reais e trinta e oito centavos) pagos em até 30 (trinta) dias
contados da data do termo de recebimento definitivo emitido pela
CONTRATANTE, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelo gestor do contrato, mediante crédito em conta corrente
em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Banco Brasileiro
de Descontos S/A – BRADESCO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31100001.19.122.500.19129.01.44905200.01.0.40. DATA DA ASSINA-
TURA: 22 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS: René Teixeira Barreira,
Secretário da SECITECE, como CONTRATANTE e Nestor Goes Silva,
Representante Legal, como CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ADVOGADA

***  ***  ***
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº0415/2012 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº083519505, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea “b”, §§2º, 3º e
8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com os arts.156,
§1º, inciso V e 157 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ao servidor,
RUCHEN ADEODATO TALMAG, CPF 00202800334, que exerce a
função de PROFESSOR, classe Adjunto, nível/referência M, Grupo
Ocupacional de Magistério Superior - MAS, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº0056561X, lotado na Fundação Universidade
Estadual do Ceará, APOSENTADORIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 90,00%, a partir de 21/09/2008,
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - Professor Classe Adjunto,
Nível/Referência M, 40 horas, Lei nº14.116,
DOE 27/05/2008 ......................................................................... 2.693,18
Gratificação Tempo de Serviço 15% -
Portaria nº1010/1996, DOE 22/07/1996, Art.43,
Lei nº9.826 de 14/05/1974 ........................................................... 448,86
Gratificação Efetivo Exercício 1%,
Art.24 da Lei nº14.116, DOE 27/05/2008 .................................... 26,93
Gratificação Dedicação Exclusiva 40%,
Art.24, da Lei nº14.116, DOE 27/05/2008 ............................. 1.077,27
Gratificação Incentivo Profissional 60%,
Art.24, da Lei nº14.116, DOE 27/05/2008 ............................. 1.615,91
Total .............................................................................................. 5.862,15
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza,
12 de março de 2012.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

***  ***  ***
PORTARIA Nº482/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066769-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora ANA SILVIA ROCHA
IPIRANGA , ocupante do cargo PROF ADJUNTO, J, matrícula
nº006843.1-7, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
FLORIANOPOLIS/FORTALEZA, no período de 28/03/2012 a 30/03/2012,
a fim de Participar do VII EGEPE, concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor
unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove
centavos), acrescidos de 40.0%, no valor total de R$582,72 (quinhentos
e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), mais 1 ajuda de custo no
valor de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove
centavos), totalizando R$749,21 (setecentos e quarenta e nove reais e
vinte e um centavos), e passagem aérea, no valor de R$1.240,96 (um
mil e duzentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), perfazendo
um total de R$1.990,17 (um mil e novecentos e noventa reais e dezessete
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo
I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por conta de
recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio PROAP/
CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 23 de março de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº500/2012 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066985-4/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora PAULA LENZ COSTA LIMA,
ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula nº005145.1-9, desta
Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no período
de 03/04/2012 a 04/04/2012, a fim de Participar da Reunião do Conselho
Diretor Renorbio, concedendo-lhe 1.5 diárias, no valor unitário de
R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos),
acrescidos de 60.0%, no valor total de R$399,58 (trezentos e noventa
e nove reais e cinquenta e oito centavos), mais 1 ajuda de custo no valor
de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos),
totalizando R$566,07 (quinhentos e sessenta e seis reais e sete centavos),
e passagem aérea, no valor de R$1.327,84 (um mil e trezentos e vinte
e sete reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo um total de
R$1.893,91 (um mil e oitocentos e noventa e três reais e noventa e um
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo
I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta

da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por conta de
recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio PROAP/
CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 28 de março de 2012.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº547/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066342-2/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor MARCELO GURGEL CARLOS
DA SILVA , ocupante do cargo PROF TITULAR, P, matrícula
nº004765.1-X, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Brasília/
Fortaleza, no período de 18/04/2012 a 20/04/2012, a fim de Participar do
Fórum de Coordenadores de Pós Graduação em Saúde Coletiva, concedendo-
lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais
e quarenta e nove centavos), acrescidos de 60.0%, no valor total de
R$665,97 (seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos),
mais 1 ajuda de custo no valor de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais
e quarenta e nove centavos), totalizando R$832,46 (oitocentos e trinta e
dois reais e quarenta e seis centavos), e passagem aérea, no valor de
R$1.192,14 (um mil e cento e noventa e dois reais e quatorze centavos),
perfazendo um total de R$2.024,60 (dois mil e vinte e quatro reais e
sessenta centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do
anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por
conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio PROAP/
CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 09 de abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº548/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066348-1/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora THEREZA MARIA MAGALHAES
MOREIRA , ocupante do cargo PROF ADJUNTO, K, matrícula
nº006728.1-5, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Brasília/
Fortaleza, no período de 18/04/2012 a 20/04/2012, a fim de Participar
do Fórum de coordenadores de pós graduação em saúde Coletiva.,
concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta
e seis reais e quarenta e nove centavos), acrescidos de 60.0%, no valor
total de R$665,97 (seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete
centavos), mais 1 ajuda de custo no valor de R$166,49 (cento e sessenta
e seis reais e quarenta e nove centavos), totalizando R$832,46 (oitocentos
e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos), e passagem aérea, no valor
de R$1.192,14 (um mil e cento e noventa e dois reais e quatorze centavos),
perfazendo um total de R$2.024,60 (dois mil e vinte e quatro reais e
sessenta centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do
anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por
conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio PROAP/
CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 09 de abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº549/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066542-5/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA SALETE BESSA JORGE,
ocupante do cargo PROF TITULAR, P, matrícula nº004525.1-3, desta
Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Brasilia/Fortaleza, no período
de 18/04/2012 a 20/04/2012, a fim de Participar do Forum de
Coordenadores de Pós Graduação em Saúde Coletiva, concedendo-lhe
2.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais
e quarenta e nove centavos), acrescidos de 60.0%, no valor total de
R$665,97 (seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos),
mais 1 ajuda de custo no valor de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais
e quarenta e nove centavos), totalizando R$832,46 (oitocentos e trinta
e dois reais e quarenta e seis centavos), e passagem aérea, no valor de
R$921,36 (novecentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos),
perfazendo um total de R$1.753,82 (um mil e setecentos e cinquenta e
três reais e oitenta e dois centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º
e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo
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a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens
e diárias por conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao
Convênio PROAP/CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 09 de
abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº556/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12065631-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSE ALBIO MOREIRA DE
SALES, ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula nº006530.1-2,
desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Recife/Fortaleza, no período
de 19/04/2012 a 20/04/2012, a fim de Participar do FEPAE, concedendo-
lhe 1.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis
reais e quarenta e nove centavos), acrescidos de 50.0%, no valor total
de R$374,61 (trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos),
mais 1 ajuda de custo no valor de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais
e quarenta e nove centavos), totalizando R$541,10 (quinhentos e
quarenta e um reais e dez centavos), e passagem aérea, no valor de
R$701,21 (setecentos e um reais e vinte e um centavos), perfazendo um
total de R$1.242,31 (um mil e duzentos e quarenta e dois reais e trinta
e um centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do
anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por
conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio
PROAP/CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 10 de abril de
2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº606/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta no processo 12066115-2/SPU, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor EMERSON MARIANO DA SILVA, ocupante do
cargo PROF ADJUNTO, I, matrícula nº006757.1-7, desta Fundação, a viajar
no trecho Fortaleza-CE/Campina Grande - PB/Fortaleza - CE, no período de
23/04/2012 a 27/04/2012, a fim de Participar de Reuniões no Instituto do
Semiárido (INSA), concedendo-lhe 4.5 diárias, no valor unitário de R$166,49
(cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), acrescidos de
30.0%, no valor total de R$973,97 (novecentos e setenta e três reais e
noventa e sete centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV
do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por conta de
recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio PROAP/CAPES
nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 17 de abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº607/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066273-6/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora NADIA TAVARES SOARES,
ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula nº004992.1-8, desta
Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Rio de Janeiro/Fortaleza, no período
de 27/04/2012 a 30/04/2012, a fim de Participar do Congresso World
Nutrition, concedendo-lhe 3.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento
e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), acrescidos de 50.0%, no
valor total de R$874,08 (oitocentos e setenta e quatro reais e oito centavos),
de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto
30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por conta de recursos oriundos
do termo aditivo 01/2011 ao Convênio PROAP/CAPES nº00065/2007-2.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em
Fortaleza-CE, 17 de abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº608/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12066035-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor DANIELA VASCONCELOS DE
AZEVEDO, ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula
nº000928.1-9, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Rio de
Janeiro/Fortaleza, no período de 27/04/2012 a 30/04/2012, a fim de
Participar do Congresso World Nutrition, concedendo-lhe 3.5 diárias,

no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove
centavos), acrescidos de 50.0%, no valor total de R$874,08 (oitocentos e
setenta e quatro reais e oito centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e
10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e
diárias por conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio
PROAP/CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 17 de abril de
2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº609/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12065802-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA MARLENE MARQUES
AVILA, ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula
nº006498.1-3, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Rio de
Janeiro/Fortaleza, no período de 27/04/2012 a 30/04/2012, a fim de
Participar do Congresso World Nutrition, concedendo-lhe 3.5 diárias,
no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta
e nove centavos), acrescidos de 50.0%, no valor total de R$874,08 (oitocentos
e setenta e quatro reais e oito centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e
10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens
e diárias por conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao
Convênio PROAP/CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 17 de
abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº610/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12065245-5/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor MARCOS JOSE NOGUEIRA
DE SOUZA, ocupante do cargo PROF TITULAR, P, matrícula
nº006334.1-0, desta Fundação, a viajar no trecho fortaleza/Monsenhor
Tabosa/Acarau/fortaleza, no período de 27/04/2012 a 29/04/2012, a
fim de MINISTRAR AULA DE CAMPO, concedendo-lhe 2.5 diárias,
no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três
centavos), no valor total de R$162,08 (cento e sessenta e dois reais e
oito centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do
anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da FUNECE. Passagens e diárias por
conta de recursos oriundos do termo aditivo 01/2011 ao Convênio
PROAP/CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 17 de abril de
2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº611/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12065243-9/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA LUCIA BRITO DA
CRUZ, ocupante do cargo PROF ASSISTENTE, F, matrícula
nº006702.1-9, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
MONSENHOR TABOSA/ACARAU/FORTALEZA, no período de
27/04/2012 a 29/04/2012, a fim de MINISTRAR AULA DE CAMPO,
concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$64,83 (sessenta e
quatro reais e oitenta e três centavos), no valor total de R$162,08
(cento e sessenta e dois reais e oito centavos), de acordo com os artigos
3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE.
Passagens e diárias por conta de recursos oriundos do termo aditivo
01/2011 ao Convênio PROAP/CAPES nº00065/2007-2. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-
CE, 17 de abril de 2012.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº717/2012 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº120647176, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso II, §§2º, 3º, 8º e 17 da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts.1º e
15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de junho de 2004, com redação dada
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pela Lei Federal nº11.784, de 22 de setembro de 2008 e art.156 da Lei
Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei
Estadual nº13.578, de 21 de janeiro de 2005, ao servidor, ANTONIO
CLECIO FONTELLES THOMAZ, CPF 02184923320, que exerce a
função de PROFESSOR, classe Adjunto, nível/referência K, Grupo
Ocupacional de Magistério Superior - MAS, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº00664715, lotado na Fundação Universidade
Estadual do Ceará, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 47,37%, a partir de 30/04/2012,
tendo como base de cálculo as verbas incidentes de contribuição
previdenciária, no período de Março/2003 a Março/2012, cujo valor é
de R$3.474,83 (TRES MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E
QUATRO REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS).. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de maio
de 2012.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº947/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12235645-4/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor MARCOS ANTONIO DA SILVA
PINTO, exercente da função AUX TEC MANUTEN, 28, matrícula
nº010617.1-2, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
IGUATU/FORTALEZA, no período de 26/06/2012 a 28/06/2012, a
fim de CONDUZIR VEICULO COMSERVIDORES QUE IRÃO
REALIZAR TRABALHO TECNICO DE INFORNATICA., concedendo-
lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta
e três centavos), acrescidos de 5.0%, no valor total de R$161,00 (cento
e sessenta e um reais), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe V
do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-
CE, 22 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº948/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12237814-8/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSE ROMULO SOARES,
ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula nº006166.1-3, desta
Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Parnaiba - Pi/Fortaleza, no
período de 27/06/2012 a 29/06/2012, a fim de Participar do IV Fórum
Internacional de Pedagogia, concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário
de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos),
no valor total de R$416,23 (quatrocentos e dezesseis reais e vinte e três
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo
I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 22 de junho de
2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº949/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12237840-7/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora LUCIOLA ANDRADE MAIA,
ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula nº006167.1-0, desta
Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/PARNAIBA - PI/
FORTALEZA, no período de 27/06/2012 a 29/06/2012, a fim de
Participar do IV Fórum Internacional de Pedagogia, concedendo-lhe
2.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento e sessenta e seis reais
e quarenta e nove centavos), no valor total de R$416,23 (quatrocentos
e dezesseis reais e vinte e três centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º;
5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza-CE, 22 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº953/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12235947-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO ANTONIO
FERNANDES DA SILVA, exercente da função OFICIAL DE
MANUTENCAO, 21, matrícula nº001455.1-3, desta Fundação, a viajar

no trecho FORTALEZA/LIMOEIRO DO NORTE/FORTALEZA, no
período de 26/06/2012 a 27/06/2012, a fim de CONDUZIR VEICULO
COM PALESTRANTES ATÉ A FAFIDAM, concedendo-lhe 1.5 diárias,
no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos),
no valor total de R$92,00 (noventa e dois reais), de acordo com os
artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe V do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 22 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº957/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12237802-4/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora PATRICIA VASCONCELOS
FROTA, ocupante do cargo PROF SUBSTITUTO, 1, matrícula
nº011778.1-8, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Parnaíba-
Pi/Fortaleza, no período de 27/06/2012 a 01/07/2012, a fim de Ministrar
Aula de Campo, concedendo-lhe 4.5 diárias, no valor unitário de
R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), no
valor total de R$749,21 (setecentos e quarenta e nove reais e vinte e um
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo
I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de junho de
2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº958/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12237800-8/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor PAULO ROBERTO SILVA
PESSOA, ocupante do cargo PROF ASSISTENTE, D, matrícula
nº006784.1-4, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Parnaíba-
Pi/Fortaleza, no período de 27/06/2012 a 01/07/2012, a fim de Ministrar
Aula de Campo, concedendo-lhe 4.5 diárias, no valor unitário de
R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), no
valor total de R$749,21 (setecentos e quarenta e nove reais e vinte e um
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo
I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de junho de
2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº959/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12237804-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor ELTON CASTELO BENEVIDES,
ocupante do cargo PROF ADJUNTO, M, matrícula nº001150.1-0, desta
Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Parnaiba-Pi/Fortaleza, no
período de 27/06/2012 a 01/07/2012, a fim de Ministrar Aula de Campo,
concedendo-lhe 4.5 diárias, no valor unitário de R$166,49 (cento e
sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), no valor total de
R$749,21 (setecentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos), de
acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto
30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº960/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta no processo 12235820-1/SPU, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA, exercente da função OFICIAL DE MANUTENCAO, 21, matrícula
nº001455.1-3, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA /
ITAPIPOCA / QUIXERAMOBIM / JAGUARIBE / FORTALEZA, no período
de 28/06/2012 a 30/06/2012, a fim de Conduzir veículo com professores que
irão Participar de encontro presencial no pólo de ITAPIPOCA /
QUIXERAMOBIM / JAGUARIBE da Universidade Aberta do Brasil,
concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$177,00 (cento e setenta e
sete reais), no valor total de R$442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais
e cinquenta centavos), conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do
projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital nº01/2006,
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de acordo com o Convênio nº12/2011 FNDE/UECE/MEC, com recursos
oriundos da fonte 83. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº961/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12235949-6/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor RAIMUNDO PEREIRA DE
QUEIROZ FILHO, exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula
nº005412.1-4, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
PARNAIBA - PI/FORTALEZA, no período de 27/06/2012 a 01/07/2012,
a fim de CONDUZIR VEICULO COM SERVIDOR E ALUNOS QUE IRÃO
PARA AULA PRATICA, concedendo-lhe 4.5 diárias, no valor unitário de
R$141,95 (cento e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), no
valor total de R$638,78 (seiscentos e trinta e oito reais e setenta e oito
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe V do anexo I do
Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº962/2012 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 12235333-1/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO FERREIRA DA SILVA,
exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula nº010606.1-9, desta
Fundação, a viajar no trecho Quixadá/Fortaleza/Quixadá, no período
de 28/06/2012 a 29/06/2012, a fim de Apanhar material e alimentos da
Residência Universitária da FECLESC, concedendo-lhe 1.5 diárias, no
valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos),
no valor total de R$92,00 (noventa e dois reais), de acordo com os
artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe V do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de junho de 2012.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº79/2011

I - ESPÉCIE: Aditivo nº03 ao Contrato nº79/2011 que entre si fazem de
um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ –
FUNECE e do outro lado o DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA – DAE e a empresa LA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, para AS OBRAS DE REFORMA
NAS INSTALAÇÕES DO PRÉDIO ANEXO DA PRÓ REITORIA DE
PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA – PROPGPQ, NA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ – UECE, E REFORMA E ADAPTAÇÃO DA
ESTRUTURA FISICA DA SALA DA SECRETARIA DOS ORGÃOS –
UECE EM FORTALEZA – CE; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE; III -
ENDEREÇO: Av Paranjana, 1700 - Itaperi - Fortaleza - Ce; IV -
CONTRATADA: LA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA; V - ENDEREÇO: Av. Dom Luis, 500 – Sala
1627 – Shopping Aldeota Expansão, Bairro Meireles - Fortaleza - Ce;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Aditivo na
Cláusula Quarta do Contrato Principal, inciso II, §1º do art.57 da Lei
Federal nº8.666/93 e suas posteriores alterações; VII- FORO: Fortaleza -
Ce; VIII - OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação
do Contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias; IX - VALOR GLOBAL:
RATIFICO; X - DA VIGÊNCIA: O novo prazo de vigência deste Contrato
será de 31/05/2012 à 14/07/2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Continuam
em vigor as demais Cláusulas do Contrato Original não alterado por este
documento; XII - DATA: 29 de maio de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: José
Jackson Coelho Sampaio - FUNECE e Antônio Joaquim Rodrigues de Almeida
Neto - LA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA Nº251/2012-GR - A REITORA DA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de sua atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Processo nº122207467/VIPROC e com fundamento
nos Arts.4º e 8º, inciso II do Decreto nº28.086, de 10/01/2006, publicado
no Diário oficial do Estado em 12/01/2006, RESOLVE DESIGNAR

JOSÉ NILTON ALVES DA SILVA, 430267.1-2, folha 6758, exercente
da Função de Agente de Administração, referência 26, para desempenhar
a função não remunerada de GESTOR DE COMPRAS desta Universidade,
com vigência a partir de 02 de maio de 2012. UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 08 de maio de 2012.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
REITORA

***  ***  ***
PORTARIA Nº252/2012-GR - A REITORA DA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de sua atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Processo nº122207467/VIPROC e com fundamento
nos Arts.4º e 8º, inciso II do Decreto nº28.086, de 10/01/2006, publicado
no Diário oficial do Estado em 12/01/2006, RESOLVE DISPENSAR o
servidor MÁRIO MENESES DE SOUZA, da função de GESTOR DE
COMPRAS desta Universidade, com vigência a partir de 02 de maio de
2012. UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/
CE, 08 de maio de 2012.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
REITORA

***  ***  ***
PORTARIA Nº315/2012-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, com fundamento no Art.24, inciso IV e
Art.28 da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo nº122207602/VIPROC, RESOLVE, MAJORAR O
PERCENTUAL DA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFIS-
SIONAL do servidor JOSÉ MICAELSON LACERDA MORAIS,
ocupante do Cargo de Professor, Classe Adjunto, Referência *M, matrícula
430391.1-3, folha 6758, portador do Título de PÓS-DOUTOR EM
ECONOMIA, lotado no Departamento de Ciências Econômicas,
vinculado ao Centro de Estudos Sociais Aplicados desta Fundação, do
percentual de 80% (oitenta por cento) para 100% (cem por cento)
sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir DE 11 DE MAIO
DE 2012. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-
URCA, em Crato/CE, 08 de junho de 2012.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2011

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM
LADO, A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI -
URCA E DO OUTRO LADO A EMPRESA AMP ENGENHARIA LTDA.
COM A INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITE-
TURA E ENGENHARIA - DAE; II - CONTRATANTE: Fundação
Universidade Regional do Cariri - URCA; III - ENDEREÇO: Rua Cel.
Antonio Luiz, nº1161 - Pimenta - CEP. 63.100-000 - Crato/Ce; IV -
CONTRATADA: Empresa AMP ENGENHARIA LTDA. ; V -
ENDEREÇO: Rua Caririaçu, nº504, bairro jacarecanga, Fortaleza/Ce;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº8.666/93 e suas alterações, a
Dispensa de Licitação nº001/2011; VII- FORO: Crato/Ce; VIII - OBJETO:
O presente termo aditivo dilata o prazo contratual em 120 (cento e
vinte) dias, a partir de 31 de maio de 2012 a 28 de setembro de 2012,
para Construção do Ginásio Poliesportivo da URCA no Município de
Crato.; IX - VALOR GLOBAL: RATIFICO; X - DA VIGÊNCIA: 120
(cento e vinte) dias a partir de 31 de maio a 28 de setembro de 2012;
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.; XII - DATA: 14 de maio
de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: Antonia Otonite de Oliveira Cortez -
Presidente e Valmir Mendes de Oliveira - AMP Engenharia Ltda..

José Patricio Pereira Melo
PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 026/2012
CONTRATANTE: Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA
CONTRATADA: Empresa ANTONIO VILAMAR NERI DA SILVA -
ME/ATLANTIC. OBJETO: Aquisição de material de expediente
para a Unidade Descentralizada de Iguatu, por parte da CONTRATANTE
junto à CONTRATADA, com as especificações constantes no Anexo
02 do Edital de 2012009/URCA, que passa a fazer parte deste
instrumento, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº2012009/URCA, na Lei Federal nº8.666
de 21/06/1993 e suas alterações, além das demais disposições aplicáveis
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FORO: Crato/CE. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2012, ou a exaustão
das quantidades adquiridas, contados a aprtir da sua assiantura. VALOR
GLOBAL: R$2.381,60 (dois mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta
centavos) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31200003.12.364.
068.28728.08.33903000.00.0.30. DATA DA ASSINATURA: Crato/
Ce, 20 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS: Antonia Otonite de Oliveira
Cortez - Presidente e Antonio Vilamar Neri da Silva - Diretor Comercial.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 027/2012
CONTRATANTE: Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA
CONTRATADA: Empresa RODOLFO BRUNO VIEIRA BEZERRA -
ME. OBJETO: Aquisição de material de expediente para o programa
de Iniciação à Docência da Universidade Regional do Cariri - URCAcom
as especificações constantes no Anexo 02 do Edital de 2012008/URCA,
que passa a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº2012008/URCA,
na Lei Federal nº8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, além das demais
disposições aplicáveis FORO: Crato/CE. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro
de 2012, ou a exaustão das quantidades adquiridas. VALOR GLOBAL:
R$11.659,44 (onze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200003.12.364.068.28745.08.33903000.83.2.30. DATA DA ASSINA-
TURA: Crato/Ce, 20 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS: Antonia Otonite
de Oliveira Cortez - Presidente e Rodolfo Bruno Vieira Bezerra –
Proprietário.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 28/2012
CONTRATANTE: Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA
CONTRATADA: Empresa SOGRÁFICA - SOBRAL GRÁFICA LTDA.
OBJETO: Serviços Gráficos da URCA, para atender ao Programa de
Consolidação das Licenciaturas - PRODOCÊNCIA - MEC/CAPES/DEB,
conforme especificações contidas no anexo I do Edital. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº20120007-URCA, Lei Federal
nº8.666/93 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
Termo, independente de transcrição FORO: Crato-CE. VIGÊNCIA: A
partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2012. VALOR
GLOBAL: R$2.995,30 (Dois mil, novecentos e noventa e cinco reais
e trinta centavos) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200003.12.364.068.28694.08.33903900.83.2.30. DATA DA ASSINA-
TURA: 22 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS: Antonia Otonite de Oliveira
Cortez - Presidente e Hélio Brito de Sousa - Sócio Gerente.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº363/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº084008229, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional Federal
nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts.2º e 6º, da
Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor,
ANTONIO TARCISO DE CABRAL COIMBRA, CPF 00249904349,
que exerce a função de PROFESSOR ASSISTENTE, classe Assistente,
nível/referência F, Grupo Ocupacional de Magistério Superior - MAS,
carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº00009113, lotado na
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 28/11/2008, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - Professor Assistente F - 40 horas –
art.24 - I - da Lei nº14.116 - DOE de 27/05/2008 ................. 2.149,96
Progressão Horizontal (10%) –
art.43 da Lei nº9.826 de 14/05/1974 ........................................... 215,00
Gratificação de Efetivo Exercício de 1% -
art.24 - inciso II da Lei nº14.116 - DOE de 27/05/2008 ............ 21,50

Incentivo Profissional de 40% -
art.28 da Lei nº14.116 - DOE de 27/05/2008 ............................ 859,98
Total .............................................................................................. 3.246,44
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em
Sobral, 30 de maio de 2011.

Antonio Colaço Martins
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº302/2012 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº064067963,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, do art.40, §1º, inciso III,
alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os arts.156, §1º, inciso II e 157 da Lei Estadual nº9.826,
de 14 de maio de 1974, ao servidor, JOSE CANDIDO FERNANDES,
CPF 03680398700, ocupante do cargo de PROFESSOR, classe
Assistente, nível/referência VIII, Grupo Ocupacional de Magistério
Superior - MAS, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº00033928, lotado na Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú,
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPOR-
CIONAIS a 60,00%, a partir de 31/07/2006, tendo como base de cálculo
as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - Professor Assistente VIII –
Lei nº13.787 - DOE de 29/06/2006 ............................................. 729,41
Dedicação Exclusiva de 50% - Port.220/95 –
DOE de 30/05/1995 - Lei nº12.001 –
DOE de 28/08/1992 ....................................................................... 364,71
Gratificação de Efetivo Exercício (40%) –
art.2º da Lei nº11.231/86 - DOE de 06/10/1986 ........................ 291,76
Abono Compensatório –
Lei nº12.991 - DOE de 30/12/1999 ............................................. 120,29
Incentivo Profissional de 75% -
Lei nº13.101/01 - DOE de 18/01/2001 ....................................... 547,06
Total .............................................................................................. 2.053,24
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em
Sobral, 01 de junho de 2012.

Antonio Colaço Martins
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 017/2012
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ –
UVA CONTRATADA: EMPRESA DOUGLAS RODRIGUES DE
SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS - ME,. OBJETO: Constitui objeto
deste contrato a aquisição de Material de Consumo de Informática
(toners), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como
fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20120001 e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de
seu objeto. FORO: Foro do município de Sobral. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art.61
da Lei nº8.666/1993.. VALOR GLOBAL: R$R$40.000,00 (quarenta mil
reais) pagos em Conforme cláusulas contratuais DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200002.12.364.068.21444.03.339030.00.0..
DATA DA ASSINATURA: Sobral, 18 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS:
Antonio Colaço Martins Reitor da Universidade Estadual Vale do Acaraú -
UVA CONTRATANTE e Douglas Rodrigues de Souza Titular da empresa
Douglas Rodrigues de Souza Comércio e Serviços - ME CONTRATADO.

Emmanuel Pinto Carneiro
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 018/2012
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ –
UVA CONTRATADA: EMPRESA IDEAL DISTRIBUIDORA
SOLUCOES EM IMPRESSOES E TECNOLOGIA LTDA - ME.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de
Consumo de Informática (cartuchos), de acordo com as especificações
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e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20120001
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. FORO: Foro do município de Sobral.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses,
contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único do art.61 da Lei nº8.666/1993.. VALOR GLOBAL:
R$16.666,60 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta
centavos) pagos em Conforme Cláusulas contratuais DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200002.12.364.068.21444.03.339030.00.0..
DATA DA ASSINATURA: Sobral, 18 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
Antonio Colaço Martins Reitor da Universidade Estadual Vale do Acaraú -
UVA CONTRATANTE e Fausto Salvador Lemos Sócio/Administrador da
Empresa Ideal Distribuidora Solucoes em Impressoes e Tecnologia - Me
CONTRATADO(A).

Emmanuel Pinto Carneiro
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA
INDUSTRIAL DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 013/2012

CONTRATANTE: Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará –
NUTEC. CONTRATADA: empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ - COELCE, inscrita no CNPJ sob o nº07.047.251/0001-70..
OBJETO: o presente CONTRATO tem por objeto estabelecer as
condições do fornecimento de energia elétrica a ser realizado pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, sendo vedado o emprego da
energia elétrica fornecida para outros fins diversos dos previstos neste
CONTRATO à revelia da CONTRATADA e, em qualquer hipótese, para
revenda ou cessão a terceiros.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente
contratação fundamenta-se no Decreto Estadual nº27.418 de 07 de abril
de 2004 e na Lei Federal nº8.666/93 em seu art.24 inciso XXII e
alterações posteriores. FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza,
Estado do Ceará, para dirimir questões decorrentes deste CONTRATO,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)
meses, a contar da data de 01 de agosto de 2012.. VALOR GLOBAL:
R$210.000,00 duzentos e dez mil pagos em reais DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200006.19.122.500.28495.339039.70.2 e
31200006.19.122.500.28495.339039.00.0. DATA DA ASSINATURA: 20
de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: LINDBERG LIMA GONÇALVES –
Presidente do NUTEC – CONTRATANTE e JOSÉ OSVALDO CORREIA
FÉRRER e RITA DE CÁSSIA ARAÚJO – Representantes Legais –
CONTRATADA.

Maria Gina de Sousa Alves Mesquita
PROCURADORA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  METEOROLOGIA
E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2012
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº10/2012 - FUNCEME/CLEAN SERV TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA LTDA; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE
DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS - FUNCEME - CNPJ
Nº07.191.406/0001-48; III - ENDEREÇO: Av. Rui Barbosa, Nº1246,
Aldeota -Fortaleza -CE; IV - CONTRATADA: CLEAN SERV
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.  - CNPJ
Nº05.856.074/0001-48; V - ENDEREÇO: Rua Professor Silas Ribeiro
Nº161, Bairro Papicu – Cidade - Fortaleza – CE - CEP 60175-135; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alínea “d”, inciso II, Art.65 da Lei Federal
Nº8.666/93, e suas alterações posteriores, Análise Termo Aditivo
Contratual - Repactuação realizada pela Célula de Gestão de Terceirização -
SEPLAG, fls. 63 e 64 - processo administrativo nº12222044-7 - Cláusula
Quarta - Contrato Nº10/2012 - Do Reajustamento do Preço, itens 4.2,
e 4.3; VII- FORO: Comarca de Fortaleza -CE; VIII - OBJETO:
Repactuação valor do contrato original, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação do serviço de Mão-
de-Obra Terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação
das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades de

operacionalização do Sistema de Radar Meteorológico Banda S no
Município de Quixeramobim-CE, de acordo com as especificações e
condições previstas no Edital e seus anexos do Pregão Presencial no
20120008, parte integrante do Contrato, independente de transcrição.;
IX - VALOR GLOBAL: R$378.401,40 (trezentos e setenta e oito mil,
quatrocentos e um reais e quarenta centavos), passando o valor mensal
do contrato ora aditivado para R$31.533,45 (trinta e um mil, quinhentos
e trinta e três reais e quarante e cinco centavos), com efeitos financeiros
retroativos a 13 de abril de 2012, conforme planilha padrão da
Administração Pública Estadual, anexa ao processo administrativo
nº12222044-7; X - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato
original permanece inalterado; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Nº10/2012 que
não foram expressamente alteradas por este Termo Aditivo.; XII - DATA:
Fortaleza, 18 de junho de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: Eduardo Sávio
Passos Rodrigues Martins CONTRATANTE/Presidente/FUNCEME e
Francisco Luíz Ribeiro Barrros Júnior CONTRATADA/CLEAN SERV
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO -DE- OBRA LTDA.

Inah Maria de Abreu
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DA CULTURA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº034/2010
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E A EMPRESA CONSTJEL
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÔES LTDA; II - CONTRATANTE:
SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, CNPJ Nº07.954.555/0001-11,;
III - ENDEREÇO: Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba –
CEP: 60.830-120, nesta Capital; IV - CONTRATADA: CONSTJEL
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÔES LTDA , CNPJ sob o
nº03.194.825/0001-82, com interveniência do Departamento de
Edificações e Rodovias – DER - CNPJ nº07.280.803/0001-96; V -
ENDEREÇO: Av. Dr. Themberge, 2490-ALTOS – Álvaro Weyne –
Fortaleza/CE – CEP: 60.335-000 e interveniente Av. Godofredo Maciel,
nº3000, Maraponga; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-
se o presente Termo Aditivo no art.57 da Lei Federal nº8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, bem como nas disposições do Contrato
original nº034/2010; VII- FORO: Comarca de Fortaleza; VIII - OBJETO:
A prorrogação do prazo da vigência do contrato original (SERVIÇO
ESPECIALIZADO DE REFORMA DA CASA CASTELO BRANCO,
PARA INSTALAR O CENTRO DE GRAVURAS DO ESTADO DO
CEARÁ); IX - VALOR GLOBAL: O mesmo; X - DA VIGÊNCIA: Até o
dia 26 de novembro de 2011; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
as demais Cláusulas do Contrato original que não foram expressamente
alteradas por este Aditivo.; XII - DATA: 23 de agosto de 2011; XIII -
SIGNATÁRIOS: Francisca Andrade de Morais - CPF nº049.971.743-00 -
Secretária da Cultura, respondendo, Luis José de Freitas - CPF sob o
nº060.363.173-87 - Representante legal da Contratada e interveniente
Francisco Quintino Vieira Neto - Departamento de Edificações e Rodovias –
DER.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº18-1/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT, C.N.P.J Nº07.954.555/0001-11 e
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA CORDÃO AS
BRUXAS, CNPJ nº09.187.199/0001-83. OBJETO: Execução do
Projeto “A Invasão das Bruxas Extraterrestres no Palco do
Carnaval de Fortaleza” da Categoria “Apoio as Agremiações”
devidamente aprovado no VI Edital Carnaval 2012, publicado no Diário
Oficial do Estado nº035, em 17 de fevereiro de 2012.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, na Lei Estadual Nº13.811/06 e Decreto
Regulamentar Nº28.442/06 e alterações posteriores, no VI Edital
Carnaval 2012, publicado no Diário Oficial do Estado, nº019, em 26 de
janeiro de 2012, na Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAN Nº01/05. FORO: Comarca de Fortaleza-Ce. VIGÊNCIA: 31 de
agosto de 2012. VALOR: Valor global de R$8.750,00 (oito mil e
setecentos e cinquenta reais), sendo R$7.000,00 (sete mil reais) oriundos
dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Cultura – FEC, e
R$1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais), oferecidos como
contrapartida do CONVENENTE.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27200004.13.392.007.19474.01.33504100.70.0.00. DATA DA ASSI-
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NATURA: 17 de fevereiro 2012. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ
PINHEIRO - CPF nº805.995.598-53 - Secretário da Cultura e MAURÍCIO
RIBEIRO DUARTE - CPF nº 141.956.153-72 – Convenente.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº040/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
CULTURA - SECULT, C.N.P.J Nº07.954.555/0001-11 e PREFEITURA
MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, CNPJ nº07.595.572/0001-00.
OBJETO: Execução do Projeto “CAPS DA PAIXÃO: UM ESPETÁ-
CULO DE INCLUSÃO” da Categoria Espetáculo Cênico devidamente
aprovado no VIII EDITAL CEARÁ DA PAIXÃO 2012, publicado no
site da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará no dia 30 de março de
2012. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, na Lei Estadual Nº13.811/06 e Decreto
Regulamentar Nº28.442/06 e alterações posteriores, no VIII EDITAL
CEARÁ DA PAIXÃO 2012, publicado Diário Oficial do Estado, nº052,
pagina 017, em 15 de março de 2012, na Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAN Nº01/05. FORO: Comarca de Fortaleza-Ce.
VIGÊNCIA: 31 de julho de 2012. VALOR: Valor global de R$11.473,13
(onze mil quatrocentos e setenta e três reais e treze centavos), sendo
R$9.178,50 (nove mil cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos)
oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Cultura – FEC, e
R$2.294,63 (dois mil duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e três
centavos), oferecidos como contrapartida do CONVENENTE.. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.007.19474.08.33404100.70.0.00.
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril 2012. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO
JOSÉ PINHEIRO - CPF nº805.995.598-53 - Secretário da Cultura e JOSÉ
VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO - CPF nº 351.638.524-34 –
Convenente.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº083/2012

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT, C.N.P.J Nº07.954.555/0001-11 e
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, CNPJ nº07.849.532/0001-47.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a concessão de apoio
financeiro à convenente, através do Tesouro Estadual, para a execução
do Projeto: “INSTALAÇÃO DO MEMORIAL DA HISTÓRIA
POLÍTICA DE TAUÁ E DO MEMORIAL DO CÓLERA EM TAUÁ”.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº8.666/93, alterada pela Lei
nº8.883/94, e alterações subsequentes, na Lei Estadual nº13.811/2006,
no Decreto nº28.442/2006, na Lei De Diretrizes Orçamentárias
nº14.983/2011, na Instrução Normativa conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAN nº01/2005, de 27 de janeiro de 2005. FORO: Fortaleza-CE.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2012. VALOR: Global de R$148.500,00
(cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), sendo R$135.000,00
(cento e trinta e cinco mil reais) oriundos dos recursos do Tesouro
Estadual, e R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), oferecidos como
contrapartida do CONVENENTE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27100010.13.391.006.19633.22.44404200.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 02 de julho de 2012. SIGNATÁRIOS: Francisca Andrade De
Morais-Secretária da da Cultura, RESPONDENDO e Odilon Silveira Aguiar-
convenente.

Hilana Barreto Torquato Gomes
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 037/2012
PROCESSO Nº12125107-1/2012 SECULT. OBJETO: a inscrição do
servidor VICENTE DE PAULO ALVES DOS SANTOS, visando a
participação no curso “ O Secretário e o Assessor(a) e a
qualidade no desempenho de suas atribuições na Administração
Pública ”, que será realizado no período de 23 a 27 de outubro de 2012,
na cidade de Natal/RN. JUSTIFICATIVA: Treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal. VALOR: R$1.480,00 ((Hum mil,
quatrocentos e oitenta reais)). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27100003.13.122.500.28116.22.33903900.00.0.00. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Com fundamento art.26, da Lei Federal nº8.666/93. Para
efeitos da Lei Federal nº8.666/93, c/c o Decreto 21.981/92 de 05/06/92.
CONTRATADA: R. A. DE FIGUEIREDO, CNPJ nº08.116.955/0001-10.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: José Maria Moreira Castro,
Coordenador Administrativo-Financeiro. RATIFICAÇÃO: Francisca
Andrade de Morais - Secretária da Cultura, respondendo.

Anna Christina L. Freire de Moraes
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
NOTIFICAÇÃO Nº03/2012

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (CTE/SECULT),
através de sua Presidente, com fulcro na Instrução normativa nº01/2005,
resolve notificar o Proponente abaixo indicado para, no prazo de 30
(trinta) dias, regularizar a sua situação junto a Secretaria da Cultura do
Estado do Ceará, no que concerne ao projeto a seguir identificado, que
faz parte do Convênio nº272/2009. 1) ASSOCIAÇÃO ONG
ESPERANÇA DA VIDA - Projeto “90 Anos de Eclipse no Brasil em
1919”. Processo nº10706000-0. Convênio: 272/2009. Fonte do
Recurso: FEC. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 02 de julho
de 2012.

Anna Christina L. Freire de Moraes
PRESIDENTE DA TCE

***  ***  ***
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº043/2012

I - ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT E O SR. CARLOS HENRIQUE
CARVALHO DA CUNHA. II - OBJETO: Execução do Projeto
“PAIXÃO DE CRISTO NA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO”
da Categoria Espetáculo Cênico, devidamente aprovado no VIII EDITAL
CEARÁ DA PAIXÃO 2012, publicado no site da Secretaria da Cultura
do Estado do Ceará, no dia 30.03.12. III - DA VIGÊNCIA: 31 de agosto
de 2012. IV - DO VALOR: Valor global de R$11.473,13 (onze mil,
quatrocentos e setenta e três reais e treze centavos), sendo R$9.178,50
(nove mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos) oriundos
dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Cultura – FEC, e
R$2.294,63 (dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e três
centavos) oferecidos como contrapartida do SELECIONADO. V - DATA
E ASSINANTES: 04 de abril de 2012. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO -
CPF Nº805.995.598-53 - Secretário da Cultura e CARLOS HENRIQUE
CARVALHO DA CUNHA - CPF nº613.581.343-91 - Selecionado.
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº044/2012

I - ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT E O SRA. NAGELA NATASHA LOPES
EVANGELISTA. II - OBJETO: Execução do Projeto “CARIRI,
RITOS E MANIFESTAÇÕES NO JOÃO CABRAL” da Categoria
Evento Tradicional Popular, devidamente aprovado no VIII EDITAL
CEARÁ DA PAIXÃO 2012, publicado no site da Secretaria da Cultura
do Estado do Ceará, no dia 30.03.12. III - DA VIGÊNCIA: 31 de agosto
de 2012. IV - DO VALOR: Valor global de R$13.125,00 (treze mil e cento
e vinte e cinco reais), sendo R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)
oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Cultura – FEC, e
R$2.625,00 (dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais) oferecidos como
contrapartida do SELECIONADO. V - DATA E ASSINANTES: 04 de
abril de 2012. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO - CPF Nº805.995.598-53 -
Secretário da Cultura e NAGELA NATASHA LOPES EVANGELISTA -
CPF nº013.011.343-33 - Selecionado. SECRETARIA DA CULTURA,
em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº075/2011

I - ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT E O SR. ROBERTO SCHUSTER LOPES
BARROS. II - OBJETO: Execução do Projeto “ BOI DO CEARÁ”
da Categoria “BOIS” devidamente aprovado no VIII Edital Ceará Natal
de Luz de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado nº208, em 01 de
novembro de 2011. III - DA VIGÊNCIA: 31 de julho de 2012. IV - DO
VALOR: Valor global de R$13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta
reais), sendo R$11.000,00 (onze mil reais) oriundos dos recursos
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financeiros do Fundo Estadual de Cultura – FEC, e R$2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais), oferecidos como contrapartida do
CONVENENTE. V - DATA E ASSINANTES: 22 de dezembro de 2011.
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO - CPF Nº805.995.598-53 - Secretário
da Cultura e ROBERTO SCHUSTER LOPES BARROS - CPF
nº974.836.483-68 - Selecionado. SECRETARIA DA CULTURA, em
Fortaleza, 03 de julho de 2012.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº083/2012

I - ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT E O SR. JOSE REGINALDO
CAPISTRANO EVANGELISTA. II - OBJETO: Execução do Projeto
“IX FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS – GRUPO
CULTURAL ESTRELA DO SERTÃO” da Categoria FESTIVAL DE
QUADRILHAS JUNINAS, devidamente aprovado no XIV Edital Ceará
Junino 2012, publicado no Diário Oficial do Estado nº066, em 09 de
abril de 2012. III - DA VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2012. IV - DO
VALOR: Valor global de R$20.000,00 (vinte mil reais), sendo
R$16.000,00 (dezesseis mil reais) oriundos dos recursos financeiros do
Fundo Estadual de Cultura – FEC, e R$4.000,00 (quatro mil reais)
oferecidos como contrapartida do SELECIONADO. V - DATA E
ASSINANTES: 25 de maio de 2012. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO -
CPF Nº805.995.598-53 - Secretário da Cultura e JOSE REGINALDO
CAPISTRANO EVANGELISTA - CPF Nº033.569.843-30 – Selecionado.
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº092/2012

I - ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA
DA CULTURA - SECULT E O SR. LUIZ CEZAR MOTA MATOS. II -
OBJETO: Execução do Projeto “FLOR DA TERRA,
TRABALHANDO E VALORIZANDO A CULTURA JUNINA” da
Categoria APOIO AOS GRUPOS JUNINOS, devidamente aprovado no
XIV Edital Ceará Junino 2012, publicado no Diário Oficial do Estado
nº066, em 09 de abril de 2012. III - DA VIGÊNCIA: 31 de agosto de
2012. IV - DO VALOR: Valor global de R$13.750,00 (treze mil e
setecentos e cinquenta reais), sendo R$11.000,00 (onze mil reais)
oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Cultura – FEC, e
R$2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais) oferecidos como
contrapartida do SELECIONADO. V - DATA E ASSINANTES: 28 de
junho de 2012. FRANCISCA ANDRADE DE MORAIS - CPF
Nº049.971.743-00 - Secretárioa da Cultura, respondendo e LUIZ CEZAR
MOTA MATOS - CPF nº042.134.863-11 - Selecionado. SECRETARIA
DA CULTURA, em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº121070565, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º
da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor,
ANTONIO CRISOTONIO LOPES, CPF 25712675749, que exerce a
função de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, classe PISO, Grupo Ocupacional
de Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº00479918, lotado na Secretaria do Desenvolvimento Agrário,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02/03/2012, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento (Decisão Judicial Processo nº1255/86) ................ 2.251,42
Progressão Horizontal 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ............ 337,71
Total .............................................................................................. 2.589,13
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza,
13 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Republicado por incorreção.

***  ***  ***

PORTARIA Nº647/2012 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSIAS FARIAS NETO, ocupante
do cargo de Coordenador da Unidade de Gestão do Projeto São José III,
matrícula nº407.936-1-5, desta Secretaria, a viajar à cidade de Brasília,
no período de 25/06/2012 a 26/06/2012, a fim de discutir com o IICA,
Proposta de Seleção Pública para servidores da nova UGP do Projeto São
José III e logo após realizar reunião à respeito com Representantes do
Banco Mundial, concedendo-lhe 1,5 diária e meia, no valor unitário de
R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos
de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$454,20 (quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e vinte centavos), mais uma ajuda de custo no
valor total de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco
centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza,
no valor de R$1.444,79 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais
e setenta e nove centavos), perfazendo um total de R$2.088,24 (Dois
mil, oitenta e oito reais e vinte a quatro centavos), de acordo com o artigo
3º; alínea b, §1º e 3º do artigo 4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10, classe III
do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Coordenadoria de
Planejamento e Gestão PA 25029 PF 2108032011. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 22 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº648/2012 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor MARCOS ANTUNES BASTOS
CASTRO, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, matrícula nº407.939-7,
desta Secretaria, a viajar à cidade de Canindé, no período de 21 a 22/6/2012
a fim de transportar Técnico ao Município citado, concedendo-lhe 1,5
(uma) diária e meia, no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro reais e
oitenta e três centavos), totalizando R$97,24 (noventa e sete reais e vinte
e quatro centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º
e seu §1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
manutençao da entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, em Fortaleza, 21 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº649/2012 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MÔNICA MARIA MACÊDO DE
SOUSA SANTOS, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula
nº407.941-1-5, desta Secretaria, a viajar à cidade de Aracati/CE, no dia
26/06/2012 a fim de participar do Seminário SDA nos Territórios no
município de Aracati/CE, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor
unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando
R$38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com
o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III do
anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Manutenção da SDA:
21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 22 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº655/2012 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do Parágrafo único do art.15 da Lei nº11.966, de 17 de junho
de 1992, combinado com o art.5º do Decreto nº22.793, de 1º de outubro
de 1993, RESOLVE DESIGNAR VALÉRIA PASCOAL DE OLIVEIRA,
FRANCISCO EDVALDO GOMES BASTOS, STEPHANIA TELES
GONDIM VIANA, ANGELA MARIA MARQUES BARBOSA e JOSÉ
ALVES CARVALHO, para sob a presidência do primeiro, comporem a
COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS
SERVIDORES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS de Atividades de Nível
Superior e Atividades de Apoio Administrativo Operacional desta Secretaria
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do Desenvolvimento Agrário, referente ao exercício 2011/2012.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25
de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº656/2012 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MÔNICA MARIA MACÊDO DE
SOUSA SANTOS, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula
nº407.941-1-5, desta Secretaria, a viajar à cidade de Beberibe/CE, no dia
28/06/2012 a fim de participar do Seminário de Aplicabilidade dos Programas
PAA/PNAE/PGPM nas reservas extrativistas do Ceará em Beberibe/CE,
concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$77,10 (setenta e
sete reais e dez centavos), totalizando R$38,55 (trinta e oito reais e cinquenta
e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º
e seu §1º; art.10, classe III do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
Manutenção da SDA: 21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 22
de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº668/2012 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ ARIMATÉA GONÇALVES,
ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº101.980-1-1, desta
Secretaria, a viajar à cidade de Brasília/DF, no período de 26 a 27/6/2012,
a fim de participar de reunião do grupo de trabalho do Garantia Safra,
concedendo-lhe 1,5 (uma) diária e meia, no valor unitário de R$189,25
(cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 60%
(sessenta por cento), no valor total de R$454,19 (quatrocentos e cinquenta
e quatro reais e dezenove centavos), mais uma ajuda de custo no valor
total de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos),
e passagem, para o trecho Fortaleza-Brasília-Fortaleza, no valor de
R$R$2.101,94 (dois mil cento e um reais e noventa e quatro centavos),
perfazendo um total de R$2.745,38 (dois mil setecentos e quarenta e
cinco reais e trinta e oito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b,
§1º e 3º do artigo 4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10, classe III do anexo I
do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da manutenção da entidade. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de junho de
2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EDITAL Nº10/2012

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através de sua SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica aberto o prazo de
inscrição junto ao PROJETO DE EXPANSÃO E RECUPERAÇÃO
DA CAJUCULTURA NO CEARÁ, que estão abertas, a partir da data de
publicação do presente, as inscrições para participação de agricultores
familiares no programa de incentivo, que adiante se descreve:

OBJETIVO
Estimular e desenvolver a recuperação da cultura do caju, através de
tecnologia de substituição de copas de plantas improdutivas, elevando a
produtividade gerando trabalho e renda, tornando a atividade uma fonte
alternativa para o desenvolvimento social e econômico da região
litorânea, semi-árida no Estado do Ceará.

ÁREA DE ATUAÇÃO
O Projeto de Expansão e Recuperação da Cajucultura terá atuação em
cinquenta e cinco (55), municípios integrantes dos quatro (04) pólos da
cajucultura, a saber:
POLO 1: Pacajus, Chorozinho, Horizonte, Barreira, Ocara, Cascavel,
Aquiraz, Aracoiaba, Pindoretama, Redenção e Acarape.

POLO 2: Aracati, Icapui, Itaiçaba, Beberibe, Fortim, Palhano, Morada
Nova e Russas, Jaguaruana, Ibicuitinga, Limoeiro do Norte, Tabuleiro do
Norte e Potiretama.
POLO 3: Itapipoca, Caucaia, São Luiz do Curu, Umirim, São Gonçalo do
Amarante, Tururu, Amontada, Trairi, Marco, Cruz, Bela Cruz, Itarema,
Acaraú, Morrinhos, Jijoca, Paraipaba, Paracuru e Pentecoste.
POLO 4: Camocim, Granja, Chaval, Barroquinha, Uruoca, Senador Sá, Moraújo,
Santana do Acaraú, Martinópoles, Alcantaras, Massapê, Meruoca e Sobral.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO
A SDA, através da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural -
EMATERCE, disponibilizará um quadro permanente de Técnicos e
Agentes Rurais exclusivos para supervisionar, assistir e capacitar os
participantes do programa.

INCENTIVOS FINANCEIROS
O Governo do Estado do Ceará, disponibilizará R$3.000.000,00 (três
milhões de reais) para que através da SDA, seja repassado a quantia de
R$7,00 (sete reais) e R$12,50 (doze reias e cinquenta centavos) por
planta cortada, enxertada e devidamente comprovado que o enxerto
está ativo, tendo as plantas o perímetro do caule á altura de 50cm da
base as seguintes dimensões: 10cm até 70cm e de 71cm até 1,50 metro
respectivamente que será pago em duas parcelas, da seguinte forma:
1ª Parcela: 50% do valor correspondente às mudas cortadas, que será
depositado em conta bancária do produtor.
2ª Parcela: será pago o valor correspondente ao percentual de novas
copas em desenvolvimento e pegas, até o limite de 50% do valor
inicialmente declarado.
Caso o percentual de novas copas em desenvolvimento seja
correspondente à 50% das plantas cortadas, não haverá saldo a ser
repassado ao produtor.
Na hipótese de novas copas em desenvolvimento seja igual a 50% das
plantas cortadas, o produtor não terá saldo a receber.
Na hipótese do numero de plantas com copas em desenvolvimento, ser
inferior a 50% das plantas cortadas, o produtor terá saldo negativo,
ficando o Estado do Ceará, através da SDA com a faculdade de reclamar
o débito administrativa e judicialmente.

CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO DOS PRODUTORES
• Ser produtor familiar e portador de DAP;
• Ser receptivo a adoção das tecnologias difundidas pela ATER;
• Ser proprietário ou arrendatário da área de caju e que tenha

plantas improdutivas e/ou áreas plantadas através de castanha
(pé fraco);

• Assinar termo de adesão e termo de compromisso, emitidos
pelo programa.

INSCRIÇÃO
Os interessados deverão procurar os escritórios da EMATERCE que
atendem aos municípios abrangidos pelo Programa, até o dia 15 de
agosto do corrente ano.

COMO PARTICIPAR
Nos municípios abrangidos pelo Programa, os interessados deverão
procurar os escritórios da EMATERCE.
As informações adicionais e ou complementares deverão ser obtidas nos
escritórios da EMATERCE que atendem aos municípios abrangidos pelo
programa.
Fortaleza(CE), 26 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº267/2011

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, E O MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ , COM A INTERVENIÊNCIA DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. II -
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação
da vigência do Convênio nº276/2011, por mais um período de 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 31 de junho de 2012.
OBJETO DO CONVÊNIO ORIGINÁRIO: O presente CONVÊNIO de
cooperação técnica e financeira tem por objeto implantar Projetos de
Práticas Agrícolas de Convivência com o Semi-árido, no município de
QUIXADÁ/CE, conforme Plano de Trabalho e seus anexos. III - DA
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do CONVÊNIO
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Nº267/2011, ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas e em pleno
vigor. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/CE, 28 de maio de 2012.
ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário de Desenvolvimento
Agrário; RÔMULO NEPOMUCENO BEZERRA CARNEIRO Prefeito
de QUIXADÁ; JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA Presidente da
EMATERCE INTERVENIENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº279/2011

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, E O MUNICÍPIO DE
CHOROZINHO, COM A INTERVENIÊNCIA DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ –
EMATERCE, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. II -
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação
da vigência do Convênio nº279/2011, por mais um período de 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 10 de junho de 2012 até
o dia 06 de dezembro de 2012. OBJETO DO CONVÊNIO ORIGINÁRIO:
O presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por
objeto implantar projetos de práticas agrícolas de convivência com o
semi-árido, no município de CHOROZINHO/CE, conforme Plano de
Trabalho e seus anexos. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e
condições do CONVÊNIO Nº279/2011, ora aditado, não modificadas,
ficam ratificadas e em pleno vigor. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/
CE, 06 de junho de 2012. ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM
Secretário de Desenvolvimento Agrário; FRANCISCO AIRTON LIMA
FILHO Prefeito de CHOROZINHO; JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA
Presidente da EMATERCE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº162/2011

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, E A ASSOCIAÇÃO
GERAL DO MANDACARU – AGEMA, PARA OS FINS QUE NELE
SE DECLARAM. II - OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por
objeto a prorrogação da vigência do Convênio nº162/2011 por
mais um período de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia 03
de Junho de 2012. OBJETO DO CONVÊNIO ORIGINÁRIO: O presente
CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objetivo o
repasse de recursos financeiros e apoio técnico por parte da SDA, junto à
AGEMA, com finalidade de proceder licitação, visando a construção de
16 (dezesseis) estábulos simples nos lotes do Mandacaru, conforme Plano
de Trabalho e seus anexos. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas
e condições do CONVÊNIO Nº162/2011, ora aditado, não modificadas,
ficam ratificadas e em pleno vigor. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/
CE, 01 de Junho de 2012. JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA Secretário
do Desenvolvimento Agrário; SÂMIA MARIA F. QUEIRÓS PINHEIRO
Associação Geral do Mandacaru – AGEMA.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO 4º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº149/2011

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA E O ORGANIZAÇÃO
BARREIRA AMIGOS SOLIDÁRIOS – OBAS, COM A
INTERVENIÊNCIA DA EMPRESA DE EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ – EMATERCE, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.
II - OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a
prorrogação da vigência do Convênio nº149/2011, a ser contada a
partir do dia 01 de julho de 2012 até 28 de setembro de 2012 e no
remanejamento de valores constantes no Plano de Trabalho Anexo.
OBJETO DO CONVÊNIO ORIGINÁRIO: O presente CONVÊNIO de
cooperação técnica e financeira tem por objetivo a construção de 1.780
(um mil setecentos e oitenta) cisternas de placas nos municípios de
Aratuba, Guaramiranga, Mulungu, Pacoti, Redenção, Palmácia, Baturité,
Itapiúna e Barreira no Estado do Ceará, conforme Plano de Trabalho e
seus anexos. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições
do CONVÊNIO Nº149/2011, ora aditado, não modificadas, ficam
ratificadas e em pleno vigor. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/CE,
19 de junho de 2012. ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário

do Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE; REGINA KILVIA
RODRIGUES NOGUEIRA SALDANHA Coordenadora da Organização
Barreira Amigos Solidários – OBAS CONVENENTE; JOSÉ MARIA
PIMENTA LIMA Presidente da EMATERCE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 062/2012
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONTRATRANTE, inscrita no
CNPJ/MF sob nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, nº1800, Bairro São Gerardo, CEP 60.325-004,
neste ato representado pelo seu Secretário do Desenvolvimento Agrário
Respondendo ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado,
Contador, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87, residente e
domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga,
Fortaleza/CE, CEP: 60.711-035 CONTRATADA: EMPRESA CEARÁ
MOTOS LTDA, com sede na Avenida Borges de Melo, 1620 - Aeroporto,
CEP: 60.415-510, Fone: (85) 3277-2424, inscrita no CNPJ sob o
nº06.627.947/0001-03, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo seu representante legal JOSÉ JOSIMAR
MAGALHÃES CARDOSO JUNIOR, brasileiro, economista, Carteira de
Identidade nº98002002613 – SSPDC-CE, e do CPF nº625.782.513-054,
residente e domiciliada na Av. da Abolição, nº4043, apto.1701 – Mucuripe –
Fortaleza/CE. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO
DE 03 (TRÊS) MOTOCICLETAS COM MÍNIMO DE 125CC, PARA
CEASA CARIRI, DE ACORDO COM O MAPP 309. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento nos
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas
alterações e nas informações contidas no Processo Administrativo
nº12458268-0. FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza
do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da
execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será
de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação de seu
extrato no DOE.. VALOR GLOBAL: R$21.150,00 (vinte e um mil
cento e cinquenta reais). pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(15174) 21100024.20.605.028.14158.08.44905200.00.0.40 PF:
210309.2011. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, em 02 de
julho de 2012 SIGNATÁRIOS: ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM
Secretário do Desenvolvimento Agrário Respondendo CONTRATANTE
e JOSÉ JOSIMAR MAGALHAES CARDOSO JUNIOR Representante
Legal da Ceará Motos Ltda. CONTRATADA.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 067/2012
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONTRATRANTE, inscrita no
CNPJ/MF sob nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, nº1800, Bairro São Gerardo, CEP 60.325-004,
neste ato representado pelo seu Secretário do Desenvolvimento Agrário
Respondendo ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado,
Contador, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87, residente e
domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga
CONTRATADA: EMPRESA CONSERV – CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS, com sede na Rua Noruega nº886 – Maraponga, inscrita no
CNPJ sob o nº07.910.773/0001-54, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante legal
SANDRO MARCIO CUNHA DE ABREU, brasileiro, Carteira de
Identidade nº95005464108 – SSPDC-CE, e do CPF nº391.715.313-00,
residente e domiciliada na Rua Noruega, 886 – Maraponga – Fortaleza/
CE, e-mail conserv24hs@hotmail.com. OBJETO: Constitui objeto deste
Contrato a contratação de empresa, para RECUPERAÇÃO DA
DISTRIBUIÇÃO DE RAMAL TRIFÁSICO, REDE MONOFÁSICA,
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS E REATORES, REDE E CAIXA
DE DISTRIBUIÇÃO, CABEAMENTO TRIFÁSICO, INTERLI-
GADOS A REDE DO QUADRO GERAL QUE RECEBE ALTA
TENSÃO, TRANSFORMA E DISTRIBUI PARA TODO O PARQUE
DE EXPOSIÇÃO GOVERNADOR CÉSAR CALS, SITUADO EM ÁREA
DE DOMÍNIO DA SDA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
contrato tem como fundamento nos preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº8.666/1993, com suas alterações e nas informações contidas
no Processo Administrativo nº12459786-6. FORO: As partes elegem o
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Foro da Comarca de Fortaleza-CE, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.. VIGÊNCIA: Os serviços objeto desta
licitação deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 10 (dez)
dias corridos, contados a partir da publicação do extrato do contrato no
Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações.. VALOR GLOBAL: R$14.872,00 (catorze mil oitocentos e
setenta e dois reais) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (2806)
21100020.20.122.500.28113.22.33903900.00.0.20 PF: 210803.2008.
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 28 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário do Desenvolvimento
Agrário CONTRATANTE e SANDRO MARCIO CUNHA DE ABREU
Representante Legal da Empresa CONSERV – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
CONTRATADA.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº041/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado pelo seu Secretário do Desenvolvimento Agrário
Respondendo, ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado,
Contador, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87, residente e
domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga,
Fortaleza/CE, CEP: 60.711-035 e ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES
DE CAPRINOS E OVINOS DA BIO-REGIÃO DO ARARIPE –
ACCOA, doravante designado CONVENENTE, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº04.388.051/0001-93, com sede na Praça Filemon Teles, s/n –
Pimenta, CEP: 63.100-000, Crato/CE, neste ato representado pelo seu
Presidente FRANCISCO CÍCERO PIERRE NETO, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade nº700194483 SSP-CE e inscrito no CPF
nº345.953.171-15, residente e domiciliado na Rua José Carvalho, 103 –
Centro, CEP: 63.100-000, no município do Crato/CE. OBJETO: O
presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por apoiar
a realização da 61ª EXPOSIÇÃO CENTRO NORDESTINA DE
ANIMAIS PRODUTOS E DERIVADOS – EXPOCRATO 2012,
realizada no município do Crato, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-
se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas
informações contidas no Processo Administrativo nº12458241-9 e
Parecer Jurídico nº354/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por um período de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser prorrogado através
de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo de
30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os
dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada pela
CONCEDENTE a sua publicação na imprensa oficial até o quinto dia
útil do mês subseqüente a sua assinatura. VALOR: O valor total deste
CONVÊNIO é de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), arcando a
SDA com R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 21100022.20.602.028.14175.08.33504100.00.40
(15090) e Projeto Finalístico Nº210274.2012. DATA DA
ASSINATURA: Fortaleza/CE, 25 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS:
ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário do Desenvolvimento
Agrário Respondendo CONCEDENTE; FRANCISCO CÍCERO PIERRE
NETO Associação de Criadores de Caprinos e Ovinos da Bio-Região do
Araripe – ACCOA CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº053/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60160-210, neste
ato representada pelo seu Secretário JOSÉ NELSON MARTINS DE
SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF
sob o nº228.763.323-53 e portador da Cédula de Identidade nº926.761
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Ipê, nº205, Apto 301, torre III,

Vila Ellery, Fortaleza/CE, CEP: 60.320-040 e ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO SÍTIO MOREIRA II EM PORTEIRAS,
doravante denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº02.574.414/0001-50, com sede no Sítio Moreira, S/N – CEP.
63.270-000 – Porteiras/CE., neste ato representada por sua Presidenta,
MARIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, casada, agricultora, inscrita
no CPF/MF sob o nº277.425.203-20 e portadora da Cédula de Identidade
nº745424-84, SSP/CE, residente e domiciliada no Sitio Moreira II, S/N –
Porteira/CE. OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto a
cooperação técnica e financeira entre CONCEDENTE e
CONVENENTE para a realização da IV FEIRA DA AGRICULTURA
FAMILIAR DE PORTEIRAS, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-
se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de
21 junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução Normativa
Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas informações
contidas no Processo Administrativo nº11807912-3 E Parecer Jurídico
Nº428/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital
do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
da liberação dos recursos, podendo ser prorrogado através de TERMO
ADITIVO, de acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo
ser providenciada pela SDA a sua publicação na imprensa oficial até
o quinto dia útil do mês subsequente a sua assinatura. VALOR: O
valor total deste CONVÊNIO é de R$4.000,00 (quatro mil reais),
provenientes da SDA – Projeto Apoio a Feiras e Eventos da Agricultura
Familiar. A CONVENENTE disponibilizará recursos humanos, materiais
e serviços a título de contrapartida.. DOTAÇÃO ORÇAMEN-TÁRIA:
(14967) 21100024.20.601.028.14135.08.33504100.00.0.40; e Projeto
Finalístico nº216015.2008. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 04
de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretário do Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE; MARIA
APARECIDA DA SILVA Presidenta da Associação Comunitária do Sítio
Moreira II CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº058/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60160-210, neste
ato representada pelo seu Secretário JOSÉ NELSON MARTINS DE
SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF
sob o nº228.763.323-53 e portador da Cédula de Identidade nº926.761
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Ipê, nº205, Apto 301, torre III,
Vila Ellery, Fortaleza/CE, CEP: 60.320-040 e SINDICATO DOS
TRABALHADORES/AS RURAIS DE CATUNDA, doravante denominada
CONVENENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº69.726.891/0001-64, com
sede na Rua Vereador Abel Felício, 535 - Centro, Catunda/CE, neste ato
representada por sua Presidenta, JOANA DARC DE SOUSA FERREIRA,
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº996.991.413-87 e portadora da
Cédula de Identidade nº3400448-99, SSP/CE, residente e domiciliada à
Rua Carlos de Oliveira, 1090 – Centro, Catunda/CE. OBJETO: O presente
CONVÊNIO tem por objeto a cooperação técnica e financeira entre
CONCEDENTE e CONVENENTE para a realização da III Feira da
Agricultura Familiar de Catunda, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-
se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de
21 junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução Normativa
Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas informações
contidas no Processo Administrativo nº12188463-5 e Parecer Jurídico
nº504. FORO: Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na
execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará
por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da liberação dos recursos,
podendo ser prorrogado através de TERMO ADITIVO, de acordo com
os dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada pela SDA
a sua publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês
subsequente a sua assinatura.  VALOR: O valor total  deste
CONVÊNIO é de R$3.000,00 (três mil reais), provenientes da SDA –
Projeto Apoio a Feiras e Eventos da Agricultura Familiar.  A
CONVENENTE disponibilizará recursos humanos, materiais e
serviços a título de contrapartida.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(15069) 21100024.20.601.028.14135.04.33504100.00.0.40; e
Projeto Finalístico nº216015.2008. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/
CE, 04 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: JOSÉ NELSON MARTINS
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DE SOUSA Secretário do Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE;
JOANA DARC DE SOUSA FERREIRA Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores/as Rurais de Catunda CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº061/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60160-210, neste
ato representada pelo seu Secretário JOSÉ NELSON MARTINS DE
SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF
sob o nº228.763.323-53 e portador da Cédula de Identidade nº926.761
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Ipê, nº205, Apto 301, torre III,
Vila Ellery, Fortaleza/CE, CEP: 60.320-040 e INSTITUTO CRAJUBAR
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ICEC , doravante denominado
CONVENENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº10.448.243/0001-40,
com sede na Rua Aderson Sabino Rocha, 25 – Alto da Alegria, CEP:
63.180-000, Barbalha/CE, neste ato representado por seu Presidente,
EDILENE SINÉZIO DA SILVA, brasileira, solteira, professora, inscrita
no CPF/MF sob o nº683.862.653-53 e portadora da Cédula de Identidade
nº96029027009, SSP/CE, residente e domiciliada à Rua Expedito
Sampaio, 79 – Cirolândia, CEP. 63.180-000; Barbalha/CE. OBJETO: O
presente CONVÊNIO tem por objeto a cooperação Técnica e
financeira entre CONCEDENTE e CONVENENTE para a realização
da V FENAB – FEIRA DE NEGOCIO E ARTESANATO DE
BARBALHA, conforme Plano de Trabalho e seus anexos. Parágrafo
Único. É parte integrante deste CONVÊNIO, independentemente de
transcrição, o Programa de Trabalho e seus anexos, elaborados para este
fim, e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em
referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO
reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666,
de 21 junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas
informações contidas no Processo Administrativo nº11807912-3,
Parecer Jurídico nº479/2012. FORO: VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO
vigorará por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da liberação dos
recursos, podendo ser prorrogado através de TERMO ADITIVO, de
acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada
pela SDA a sua publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do
mês subsequente a sua assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO
é de R$3.000,00 (três mil reais), provenientes da SDA – Projeto Apoio
a Feiras e Eventos da Agricultura FamiliarA CONVENENTE
disponibilizará recursos humanos, materiais e serviços a título de
contrapartida.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (14967) 21100024.20.
601.028.14135.08.33504100.00.0.40; e Projeto Finalístico nº216015.2008.
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 04 de junho de 2012.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA Secretário do
Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE; EDILENE SINÉZIO DA SILVA
Presidente do Instituto CRAJUBAR de Educação e Cultura - ICEC
CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº062/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO-SDA, por força do Art.97, da Lei Nº13.875, de 07 de fevereiro
de 2003, a seguir denominada simplesmente SDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o Nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av. Bezerra de
Menezes, 1820, CEP: 60325-901, neste ato representada pelo seu
Secretário, ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado,
Contador, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87, residente e
domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga,
Fortaleza/CE, 60.711-035 e ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES DO BOM JESUS SETOR VI JAIBARAS,
doravante denominada CONVENENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº23.477.938/0001-00, com sede na no Perímetro de Jaibaras setor VI,
zona rural, CEP: 62.050-070 no município de Sobral-CE, neste ato
representado pelo seu Presidente, RAIMUNDO DA SILVA LOPES,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº560.447.983-72 e
portador da Cédula de Identidade nº888.755, residente e domiciliado no
Perímetro irrigado de Jaibara, CEP 62.050-070, Município de Sobral-
CE. OBJETO: O presente CONVÊNIO de cooperação técnica e
financeira tem por objetivo a coordenação do projeto e o repasse de
recursos financeiros e apoio técnico por parte da SDA para

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO BOM JESUS
SETOR VI JAIBARAS, no município de Sobral, com vistas à execução
do Projeto de Modernização e Fortalecimento do Setor da Mandiocultura
do Ceará, na construção de 01 casa de farinha, conforme Plano de
Trabalho e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
CONVÊNIO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela
Lei nº8.666, de 21 junho de 1993 e suas alterações, bem como pela
Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e
nas informações contidas no Processo Administrativo nº11787849-9 e
Parecer jurídico nº586/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará da data de sua publicação no DOE até 240 (duzentos
e quarenta) dias de sua publicação, podendo ser prorrogado através de
TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo de 30
dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os dispositivos
legais pertinentes, devendo ser providenciada pela SDA a sua publicação
na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subsequente a sua
assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de R$54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), sendo R$50.000,00 (cinquenta mil reais)
provenientes da SDA e R$4.000,00 (Quatro mil reais) da CONVENENTE
como contrapartida, em mão de obra não especializada.. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 21100021.20.601.028.19772.03.44504200.00.0.40 (13762)
e Projeto Finalístico nº216019.2008. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/
CE, 25 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM Secretário do Desenvolvimento Agrário Respondendo;
RAIMUNDO DA SILVA LOPES Presidente da Associação.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº063/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60160-210, neste
ato representada pelo Secretário Adjunto ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM, brasileiro, casado, Contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-83 e portador da Cédula de Identidade nº1.106.333 -
SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto.
103, Maraponga, Fortaleza/CE, CEP: 60.711-035 e ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE
ABOBORA, doravante designada CONVENENTE, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº06.748.693/0001-81, com sede, no município de Tauá - CE,
no Estado do Ceará, neste ato representado pelo seu Presidente AUZITA
RODRIGUES LIMA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
nº967567-85 SSP/CE e inscrito no CPF nº297.502.883-00, residente e
domiciliado no Município de Tauá/CE, e a EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE,
doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato representada na
pessoa do seu Presidente JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA, brasileiro,
casado, Engº. Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o nº010.272.553 –
53, portador da Cédula de Identidade nº310.460 – SSP/CE, residente e
domiciliado à Rua Dr.Gilberto Studart, 1369 – Apto nº201 – CEP:
60.190.750, Bairro Cocó, Fortaleza/CE. OBJETO: O presente
CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objeto
implantar projetos de práticas agrícolas de convivência com o semi-
árido, no município de TAUÁ/CE, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-
se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas
informações contidas no Processo Administrativo nº.12459395-0 e
Parecer Jurídico 588/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por um período de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser
prorrogado através de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o
aditamento no prazo de 30 dias antes do dia previsto para o término, de
acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada
pela CONCEDENTE a sua publicação na imprensa oficial até o quinto
dia útil do mês subsequente a sua assinatura. VALOR: O valor total deste
CONVÊNIO é de R$9.938,50 (nove mil novecentos e trinta e oito reais
e cinquenta centavos), sendo R$9.035,00 (nove mil e trinta e cinco
reais) provenientes da SDA, (Recursos TESOURO) e R$903,50
(novecentos e três reais e cinquenta centavos) como contrapartida da
Associação na utilização da mão do obra.. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 21100021.20.601.028.14119.04.33504100.00.0.40 (2852)
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Projeto Finalístico nº21003.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/
CE, 03 de Julho de 2012. SIGNATÁRIOS: ANTONIO RODRIGUES DE
AMORIM - Secretário do Desenvolvimento Agrário; JOSÉ MARIA
PIMENTA LIMA - Presidente da EMATERCE; AUZITA RODRIGUES
LIMA Presidente da Associação.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº065/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário, respondendo, ANTÔNIO
RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº163.496.443-87 e portador da Cédula de Identidade
nº1.106.633 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de
Lima, Cidade Nova, Tauá/CE, CEP: 63.660-000 e MUNICÍPIO DE
BREJO SANTO, doravante designada CONVENENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.620.701/0001-72, com sede à Rua Manoel Inácio
Bezerra, nº192 – Centro, município de Brejo Santo/CE, CEP: 63.260-000,
no Estado do Ceará, neste ato representada pelo seu Prefeito
GUILHERME SAMPAIO LANDIM, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade nº20000022611040 SSP-CE e inscrito no CPF
nº007.626.063-12, residente e domiciliado NO Sítio Seteteu – Muquém,
Brejo Santo/Ce. OBJETO: O presente CONVÊNIO de cooperação técnica
e financeira tem por objeto a construção da 2ª etapa do Parque de
Exposição no município de Brejo Santo, conforme Plano de Trabalho
e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO
reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas
informações contidas no Processo Administrativo nº12458815-8 e
Parecer Jurídico Nº607/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por um período de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da data de sua publicação no DOE, podendo
ser prorrogado através de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o
aditamento no prazo de 30 dias antes do dia previsto para o término, de
acordo com os dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada
pela CONCEDENTE a sua publicação na imprensa oficial até o quinto
dia útil do mês subseqüente a sua assinatura. VALOR: O valor total deste
CONVÊNIO é de R$4.110.728,90 (quatro milhões, cento e dez mil,
setecentos e vinte oito reais e noventa centavos) onde o valor de
R$4.002.440,93 (quatro milhões, dois mil, quatrocentos e quarente
reais e noventa e três centavos),e o valor de R$108.287,97 (cento e
oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos)
provenientes de Contrapartida do Município de Brejo Santo.. DOTAÇÃO
ORÇA-MENTÁRIA: 21100022.20.602.028.14161.08.44404200.00.0.40
e Projeto Finalístico nº210371.2012. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/
CE, 29 de junho de 2012. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM Secretário do Desenvolvimento Agrário, respondendo
CONCEDENTE; GUILHERME SAMPAIO LANDIM Prefeito de Brejo
Santo CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº066/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado por seu Secretário, respondendo, ANTÔNIO
RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº163.496.443-87 e portador da Cédula de Identidade
nº1.106.633 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de
Lima, Cidade Nova, Tauá/CE, CEP: 63.660-000 e INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA E AGROINDÚSTRIA –
FRUTAL, doravante designada CONVENENTE, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº02.700.113/0001-25, com sede à Avenida Barão de Studart, 2360 – sala
1305 – Joaquim Távora, município de Fortaleza, CEP: 60.128-002, no
Estado do Ceará, neste ato representada pelo seu Diretor Geral JANIO
BRINGEL OLINDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
nº90002116729 SSP-CE e inscrito no CPF nº221.128.393-49, residente
e domiciliado à Rua Valdetário Mota, 1572 – Apto 701 – Papicu,

Fortaleza/CE. OBJETO: O presente CONVÊNIO de cooperação técnica
e financeira tem por objeto a capacitação de 600 pequenos
produtores rurais no CURSO DE CAPACITAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO E AGRICULTURA FAMILIAR, organizado
pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA
E AGROINDÚSTRIA – FRUTAL, a ser realizado no período de 4 a 6 de
setembro durante o FRUTAL 2012/XIV AGROFLORES/EXPOFOOD,
no Centro de Eventos do Ceará, Fortaleza/CE, conforme Plano de
Trabalho e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
CONVÊNIO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela
Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela
Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e
nas informações contidas no Processo Administrativo nº12458750-0 e
Parecer Jurídico Nº617/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por até 31/12/2012, a partir da data de sua
publicação no DOE, podendo ser prorrogado através de TERMO
ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo de 30 dias
antes do dia previsto para o término, de acordo com os dispositivos
legais pertinentes, devendo ser providenciada pela CONCEDENTE a
sua publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente
a sua assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de
R$484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil reais), onde
provenientes da SDA o valor de R$440.000,00 (quatrocentos e quarenta
mil reais, e a Título de Contrapartida o valor de R$44.000,00 (quarenta
e quatro mil mil reais).. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (14872)
21100022.20.602.028.14175.01.33504100.00.0.40 e Projeto Finalístico
nº210406.2012. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 29 de junho de
2012. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário
do Desenvolvimento Agrário, respondendo CONCEDENTE; JANIO
BRINGEL OLINDA Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento da
Fruticultura E Agroindústria – FRUTAL CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº068/2012

CONVENENTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada CONCEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av.
Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60325-901, neste
ato representado pelo seu Secretário, Respondendo, ANTÔNIO
RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº163.496.443-87 e portador da Cédula de Identidade
nº1.1.06.633 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de
Lima, Cidade Nova, Tauá/CE, CEP: 63.660-000 e SINDICATO RURAL
DE COREAÚ, doravante designado CONVENENTE, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº02.079.343/0001-19, com sede na Rua Francisco Camilo,
S/N – Alto São José, CEP. 62.160-000 - Coreaú/CE, neste ato
representado pelo seu Presidente JOSÉ PINTO ALBUQUERQUE,
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da Cédula de Identidade
nº110.851SSP-CE e inscrito no CPF nº004.173.433-53, residente e
domiciliado na Av. Presidente José Euclides Ferreira Gomes II, 1166 –
Parque Silvânia – 62.000-000, no município do Sobral/CE. OBJETO: O
presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por
apoiar a realização da 50ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E
INDUSTRIAL DA ZONA NORTE DO CEARÁ - EXPONORTE,
realizada no município do Sobral, conforme Plano de Trabalho e seus
anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-
se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas
informações contidas no Processo Administrativo nº12458828-0 e
Parecer Jurídico Nº659/2012. FORO: Fica eleito o foro da cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este
CONVÊNIO vigorará por um período de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data de sua publicação no DOE, podendo ser prorrogado através
de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no prazo de
30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os dispositivos
legais pertinentes, devendo ser providenciada pela CONCEDENTE a sua
publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente a
sua assinatura. VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de R$122.000,00
(cento e vinte e dois mil reais), arcando a SDA com R$122.000,00 (cento
e vinte e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (15083)
21100022.20.602.028.14175.03.33504100.00.0.43 e Projeto Finalístico
Nº210274.2012. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 29 de junho de
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2012. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário
do Desenvolvimento Agrário Respondendo CONCEDENTE; JOSÉ PINTO
DE ALBUQUERQUE Sindicato Rural de Coreaú CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 095/2012
PROCESSO Nº12459079-9/2012 Fica eleito o foro da comarca de
Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer questões relacionadas à esta dispensa,
não resolvidas pelos meios administrativos. OBJETO: Apoio financeiro
para implantar o Programa de Aquisição de Alimentos - Compra Direta
Local da Agricultura Familiar, por meio de aquisição de produtos
agropecuários produzidos por agricultores familiares, que se enquadrem no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF
oriundos do Convênio Nº234/2008, celebrado entre o Governo do Estado
do Ceará, através da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA e o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS.
JUSTIFICATIVA: Assegurar o direito humano a alimentação e nutrição no
contexto de afirmação da soberania alimentar do País, para garantir à
população cearense alimentos da cesta básica, através da compra da produção
dos agricultores cearenses enquadrados no PRONAF, sendo os produtos
adquiridos pelo Projeto doados para entidades sócio assistenciais. VALOR
GLOBAL: R$22.500,00 ((vinte e dois mil e quinhentos reais), oriundos do
Convênio Nº234/2008.). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3119)
21100024.20.306.029.14021.05.33903200.82.2.40 e PF: 2170272008.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensar os procedimentos licitatórios
para aquisição de produtos do Programa Compra Direta Local da Agricultura
Familiar, nos termos do artigo 19 da Lei Federal Nº10.696, de 02 de
julho de 2003, regulamentado pelo Decreto Nº6.447/08, alterado pelo
Decreto Nº6.959/09, especialmente pelo seu art.5º, §1º; a Lei Federal
nº12.512, de 14 de outubro de 2011, que altera a Lei Nº10.696/03 e a
Lei Nº8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATADA:
ANTONIO BERNEVALDO BARBOSA MIGUEL (CPF:
801.560.023-53) e os outros produtores/agricultores familiares do
município de Itatira, elencados na relação constante às fls.03 dos autos
do processo supramencionado. DISPENSA: Declaro a DISPENSA da
licitação supra, submetendo esta decisão ao Secretário desta SDA.
FRANCISCO CRISTIANO MACIEL GOES Coordenador de Planejamento
e Gestão da SDA. RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente DISPENSA, em
cumprimento ao dispositivo do artigo 19 da Lei Federal Nº10.696, de 02
de julho de 2003, regulamentado pelo Decreto Nº6.447/08, alterado pelo
Decreto Nº6.959/09, especialmente pelo seu art.5º, §1º; a Lei Federal
nº12.512, de 14 de outubro de 2011, que altera a Lei Nº10.696/03 e a Lei
Nº8.666/93 e suas alterações posteriores. JOSÉ NELSON MARTINS DE
SOUSA Secretário do Desenvolvimento Agrário.

Jerônimo Correia de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 110/2012
PROCESSO Nº1249786-6/2012 Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza/
CE, para dirimir quaisquer questões relacionadas à esta dispensa, não
resolvidas pelos meios administrativos. OBJETO: Pagamento da parcela
extra do Garantia Safra 2011/2012 pelo Estado do Ceará em virtude
da situação anormal que caracterizou o Estado de Emergência devido a
estiagem que afetaram os municípios do interior do Ceará. JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação em razão situação
emergencial decorrente da irregularidade significativa na quantidade e
distribuição temporal e especial das chuvas no território do Estado do
Ceará, além do registro de elevadas temperatura que comprometeu o
armazenamento de água, causando sérios problemas no abastecimento
para o consumo humano e animal, ocasionando,assim, perdas das pastagens
e lavouras. VALOR GLOBAL: R$815.952,00 ((oitocentos e quinze mil,
novecentos e cinquenta e dois reais).) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21100027 .20 .607 .028 .19639 .01 .33903900 .10 .0 .40  (15741)
21100027 .20 .607 .028 .19639 .02 .33903900 .10 .0 .40  (15742)
21100027 .20 .607 .028 .19639 .03 .33903900 .10 .0 .40  (15743)
21100027 .20 .607 .028 .19639 .04 .33903900 .10 .0 .40  (15744)
21100027 .20 .607 .028 .19639 .05 .33903900 .10 .0 .40  (15745)
21100027 .20 .607 .028 .19639 .06 .33903900 .10 .0 .40  (15746)
21100027 .20 .607 .028 .19639 .07 .33903900 .10 .0 .40  (15747)
21100027.20.607.028.19639.08.33903900.10.0.40 (15748) PF:
210408.2012. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VIII, Art.24 da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto nº30.922/12, Portaria
203/12 da Secretaria Nacional de Defesa Civil, Lei 15.172/12 e bem

como na informações contidas no Processo Administrativo nº12459786-6
e Parecer Jurídico nº664/2012. CONTRATADA: CONTRATADA:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ sob nº00.360.305/0001:04.
DISPENSA: Declaro a DISPENSA da licitação supra, submetendo esta
decisão ao Secretário desta SDA. Francisco Cristiano Maciel de Góes
Coordenador de Planejamento e Gestão da SDA. RATIFICAÇÃO:
Ratifico a presente dispensa no Inciso VII, Art.24 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Decreto nº30.922/12, Portaria 203/12 da
Secretaria Nacional de Defesa Civil, Lei 15.172/12. José Nelson Martins
de Sousa - Secretário do Desenvolvimento Agrário – SDA.

Francisco Cristiano Maciel de Goes
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 012/2012
PROCESSO Nº12459496-4/2012. OBJETO: Contratação da empresa
Editora Verdes Mares Ltda, para aquisição de 03 (três) assinaturas do
JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE durante 12 (doze) meses.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de
licitação haja vista que o periódico o JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE é
comercializado e distribuído, exclusivamente, em todo Território Nacional
pela Editora Verdes Mares Ltda. O referido periódico visa o aprimoramento
dos trabalhos e atualização dos conhecimentos dos dirigentes máximos do
Órgão. VALOR: R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 21100020.20.122.500.28113.22.33903900.00.0.20
(2806) e PF: 210804.2008. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, inciso
I, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATADA:
EDITORA VERDES MARES LTDA CNPJ: 07.209.299/0001-38.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Sr. Secretário, A Coordenadoria
de Planejamento e Gestão, vem, mui respeitosamente, solicitar a V. Exa.,
com base no art.25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
aprovação e ratificação da inexigibilidade de licitação para contratação da
empresa EDITORA VERDES MARES LTDA, CNPJ/MF sob o
nº07.209.299/0001-38 estabelecida na Praça da Imprensa, s/n, Dionísio
Torres, Fortaleza-Ce - CEP: 60.135-690, para o cumprimento do objeto
nos termos aqui expressos. Fortaleza/CE, 26 de junho de 2012. Francisco
Cristiano Maciel de Góes COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO. RATIFICAÇÃO: Ratifico a inexigibilidade de licitação. Antônio
Rodrigues de Amorim SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO.

Jerônimo Correia de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE Nº002/2012

TRANSFERIDOR: ESTADO DO CEARÁ, através de sua SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o Nº07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital, na Av. Bezerra de
Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60.325-901, neste ato
representada por seu Secretário do Desenvolvimento Agrário, ANTÔNIO
RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, Contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº163.496.443-87, residente e domiciliado na Rua Suíça,
nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga, Fortaleza/CE, 60.711-035;
BENEFICÁRIO: MUNICÍPIO DE CARIRÉ, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº07.598.600/0001-42, com sede na Praça Elísio Aguiar, s/n - Centro,
CEP: 62.184-000, no Estado do Ceará, neste ato representado pelo seu
Prefeito ANTONIO RUFINO MARTINS, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade nº058104910 SEPC-RJ e inscrito no CPF Nº746.437.707-91,
residente e domiciliado na Rua Isaias Machado Portela, 38 – CEP:
62.184-000, no município de Cariré/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente TERMO DE AJUSTE reger-se-á pelo Decreto Estadual
nº28.841, de 23 de agosto de 2007, Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008) e demais legislação
aplicável, conforme processos nº12107268-1 e 12188238-1 e Parecer
Jurídico nº320/2012; OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE tem
como objeto Reforma e Ampliação do Abatedouro do Município de
Cariré/CE; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá sua vigência
até 31 de Dezembro de 2012, a partir da data de sua assinatura; VALOR:
O valor total do presente TERMO DE AJUSTE é de R$652.925,23
(seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e
vinte e três centavos), arcando a SDA com R$600.000,00 (seiscentos
mil reais) e o Município de Cariré/CE com R$52.925,23 (cinquenta
e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e três centavos),
a  título de contrapartida; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21100022.20.602.028.14126.03.44404200.00.0.40 PF: 210376.2012;
FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por
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mais privilegiado que seja; SIGNATÁRIOS:ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM Secretário do Desenvolvimento Agrário; ANTONIO RUFINO
MARTINS Prefeito do Município de Cariré/CE. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE Nº003/2012

TRANSFERIDOR:SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.954.563/0001-68,
com sede nesta Capital, na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São
Gerardo, CEP: 60.325-901, neste ato representada por seu Secretário
do Desenvolvimento Agrário, ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM,
brasileiro, casado, Contador, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87,
residente e domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103,
Maraponga, Fortaleza/CE, 60.711-035; BENEFICÁRIO: MUNICÍPIO
DE JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.442.825/0001-05,
com sede na Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63.480-000, no Estado
do Ceará, neste ato representado pelo seu Prefeito AFONSO CUNHA
SALDANHA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
nº92015018816 SSP-CE e inscrito no CPF nº046.302.703-53, residente
e domiciliado na Rua Tristão Gonçalves, 554 CEP: 63.480-000, no
município de Jaguaretama/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente TERMO DE AJUSTE reger-se-á pelo Decreto Estadual nº28.841,
de 23 de agosto de 2007, Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008) e demais legislação aplicável,
conforme Processo nº12036158-2 e Parecer Jurídico nº319/2012; OBJETO:
O presente TERMO DE AJUSTE tem como objeto Conclusão do Projeto
de Construção do Matadouro Público, na sede do Município de
Jaguaretama/CE; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá sua vigência
até 31 de Dezembro de 2012, a partir da data de sua assinatura; VALOR: O
valor total do presente TERMO DE AJUSTE é de R$413.557,14 (quatrocentos
e treze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), arcando
a SDA com R$390.000,00 (trezentos e noventa mil) duzentos e cinquenta
e cinco mil reais) e o Município de Jaguaretama-CE com R$23.557,14
(vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos),
a título de contrapartida; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3061)
21100022.20602.028.14126.07.44404200.00.0.40 PF: 210288.2010.
FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja; SIGNATÁRIOS:ANTÔNIO
RODRIGUES DE AMORIM Secretário do Desenvolvimento Agrário;
AFONSO CUNHA SALDANHA Prefeito do Município de Jaguaretama/CE.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de
junho de 2012.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE Nº004/2012

TRANSFERIDOR: ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.954.480/0001-79, com sede
na cidade de Fortaleza, a Avenida Washington Soares, nº707 – Cocó,
através de sua SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO –
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital, na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901, neste ato representada por seu Secretário Adjunto,
que responde cumulativamente pelo cargo de Secretário Titular,
ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, Contador,
inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87, residente e domiciliado
na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga, Fortaleza/CE,
CEP: 60.711-035; BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMOCIM,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.660.350/0001-23, com sede na Praça
da Estação, s/n – Centro – Av. Beira Mar – CEP: 62.400-000, no Estado
do Ceará, neste ato representado pelo seu Prefeito FRANCISCO MACIEL
OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº3204556-97
SSP/CE e inscrito no CPF Nº167.448.023-72, residente e domiciliado
na Rua Santos Dumont, 1321 – CEP: 62.400-000, no município de
Camocim/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE
AJUSTE reger-se-á pela Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008 e demais legislação aplicável,
conforme Processo nº11788259-3 e Parecer Jurídico nº322/2012;
OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE tem como objeto
Adequação da Estrutura Física e Aquisição de Equipamentos
para o Matadouro Público, no Município de Camocim/CE; VIGÊNCIA:
O presente Termo de Ajuste terá sua vigência até 31 de Dezembro de

2012, a partir da data de sua assinatura; VALOR: O valor total do
presente TERMO DE AJUSTE é de R$186.317,77 (cento e oitenta e
seis mil, trezentos e dezessete reais e setenta e sete centavos), arcando
a SDA com R$174.128,50 (cento e setenta e quatro mil, cento e vinte
e oito reais e cinquenta centavos) e o Município de Camocim/CE com
R$12.189,27 (doze mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e sete
centavos), a título de contrapartida; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(3056) 21100022.20.602.028.14126.02.44404200.00.0.40 e PF:
210380.2012; FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário
Adjunto do Desenvolvimento Agrário, respondendo cumulativamente
como Secretário do Desenvolvimento Agrário; FRANCISCO MACIEL
OLIVEIRA Prefeito do Município de Camocim/CE. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE Nº009/2012

TRANSFERIDOR:SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.954.563/0001-68,
com sede nesta Capital, na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São
Gerardo, CEP: 60.325-901, neste ato representada por seu Secretário
do Desenvolvimento Agrário, ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM,
brasileiro, casado, Contador, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87,
residente e domiciliado na Rua Suíça, nº250, Bl. A 11, apto. 103, Maraponga,
Fortaleza/CE, 60.711-035; BENEFICÁRIO: MUNICÍPIO DE MISSÃO
VELHA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.977.044/0001-15, com sede
na Rua Santos Dumont, 64 - Centro, CEP: 63.200-000, no Estado do
Ceará, neste ato representado pelo seu Prefeito WASHINGTON LUIS
MACEDO FECHINE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
nº1.180.951-86 SSP-CE e inscrito no CPF Nº359.389.513-72, residente
e domiciliado na Rua Santa Luzia nº129, Centro – CEP: 63.200-000, no
município de MISSÃO VELHA/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente TERMO DE AJUSTE reger-se-á pelo Decreto Estadual nº28.841,
de 23 de agosto de 2007, Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008) e demais legislação aplicável,
conforme processos nº12188432-5 e 11670498-5; OBJETO: O presente
TERMO DE AJUSTE tem como objeto Reforma e Ampliação do
Abatedouro do Município de MISSÃO VELHA/CE; VIGÊNCIA: O
presente Termo de Ajuste terá sua vigência de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias a partir da data de sua assinatura; VALOR: O valor total do
presente TERMO DE AJUSTE é de R$388.445,88 (trezentos e oitenta
e oito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos),
arcando a SDA com R$238.472,94 (duzentos e trinta e oito mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos) e o
Município de MISSÃO VELHA/CE com R$149.972,94 (cento e quarenta
e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos),
a título de contrapartida; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3062)
21100022.20.602.028.14126.08.44404200.00.0.40 PF: 21005.2010
e 210407.2012; FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário do
Desenvolvimento Agrário; WASHINGTON LUIS MACEDO FECHINE
Prefeito do Município de MISSÃO VELHA/CE. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE Nº011/2012

TRANSFERIDOR:ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.954.480/0001-79, com sede
na cidade de Fortaleza, a Avenida Washington Soares, nº707 – Cocó,
através de sua SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO –
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital, na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901, neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, Respondendo, ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o
nº163.496.443-87 e portador do RG nº1.106.633 - SSP/CE, residente e
domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade Nova, Tauá - Ceará,
CEP: 63.660-000; BENEFICÁRIO: MUNICÍPIO DE MILHÃ, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº06.741.565/0001-06, com sede na Rua Pedro José
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
 EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº059/2009
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO Nº059/2009, DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA O ESCRITÓRIO
DA EMATERCE NO MUNICIPIO DE MARANGUAPE; II -
CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE; III - ENDEREÇO: AV. PEREIRA
FILGUEIRAS, 825 - CENTRO - FORTALEZA - CE; IV - CONTRATADA:
ARLINDO GIRÃO MOTA, BRASILEIRO, DIVORCIADO,
COMERCIANTE, CPF: 262.278.273-04 E RG: 96006033517 - SSP/CE;
V - ENDEREÇO: RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA SINÉSIO
PONTES TAVARES, 101 - MARANGUAPE - CE; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, INCICO II LETRA “d” DA LEI 8.666/93 E
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; VII- FORO: FORTALEZA - CE;
VIII - OBJETO: ADITAMENTO DE VALOR E DE PRAZO DO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE Nº059/2009; IX - VALOR GLOBAL: R$13.080,00
(TREZE MIL E OITENTA REAIS); X - DA VIGÊNCIA: 01/07/2012 A
30/06/2013; XI - DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E

de Oliveira, s/n, Centro – CEP: 63635-000, Estado do Ceará, neste ato
representado pelo seu Prefeito JOSÉ CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº338349-82 SSP-CE e
inscrito no CPF nº141.958.953-91, residente e domiciliado na Rua
Euclides P. Andrade, S/N, Centro – CEP: 63635-000, no município de
Milhã/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decretos Estaduais
nº28.841/2007, nº29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008 e
demais legislação aplicável, e Parecer Jurídico nº642/2012; OBJETO: O
presente TERMO DE AJUSTE tem como objeto a transferência de
recursos financeiros ao BENEFICIÁRIO para Construção de 01 (um)
Matadouro Público Padrão Tipo A2, com capacidade de abate de 30
bovinos/30 suínos, no Município de Milhã/CE; VIGÊNCIA: O presente
Termo de Ajuste terá sua vigência até 31/12/2012, iniciando a partir da
sua assinatura; VALOR: O valor total do presente TERMO DE AJUSTE
é de R$521.792,47 (quinhentos e vinte e um mil, setecentos e noventa
e dois reais e quarenta e sete centavos), arcando a SDA com R$400.000,00
(quatrocentos mil reais) e o Município de Milhã/CE com R$121.792,47
(cento e vinte e um mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta e
sete centavos) a título de contrapartida; DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 21100022.20.602028.14126.05.44404200.00.0.40 (3059),
PF: 210011.2010; FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
SIGNATÁRIOS: JOSÉ CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA Prefeito do
Município de Milhã/CE; ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM
Secretário do Desenvolvimento Agrário. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE Nº012/2012

TRANSFERIDOR: ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.954.480/0001-79, com sede
na cidade de Fortaleza, a Avenida Washington Soares, nº707 – Cocó,
através de sua SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO –
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital, na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901, neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº163.496.443-87 e
portador da Cédula de Identidade nº1106633 SSP/CE, residente e
domiciliado na Rua João Marcelino de Lima – Cidade Nova, Tauá/CE;
BENEFICÁRIO: MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº07.589.592/0001-34, com sede na Rua Joaquim Pereira,
Nº86 – Centro, CEP: 62.340-000, no Estado do Ceará, neste ato
representado pelo seu Prefeito HELTON LUIS AGUIAR JÚNIOR,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº178758089 SSP-CE e
inscrito no CPF Nº447.972.573-34, residente e domiciliado na Rua
104, Nº81 – CEP: 62.340-000, no município de Frecheirinha/CE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE AJUSTE reger-
se-á pelo Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº01, de 04 de outubro
de 2007 (Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03,
de 16 de junho de 2008) e demais legislação aplicável, conforme Processo
nº12458733-0, 12407810-9 e 12186117-1 e Parecer Jurídico nº643/2010;
OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE tem como objeto Aquisição
de Equipamentos do Matadouro Público, do Município de Frecheirinha/
CE; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá sua vigência até 31/12/2012,
iniciando a partir da data de sua assinatura; VALOR: O valor total do
presente TERMO DE AJUSTE é de R$207.900,00 (duzentos e sete mil e
novecentos reais), arcando a SDA com R$198.000,00 (cento e noventa e
oito mil reais) e o Município de Frecheirinha/CE com R$9.900,00 (nove
mil e novecentos reais), a título de contrapartida; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:21100022.20.602.028.14126.03.44404200.00.0.40
(3057) e PF: 210395.2012; FORO:Fica eleito o foro de Fortaleza, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do Termo de Ajuste, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário do
Desenvolvimento Agrário – Respondendo; HELTON LUIS AGUIAR
JÚNIOR Prefeito do Município de Frecheirinha/CE. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, doravante denominada PERMITENTE, inscrita no CNPJ/MF sob
o Nº07.954.563/0001 – 68, representada neste ato por seu Secretário,
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, brasileiro, casado, Eng.

Agrônomo, inscrito no CPF sob o nº228.763.323-53 e portador da
cédula de Identidade Nº926.761 - SSP-CE, residente e domiciliado na
Rua Ipê nº205 – Vila Ellery, Fortaleza/CE, CEP: 60.320-040;
PERMISSIONÁRIO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
APICULTORES DE PORANGA - ASAP, inscrita no CNPJ:
07.657.895/0001-80, com endereço em Sítio Pau Roxo – Zona Rural –
Poranga - CE, neste ato representada pelo seu presidente JOSÉ
AURIMAR AMÂNCIO DE MOURA, brasileiro, inscrito no CPF
nº946.652.143-87, e RG nº3249049/98 - SSP/CE, residente e domiciliado à Ru
Manoel Carrero, S/N, Buriti dos Carreros – Poranga/CE, CEP: 62.220-000;
OBJETO: Pela presente PERMISSÃO DE USO Nº045/2012, o Estado do
Ceará, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, cede a título gratuito para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
APICULTORES DE PORANGA - ASAP, 01 (uma) máquina de sachê,
composta de 01 (um) compressor de ar pressure – tombamento
SDA 11829, 01 (uma) enchedeira pressurizada – tombamento
SDA 11834, 01 (um) extensor inox – tombamento SDA 11839, 01
(uma) mesa calha com carretel – tombamento SDA 11844, 01
(uma) máquina de solda – tombamento SDA 11849 e 01 tanque
em inox – tombamento SDA 11854.; DESTINAÇÃO: Improviso na
produção, qualidade e rentabilidade do produto.; FORO: As partes elegem
de comum acordo o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para
dirimir quaisquer questões ou dúvidas oriundas do cumprimento deste TERMO
DE PERMISSÃO DE USO, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.; DATA DE ASSINATURA: 02/07/1988;
ASSINANTES: JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA - Secretário do
Desenvolvimento Agrário; JOSÉ AURIMAR AMÂNCIO DE MOURA -
Presidente da Associação.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, doravante denominada PERMITENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o
Nº07.954.563/0001 – 68, representada neste ato por seu Secretário,
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, brasileiro, casado, Eng.
Agrônomo, inscrito no CPF sob o nº228.763.323-53 e portador da
cédula de Identidade Nº926.761 - SSP-CE, residente e domiciliado na
Rua Ipê nº205 – Vila Ellery, Fortaleza/CE, CEP: 60.320-040;
PERMISSIONÁRIO: JOÃO PAULO FERNANDES, brasileiro, produtor
rural, residente e domiciliado no DIS Jaburuna, S/N, CEP: 62350-000–
Zona Rural – Ubajara/CE, inscrito no CPF sob o nº000.975.143-22;
OBJETO: Pela presente PERMISSÃO DE USO, o Estado do Ceará,
através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA,
cede a título gratuito para o produtor JOÃO PAULO FERNANDES,
01 (um) MEDIDOR HORO-SANZONAL Nº4439960 – COELCE e
Nº do Cliente 4084002-6, Tombamento SDA Nº6156 ;
DESTINAÇÃO: Visa à redução dos custos com energia elétrica e aumentar
a competitividade dos sistemas produtivos de irrigação e aquicultura em
propriedades de base familiar.; FORO: As partes elegem de comum acordo
o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer
questões ou dúvidas oriundas do cumprimento deste TERMO DE
PERMISSÃO DE USO, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.; DATA DE ASSINATURA: 21/06/12;
ASSINANTES: JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA - Secretário do
Desenvolvimento Agrário; JOÃO PAULO FERNANDES - Produtor.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS, PARÁGRAFOS, ITENS E
CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL, NÃO ALTERADAS POR ESTE
INSTRUMENTO; XII - DATA: FORTALEZA, 15 DE JUNHO DE 2012;
XIII - SIGNATÁRIOS: JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA - PRESIDENTE DA
EMATERCE/LOCATÁRIO e ARLINDO GIRÃO MOTA/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº DO DOCUMENTO 011/2012
CONTRATANTE: A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, com sede na Rua
Pereira Filgueiras, 825 – Centro - Fortaleza – Ce, inscrita no CNPJ sob
o Nº05. 371.711/0001-96 CONTRATADA: FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – FAEC,
C.N.P.J. Nº12221.362/0001-91, estabelecida na Rua Edite Braga, 50 -
Jardim América - Fortaleza-CE. OBJETO: O presente contrato, tem
finalidade de viabilizar as inscrições para capacitação de 285
(duzentos e oitenta e cinco) técnicos da EMATERCE nos cursos
ofertados no XVI SEMINÁRIO NORDESTINO DE PECUÁRIA e
XIV FEIRA DE PRODUTOS E DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
Seminário Nordestino de Pecuária, para melhorar a integração das cadeias
produtivas do agronegócio regional nas atividades que compõem a pecuária
do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, Inciso II,
combinado com o inciso VI do Art.13 da Lei Nº8.666/93 FORO:
FORTALEZA - CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120
(cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação no D.O.E; podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL:
R$39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais) pagos em CONSONÂNCIA
COM A NOTA DE EMPENHO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21200001.20.606..028.28272.01.33903900.70.2.30/PF:2119012012.
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 21 de maio de 2012 SIGNATÁRIOS:
JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA - Presidente da Ematerce e FLÁVIO VIRIATO
DE SABOYA NETO - Presidente da FAEC e.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 04/2012
PROCESSO Nº125397356/2012 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE.
OBJETO: Destina-se a contratação da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos – EBCT. inscrita no CNPJ sob o Nº34.028.316/0010-02,
Diretoria Regional do Ceará, estabelecida na Rua Senador Alencar, 38 –
Centro – Fortaleza - CE – CEP: 60030-905, para executar os serviço
de MALOTE, conforme anexos operacionais. JUSTIFICATIVA:
REALIZAR A COLETE E NTREGA DO MALOTE DA EMATERCE
EM TODOS OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO CEARÁ,
CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO. VALOR: R$110.000,00
(CENTO E DEZ MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2 1 2 0 0 0 0 1 . 2 0 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 7 3 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 . 2 0
2 1 2 0 0 0 0 1 . 2 0 . 6 0 6 . 0 2 8 . 2 8 2 7 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 . 3 0
2 1 2 0 0 0 0 1 . 2 0 . 6 0 6 . 0 2 8 . 2 8 2 7 2 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 7 0 . 2 . 3 0 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso I combinado com o
Art.26 da Lei Federal 8.666/93, e atualizações posteriores e Decreto
Lei 509/69 e Lei Nº6538, de 22 de junto de 1978. CONTRATADA:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – EBCT.
inscrita no CNPJ sob o Nº34.028.316/0010-02, Diretoria Regional do
Ceará. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: JOSÉ MARIA
PIMENTA LIMA - PRESIDENTE DA EMATERCE. RATIFICAÇÃO:
ANTONIO RODRIGUES AMORIM - SECRETÁRIO DA SDA –
RESPONDENDO.

Francisco Galba Viana
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº981461581, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168,
inciso III, alínea “c” da Constituição Estadual, combinado com os
arts.156, §1º, inciso V e 157, caput, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de
maio de 1974, ao servidor, FRANCISCO FONTELES DE MOURA,
CPF 03130371320, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 09, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº05141710, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 90%, a partir de 29/08/1998, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:

Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas Lei nº12.840/1998 ................................... 139,28
Progressão Horizontal de 30%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ................................................................. 46,43
Total ................................................................................................. 185,71
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº980485207, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso I,
da Constituição Estadual, combinado com os arts.89, 152, §2º, 154 e
157, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora,
MARIA JOSE LOIOLA MACEDO, CPF 19524811391, que exerce a
função de PROFESSOR, classe PLENO I, nível/referência 13, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº11238912, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS INTE-
GRAIS, a partir de 27/01/1998, conforme laudo médico nº1998/00.911 da
Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como base de cálculo as verbas
abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 Horas Lei nº12.611/1996 ................................... 444,51
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%,
Lei nº12.066/1993 Art.32 ............................................................... 44,45
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 177,80
Total ................................................................................................. 666,76
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº971728593, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
II, da Constituição Estadual, combinado com os arts.156, §1º, inciso IV
e 157 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, RITA
COUTINHO XAVIER, CPF 20872658368, que exerce a função de
PROFESSOR, classe PLENO I, nível/referência 13, Grupo Ocupacional
de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº04553012, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a 80,00%, a
partir de 25/04/1993, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor Cr$
Vencimento 40 horas Lei nº12.078/1993 ........................ 4.291.795,20
Progressão Horizontal de 20%
Lei nº9.826/1974 Art.43 .................................................... 1.072.948,80
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%,
Lei nº12.066/93 Art.32 ......................................................... 429.179,52
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Lei nº11.072/1985 Art.1º ................................................... 1.716.718,08
Total ...................................................................................... 7.510.641,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 01 de março de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº052051358, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º, da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, e com o art.1º, “caput “, parágrafo único, da Lei Estadual
nº14.188, de 30 de julho de 2008, a servidora, MARIA JOSECIRA
PEIXOTO UCHOA, CPF 04852834334, que exerce a função de
PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº08705410, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 15/10/2005, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº13.627/05) ...................................... 498,32
Progressão Horizontal de 15%
(art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................... 74,75
Gratificação de Efetiva Regencia de classe de 40%
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 199,33
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
(art.32 da Lei nº12.066/93) ............................................................ 99,66
Total ................................................................................................. 872,06
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 25 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº030645751, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.8º, incisos I,
II e III, alíneas a e b, da Emenda Constitucional Federal nº20, de 15/12/
1998, a servidora, CAETANA RODRIGUES BARBOSA, CPF
09230165387, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº03835715, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 21/06/2003, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 Horas Lei nº13.250/2002 ................................... 852,83
Progressão Horizontal de 15%,
Lei nº9.826/1974, Art.43 .............................................................. 127,92
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%,
Lei nº12.066/1993 Art.32 ............................................................. 170,57
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 341,13
Total .............................................................................................. 1.492,45
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 17/02/2006 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 07/03/2006, que concedeu aposentadoria
à CAETANA RODRIGUES BARBOSA, matrícula nº03835715.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 04 de junho de 2012.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº001569708, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os arts.156, §1º, inciso IV e 157 da Lei Estadual nº9.826,
de 14 de maio de 1974, a servidora, ANTONIA BATISTA, CPF
20321287304, que exerce a função de PROFESSOR, classe INICIANTE
I, nível/referência 5, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº08154813, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 80,00%, a partir de 14/07/2000, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.028/2000) ................................ 133,62
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 25,05
Gratificação de Efetiva Regencia de
Classe de 40% (Art.1º da Lei nº11.072/85) ................................... 53,45
Gratificação de Localização 10%
Art.3º Lei nº11.812/91 .................................................................... 13,36
Gratificação de Extraclasse 20%
(Art.13 da Lei nº066/1993) ............................................................ 26,72
Total ................................................................................................. 252,20
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 21/11/2002 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 29/11/2002, que concedeu aposentadoria
à ANTONIA BATISTA, matrícula nº08154813. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº121278506, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda

Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
ADALGISA PARENTE MATIAS, CPF 03740129387, que exerce a
função de SUPERVISOR PEDAGÓGICO, nível/referência 30, Grupo
Ocupacional de Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 30
horas semanais, matrícula nº30237412, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 03/05/2012, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (lei nº15.098/11 ..................................... 3.165,88
Progressão Horizontal de 20%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ........................................................... 633,18
Produtividade 4% dissidio coletivonº1614/88
Acordão nº479/89 (Diário Oficial
da justiça 24/07/89) ........................................................................ 126,64
Total .............................................................................................. 3.925,70
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 01 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº064304973, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, a servidora, ADELCIDES MARTINS CAMPELO, CPF
24186791368, que exerce a função de PROFESSOR, classe INICIANTE
I, nível/referência 6, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº01249215, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 15/06/2007, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.787/2006 .................................. 254,08
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 38,11
Complementação da Remuneração Mínima
Lei nº13.745/2006 ........................................................................... 34,88
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 101,63
Total ................................................................................................. 428,70
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº993321712, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os arts.156, §1º, inciso IV e 157 da Lei nº9.826, de 14
de maio de 1974, a servidora, HILDA DE MELO CARNEIRO, CPF
01546090304, que exerce a função de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 15, Grupo Ocupacional de
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária
de 30 horas semanais, matrícula nº02325217, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 80,00%, a partir de 24/11/1999, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas Lei nº12.840/1998 ................................... 165,94
Progressão Horizontal de 15%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ................................................................. 31,11
Total ................................................................................................. 197,05
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº971067619, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157 da
Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, ELIANA
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MARIA SILVA CAMPOS, CPF 19363907368, que exerce a função de
PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 17, Grupo Ocupacional
de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº04829611, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO “PostMortem”, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº12.611/1996) ................................ 540,31
Progressão Horizontal de 25%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 ............................................................ 135,08
Gratificação de Incentivo Profissional 10%
(Art.32 Lei nº12.066/93) ................................................................ 54,03
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 216,12
Gratificação de Extra Classe 10%
(Art.13 da Lei nº066/1993) ............................................................ 54,03
Total ................................................................................................. 999,57
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº020727267, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os arts.156, §1º, inciso III e 157 da Lei Estadual nº9.826,
de 14 de maio de 1974, a servidora, ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA,
CPF 31296050378, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 7, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº19180719, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 70,00%, a partir de 11/06/2002, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (Lei nº13.155/2001) ................................ 114,57
Progressão Horizontal de 10%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 16,37
Complementação da Remuneração Mínima
(Lei nº13.155/2001 Art.4º) ............................................................. 39,42
Total ................................................................................................. 170,36
Ficando majorado para R$200,00 (DUZENTOS REAIS), nos termos do
art.40, §12, combinado com o art.201, §2º, ambos da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de
15 de dezembro de 1998. TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de
07/07/2011 e publicado no Diário Oficial do Estado em 20/07/2011,
que concedeu aposentadoria à ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA,
matrícula nº19180719. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
13 de abril de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº011343230, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.8º, incisos I,
II e III, e §4º da Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro
de 1998, a servidora, QUITERIA EVANGELISTA FREIRES, CPF
70973032391, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº06413412, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 18/10/2001, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº13.155/2001 ................................... 802,13
Progressão Horizontal de 25%
Lei nº9.826/1974, Art.43 .............................................................. 200,53
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%,
Lei nº12.066/1993 Art.1º .............................................................. 160,43
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 320,85

Gratificação Extraclasse de 10%, Art.12 §3º da
Lei nº12.066/1993 ........................................................................... 80,21
Total .............................................................................................. 1.564,15
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 09/11/2004 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 26/11/2004, que concedeu aposentadoria
à QUITERIA EVANGELISTA FREIRES, matrícula nº06413412.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº107569442, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, a servidora, ARLINDA CAMELO DE SOUSA, CPF
19295421353, que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO I,
nível/referência 15, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº02052113, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 23/05/2011, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 20 horas (lei nº14.867/2011) ............................. 732,41
Gratificação de Regencia de Classe 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................... 73,24
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 185,98
Total ................................................................................................. 991,63
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 25 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo
nº00267529-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER “post
mortem”, nos termos do art.40, §1º, inciso I da Constituição Federal, com
redação da Emenda Constitucional nº20/98, c/c os arts.152, inciso I, §2º,
154, 68, inciso X, 157 e 43 da Lei nº9.826/1974, Lei nº12.386/94 e Lei
nº13.028/2000, a MANUEL RICARTE DA SILVA, no exercício da função
de Mecânico Máquinas e Veículos, referência ADO 19, matrícula
nº0075327-1-7, lotado nesta Secretaria, CREDE 01, aposentadoria por
invalidez integral, a partir de 13 de julho de 2000, com proventos mensais
de:
Vencimento Valor R$
Vencimento 30 horas ..................................................................... 267,25
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 40,09
TOTAL ............................................................................................ 307,34
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº074150154, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, a servidora, CATARINA LABOURE SALES
CORDEIRO, CPF 19444222349, que exerce a função de PROFESSOR,
classe ESPECIALIZADO, nível/referência 23, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº07399510, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 25/02/2008, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (lei nº14.009/07) ................................... 1.206,11
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ........................................................... 180,92
Gratificação de Regência de Classe de 45%
Art.1º da Lei nº13.932/07 ............................................................. 542,75
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................ 241,22
Total .............................................................................................. 2.171,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº102726450, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor, PEDRO
GOMES DE MATOS NETO, CPF 05284309391, que exerce a função
de PROFESSOR, classe INICIANTE II, nível/referência 12, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº06169317, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/08/2010, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº14.759/2010) ............................. 1.205,11
Parcela Nominalmente Identificável Inciso III,
do art.7º e 12º, da Lei nº14.431/2009 .......................................... 156,91
Total .............................................................................................. 1.362,02
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº120431106, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, IZABEL
LUZIA UCHOA DOS SANTOS, CPF 04874986315, que exerce a
função de ADMINISTRADOR, classe III, nível/referência 17, Grupo
Ocupacional de Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 30
horas semanais, matrícula nº05646316, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 09/05/2012, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (lei nº15.098/11 ..................................... 1.678,94
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ........................................................... 251,84
Total .............................................................................................. 1.930,78
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº121406938, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
ASTROGILDA DA SILVA, CPF 22090592320, que exerce a função
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº03854116, lotada
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/
04/2012, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (lei nº15.098/11 ........................................ 377,54
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 56,63
Complementação da Remuneração
Minima Lei nº15.097/11 ............................................................... 250,63
Total ................................................................................................. 684,80
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº101866909, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, ao servidor, JOSE CARLOS DE ALBUQUERQUE
CARVALHO, CPF 07823835304, que exerce a função de PROFESSOR,
classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº01550411, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 18/11/2010, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:

Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº14.759/2010) ............................. 2.164,22
Gratificação de Efetiva Regencia de classe de 10%
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 216,42
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009) ...................... 690,43
Total .............................................................................................. 3.071,07
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº045010021, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, a servidora, MARIA NADIR DA COSTA CAMPELO,
CPF 06033229304, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº18079216, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 11/08/2005, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº13.627/05) ...................................... 498,32
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 74,75
Gratificação de Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/85. ............................................................ 199,33
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 da Lei nº12.066/93 .............................................................. 99,66
Total ................................................................................................. 872,06
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº085948659, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º, da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, a servidora, VALDECI ALVES FONSECA ARAUJO,
CPF 15518221304, que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO
I, nível/referência 13, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº06373615, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 06/07/2009, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº14.431/09) ..................................... 603,48
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º Lei nº14.431/2009) .............................................................. 60,35
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III,do art.7º e 12,da Lei nº14.431/2009) ........................ 172,88
Total ................................................................................................. 836,71
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº121453294, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora,
VALDECIRA FERRER HERBSTER, CPF 07164700397, que exerce a
função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 12,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº05994322, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/04/2012, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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Descrição Valor R$
Vencimento - 20 horas - Lei nº15.098/2011 ........................... 1.306,93
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 229,55
Total .............................................................................................. 1.536,48
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº07321165-6/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de
julho de 2005, a servidora LUCIA CORDEIRO DE SANTIAGO, CPF
220.687.913-15, que exerce a função de PROFESSOR PLENO II, nível/
referência 19, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº031.679-1-7, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02/12/2007, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor
Vencimento - 20 horas (Lei nº14.009/2007) .............................. 496,13
Progressão Horizontal - 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/1974) ......................................................... 74,42
Grat. de Efetiva Regência de Classe - 45%
(Art.1º da Lei nº13.932/2007) ...................................................... 223,26
Grat. de Incentivo Profissional - 10%
(Art.32 da Lei nº12.066/1993) ....................................................... 49,61
Total ................................................................................................. 843,42
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza-CE, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº065291530, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA, CPF 20302517391,
que exerce a função de PROFESSOR PLENO I, nível/referência 13,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº08901511, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01/06/2007, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento – 20 horas (Lei nº13.787/2006) ............................. 357,53
Progressão Horizontal – 15%
(art.43 da Lei nº9.826/1974) .......................................................... 53,63
Gratificação de Efetiva Regência de Classe – 40%
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 143,02
Gratificação de Incentivo Profissional – 10%
(art.32 da Lei nº12.066/1993) ........................................................ 35,75
Total ................................................................................................. 589,93
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza - CE, 19 de junho de
2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº082981850/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.3º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005,
ao servidor, FRANCISCO ALVES DA SILVA, CPF nº045.181.013-
91, que exerce a função de ORIENTADOR EDUCACIONAL, nível/
referência 22, Grupo Ocupacional Magistério - MAG, carga horária de
20 horas semanais, matrícula nº07845316, lotado na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 19/01/2009, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor
Vencimento 20 horas - Lei nº14.180/2008 ................................. 609,56
Progressão Horizontal de 20% -
art.43 da Lei nº9.826/74 ................................................................ 121,91

Gratificação de Efetivo Exercício da
Especialidade 40% - Lei nº10.884/84 .......................................... 243,82
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% -
art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................. 121,91
Gratificação de Localização de 10% -
art.11 da Lei nº11.917/92 ............................................................... 60,96
Total .............................................................................................. 1.158,16
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº115457143, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, REGINA
MARIA MADEIRA CAMELO, CPF 11137274387, que exerce a função
de ASSISTENTE DE BIBLIOTECONOMIA, nível/referência 26, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº15286512, lotada
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/
04/2012, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (lei nº15.098/11 ........................................ 747,56
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ........................................................... 112,13
Total ................................................................................................. 859,69
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº981457673, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “a”, da Constituição Estadual, combinado com o art.157, da
Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, COSMA
CAMELO TIMBO , CPF 05750733300, que exerce a função de
PROFESSOR, classe INICIANTE I, nível/referência 5, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº04146417, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PRO-
VENTOS INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº12.611/1996 ................................... 300,86
Progressão Horizontal de 30%
Art.43 da Lei nº9.826/1974 ............................................................ 90,26
Gratificação de Efetiva Regência de
Classe de 40% Art.1º da Lei nº11.072/1985 ................................ 120,34
Gratificação de Localização de 10% Art.3º
Lei nº11.812/1991 ........................................................................... 30,09
Total ................................................................................................. 541,55
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº982231776, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157 da
Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, MARIA
SOCORRO DE SOUSA, CPF 05280141372, que exerce a função
de PROFESSOR, classe INICIANTE I, nível/referência 5, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº05522919, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PRO-
VENTOS INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº12.611/1996) ................................ 150,43
Progressão Horizontal de 25%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 37,61
Gratificação de Efetiva Regencia de
Classe de 40% (Art.1º da Lei nº11.072/85) ................................... 60,17
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Gratificação de Localização 10%
Art.3º Lei nº11.812/91 .................................................................... 15,04
Total ................................................................................................. 263,25
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº030212090, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “a”, §§2º, 3º, 5º e 8º, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 dezembro de 1998,
a servidora, MARIA CONSUELO GOMES MEDINA, CPF
10313192391, que exerce a função de PROFESSOR, classe INICIANTE
I, nível/referência 2, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº06429017, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/05/2003, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.250/2002) ................................ 168,75
Progressão Horizontal de 20%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 33,75
Complementação da Remuneração
Mínima Lei nº13.302/03 ................................................................. 45,75
Gratificação de Efetiva Regencia de
Classe de 40% (Art.1º da Lei nº11.072/85) ................................... 67,50
Total ................................................................................................. 315,75
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº992376319,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea “b”, §§2º,
3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com os arts.156, §1º,
inciso III e 157 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, FRANCISCA
ANGELICA RAMOS FEITOSA, CPF 00357073304, que exerce a função de
PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 17, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº08722714,
lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 70,00%, a partir de 30/09/1999, tendo
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº12.840/1998 ................................... 396,17
Progressão Horizontal de 15%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ................................................................. 84,89
Gratificação de Efetiva Regencia de
Classe de 40% Art.1º da Lei nº11.072/1985 ................................ 158,47
Gratificação de Localização de 10%,
Lei nº11.812/91 Art.3º ..................................................................... 39,62
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
art.32 da Lei nº12.066/1993 ........................................................... 39,62
Gratificação de Professor Aluno Excepcional
de 30%, Lei nº10.884/1984 Art.62 inciso IV ............................. 118,85
Total ................................................................................................. 837,62
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº002256592,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea “b”,
§§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com os
arts.156, §1º, inciso V e 157 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a
servidora, JOSE BARRETO CIDRAO, CPF 07245483353, que exerce a
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 07, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO,
carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº15325917, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 90,00%, a partir de 13/01/2001, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:

Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas Lei nº13.028/2000 ................................... 133,92
Progressão Horizontal de 25%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ................................................................. 37,20
Complementação Remuneração Minima
Lei nº13.011/2000 ........................................................................... 46,08
Total ................................................................................................. 217,20
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 08 de novembro de
2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº980908426, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “d” da Constituição Estadual, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV e 157 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a
servidora, MARIA AURILA CALOU, CPF 03442403391, que exerce a
função de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 17, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO,
carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº06291112, lotada na
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 80,00%, a partir de 27/01/1998,
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas Lei nº12.473/1995 ................................... 174,65
Progressão Horizontal de 20% Art.43 da
Lei nº9.826/1974 .............................................................................. 43,66
Total ................................................................................................. 218,31
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº940060531, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157 da
Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, LUCIMAR
CIDADE NUVENS AMORIM, CPF 02154846300, que exerce a função
de PROFESSOR, classe PLENO I, nível/referência 13, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº04810015, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº12.611/1996 ................................... 222,26
Progressão Horizontal de 25% Art.43 da
Lei nº9.826/1974 .............................................................................. 55,57
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
Art.32 da Lei nº12.066/1993 .......................................................... 22,23
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ........................................................... 88,90
Vantagem Pessoal Art.155 §1º da Lei nº9.826/1974 .................. 187,74
Total ................................................................................................. 576,70
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº032790163, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com
o art.40, §1º, inciso III, alínea “a”, §§2º, 3º, 5º e 8º, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 dezembro
de 1998, a servidora, MARIA ELUZANIR MATOSO, CPF 05263395353,
que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20
horas semanais, matrícula nº08015120, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 05/04/2004, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº13.333/2003 ................................... 447,73
Progressão Horizontal de 25%
Lei nº9.826/1974, Art.43 .............................................................. 111,93
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%,
Lei nº12.066/1993 Art.32 ............................................................... 89,55
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 179,09
Total ................................................................................................. 828,30
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 24/03/2011 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 30/03/2011, que concedeu aposentadoria
à MARIA ELUZANIR MATOSO, matrícula nº08015120. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº992203082, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168,
inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual, combinado com o
art.157, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora,
CLEA MARIA DE SOUSA FERREIRA, CPF 95403167315, que exerce
a função de PROFESSOR, classe INICIANTE I, nível/referência 5, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº05666112, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 07/10/1999, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº12.840/1998 ................................... 315,15
Progressão Horizontal de 30%
Lei nº9.826/1974, Art.43 ................................................................ 94,55
Gratificação de Efetiva Regencia de
Classe de 40% Art.1º da Lei nº11.072/1985 ................................ 126,06
Vantagem Pessoal Artigo 155 §1º da
Lei nº9.826/1974 ............................................................................ 196,66
Total ................................................................................................. 732,42
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 26/09/2003 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 10/10/2003, que concedeu aposentadoria
à CLEA MARIA DE SOUSA FERREIRA, matrícula nº05666112.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº980816483, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168,
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157
da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, MARIA
REJANE RODRIGUES FREUND, CPF 02460190344, que exerce a
função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 21,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 15 horas
semanais, matrícula nº05847613, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 15 horas - Lei nº12.611/96 ..................................... 246,28
Progressão Horizontal - 20% -
art.43 da Lei nº9.826/74 .................................................................. 49,26
Gratificação de Incentivo Profissional - 20% -
art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................... 49,26
Gratificação de Efetiva Regência de Classe - 40% -
art.1º da Lei nº11.072/85 ................................................................ 98,51
Gratificação de Localização - 10% -
art.3º da Lei nº11.812/91 ................................................................ 24,63
Total ................................................................................................. 467,94
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº972918426, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso I,
da Constituição Estadual, combinado com os arts.89, 152, §2º, 154 e
157, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora,
FRANCISCA URENILCE DE LIMA SILVA, CPF 16182154349,
ocupante do cargo de PROFESSOR, classe INICIANTE I, nível/referência
1, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº11205615, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, conforme laudo médico nº1997/
23.199 da Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como base de cálculo
as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 Horas Lei nº12.611/1996 ................................... 247,52
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ........................................................... 99,01
Total ................................................................................................. 346,53
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº940005921, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157 da
Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, NAZIRA
HOLANDA ALVES, CPF 02818736315, que exerce a função de
PROFESSOR, classe INICIANTE II, nível/referência 9, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº04978617, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº12.611/1996 ................................... 365,70
Progressão Horizontal de 25%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ................................................................. 91,43
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Lei nº11.072/1985 Art.1º .............................................................. 146,28
Vantagem Pessoal Art.155 §1º da Lei nº9.826/1974 .................. 333,75
Total ................................................................................................. 937,16
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de abril de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº930030737, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157 da
Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, SEBASTIANA
XIMENES MARTINS VERAS, CPF 74301543368, que exerce a função
de PROFESSOR, classe PLENO I, nível/referência 13, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº05744814, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº12.611/1996 ................................... 444,51
Progressão Horizontal de 25%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ............................................................... 111,13
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
Lei nº12.066/1993 Art.32 ............................................................... 44,45
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Lei nº11.072/1985 Art.1º .............................................................. 177,80
Vantagem Pessoal Art.155 §1º da Lei nº9.826/1974 .................. 140,81
Total ................................................................................................. 918,70
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de abril de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
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A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº002515709, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, combinado
com os arts.156, §1º, inciso III e 157 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio
de 1974, a servidora, GERALDA COSTA DA SILVA, CPF 22246207304,
que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 6,
Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº08728917, lotada na
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 70,00%, a partir de 12/12/2000, tendo
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 Horas Lei nº13.028/2000 ..................................... 99,30
Progressão Horizontal de 15%,
Lei nº9.826/1974, Art.43 ................................................................ 21,26
Complementação Remuneração
Minima Lei nº13.011/2000 ............................................................. 40,80
Total ................................................................................................. 161,36
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº031747418, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.8º, incisos I, II e
III, alíneas a e b, da Emenda Constitucional Federal nº20, de 15/12/1998, ao
servidor, NESTOR PINTO DE VASCONCELOS, CPF 04515404334,
que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40
horas semanais, matrícula nº06580513, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 30/08/2003, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.333/03) ..................................... 895,47
Progressão Horizontal de 25%
(art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 223,87
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 358,19
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
(art.32 da Lei nº12.066/93) .......................................................... 179,09
Gratificação de Localização de 10%
(Lei nº11.812/91 art.3º) .................................................................. 89,55
Total .............................................................................................. 1.746,17
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº064882012,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional
Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, RAIMUNDA EDILEUSA
BRITO CARDOSO, CPF 14211947320, que exerce a função de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades
de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas
semanais, matrícula nº06848516, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 08/04/2007, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 Horas Lei nº13.787/2006 ................................... 275,15
Progressão Horizontal de 20%
Lei nº9.826/1974, Art.43 ................................................................ 55,03
Complementação Remuneração
Minima Lei nº13.745/2006 ........................................................... 140,85
Total ................................................................................................. 471,03
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº061965073, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os arts.2º e 6º, da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de
julho de 2005, e com o art.1º, “caput “, parágrafo único, da Lei Estadual
nº14.188, de 30 de julho de 2008, a servidora, MARIA ELIANE
OLIVEIRA DA SILVA, CPF 07243243304, que exerce a função de
PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 17, Grupo Ocupacional
de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº06745318, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 10/01/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº13.787/2006 ................................... 434,57
Progressão Horizontal de 20%
Lei nº9.826/1974,Art.43 ................................................................. 86,91
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%,
Lei nº12.066/1993 Art.32 ............................................................... 43,46
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 173,83
Gratificação Extraclasse de 20%, Art.12 §3º da
Lei nº12.066/1993 ........................................................................... 86,91
Total ................................................................................................. 825,68
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 13/09/2010 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 21/09/2010, que concedeu aposentadoria
à MARIA ELIANE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº06745318.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº031737269, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.8º, incisos I,
II e III, e §4º da Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro
de 1998, a servidora, GLEUCE GOMES DE FREITAS, CPF
10786392304, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº0618992X, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 06/08/2003, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.333/2003) ................................ 447,73
Progressão Horizontal de 20%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 89,55
Gratificação de Incentivo Profissional 20%
(Art.32 Lei nº12.066/93) ................................................................ 89,55
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 179,09
Gratificação de Localização 10% Art.3º Lei nº11.812/91 ...................... 44,77
Vantagem Pessoal (Lei nº11.074/85) ........................................... 606,78
Total .............................................................................................. 1.457,47
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 31 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº981161979,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168, inciso III, alínea “b” da
Constituição Estadual, combinado com o art.157 da Lei Estadual nº9.826, de
14 de maio de 1974, a servidora, MARIA LIQUINHA GONDIM SAMPAIO,
CPF 32430086387, ocupante do cargo de PROFESSOR, classe PLENO I,
nível/referência 14, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº05896312, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 06/08/1998, tendo como base de cálculo as verbas
abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº12.840/98) ..................................... 244,46
Progressão Horizontal de 25%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 61,12
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Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) ............................................................ 97,78
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
(Lei nº12.066/93, Art.32) ............................................................... 24,45
Gratificação de Localização 10%
(Lei nº11.812/91 art.3º) .................................................................. 24,45
Total ................................................................................................. 452,26
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº982238886, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168,
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157,
da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, MARIA
CARLITA ARAUJO, CPF 19053657304, que exerce a função de
PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº07566719, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO “PostMortem”, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 23/01/1999, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 Horas (Lei nº12.840/98) .................................... 687,94
Progressão horizontal 25%
(Art.3º da Lei nº9.826/74) ............................................................. 171,99
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ......................................................... 137,59
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 275,18
Vantagem Pessoal (Art.155 §1º da Lei nº9.826/74) ................... 349,60
Total .............................................................................................. 1.622,30
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº981538215, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “c” da Constituição Estadual, combinado com os arts.156,
§1º, inciso V e 157, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a
servidora, MARIA MAURA FERREIRA, CPF 10207244391, que exerce
a função de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 14,
Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº00218618,
lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a 90,00%, a
partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (lei nº12.473/95) ...................................... 169,72
Progressão Horizontal de 20%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 37,72
Vantagem Pessoal (Lei nº11.074/85) ........................................... 187,74
Total ................................................................................................. 395,18
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº960024620, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “c” da Constituição Estadual, combinado com os arts.156,
§1º, inciso IV e 157, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a
servidora, JUDITH LOPES BEZERRA, CPF 46536710363, que exerce
a função de PROFESSOR, classe INICIANTE II, nível/referência 9,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº06283713, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 80,00%, a partir de 27/01/1998, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº12.611/1996 ................................... 146,28
Progressão Horizontal de 20%
Lei nº9.826/1974 Art.43 ................................................................. 36,57
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
Lei nº11.072/1985 Art.1º ................................................................ 58,51
Total ................................................................................................. 241,36
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de abril de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº940068664, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “d” da Constituição Estadual, combinado com os arts.156,
§1º, inciso III e 157 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a
servidora, DELZA MARQUES DO NASCIMENTO, CPF
22069550320, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 4, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº07491719, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR IDADE “PostMortem”, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 70,00%, a partir de 27/01/1998, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 Horas (Lei nº12.473/95) ...................................... 81,03
Progressão horizontal 15%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 17,36
Complementação da Remuneração
Mínima Estadual (70% da Lei nº12.701/97) .................................... 6,47
Total ................................................................................................. 104,86
Ficando majorado para R$120,00 (CENTO E VINTE REAIS), nos
termos do art.7º, inciso IV, combinado com o art.39, §2º, da Constituição
Federal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 22 de maio de
2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº981157793, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “a”, §§2º, 3º e 8º, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 dezembro de 1998, ao
servidor, LINDBERGUE BARBOSA DA SILVA, CPF 03134040387,
que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/
referência 9, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula
nº04703219, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 20/04/1999, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas Lei nº12.840/1998 ................................... 154,76
Progressão Horizontal de 35%
Art.43 da Lei nº9.826/1974 ............................................................ 54,17
Total ................................................................................................. 208,93
TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 17/02/2006 e publicado
no Diário Oficial do Estado em 08/03/2006, que concedeu aposentadoria
à LINDBERGUE BARBOSA DA SILVA, matrícula nº04703219.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº021922420, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.8º, incisos I,
II e III, alíneas a e b, da Emenda Constitucional Federal nº20, de 15/12/
1998, ao servidor, ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF
16929489387, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº04054016, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 12/07/2002, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (Lei nº13.250/2002) ................................ 222,12
Progressão Horizontal de 30%
(Art.43 da Lei Nº9.826/74 .............................................................. 66,64
Complementação da Remuneração
Mínima Lei nº13.250/02 ................................................................. 12,88
Total ................................................................................................. 301,64
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de maio de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº970146850, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “a”, da Constituição Estadual, combinado com o art.157, da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, MARIA PEREIRA
SINDEAUX CRISTALINO, CPF 21391734300, que exerce a função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 04, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO,
carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº09033610, lotada na
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (Lei nº12.473/1995) ................................ 115,76
Progressão Horizontal de 35%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 40,52
Complementação da Remuneração Mínima
Lei nº12.701/1997 .............................................................................. 9,24
Total ................................................................................................. 165,52
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº981543855, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.168, inciso
III, alínea “d” da Constituição Estadual, combinado com os arts.156,
§1º, inciso IV e 157 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a
servidora, EULINA SANTOS NASCIMENTO, CPF 06045570359,
que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/
referência 06, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula
nº06036112, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a 80,00%, a
partir de 10/09/1998, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas - Lei nº12.840/98 ..................................... 106,95
Progressão Horizontal - 20% -
art.43 da Lei nº9.826/74 .................................................................. 26,74
Total ................................................................................................. 133,69
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº99084037-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE REVER
“post mortem”, o ato datado de 13/10/1999, julgado pelo Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, Resolução nº4258/99, publicado no Diário
Oficial do Estado em 07/01/2000, que concedeu nos termos do art.152,
item I, §2º, 154, 89, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, a JOÃO BATISTA
XAVIER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência
06, matrícula nº040248-1-8, lotado nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria com proventos mensais de R$173,80 (Cento e setenta
e três reais e oitenta centavos) e com base na Portaria nº670/99-GAB,
que ascendeu funcionalmente o ex-servidor para a função de Auxiliar de
Serviços Gerais, referência ADO 07, fixar os proventos mensais a partir
de 07.01.2000

Vencimento 30 Horas (Lei 12.840/98) ................... R$ 140,38
Progressão Horizontal de 30%
(Art.43 da Lei nº9.826/74) ...................................... R$ 42,11
Total dos Proventos .................................................. R$ 182,49
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2012.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo
nº98298143-0/SPU e da Lei nº12.780/97 RESOLVE REVER “post
mortem”, o ato datado de 18/09/2000, julgado pelo Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, Resolução nº780/2002, publicado no Diário Oficial
do Estado em 28/06/2002, que concedeu nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional nº20, de 15 de dezembro de 1998, do 168, inciso III,
alínea “c”, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com os
artigos 156 §1º, inciso V, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94,
e Lei nº13.011/2000 a TEREZINHA PINHEIRO LEMOS, no exercício
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 03, matrícula
nº089243-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE 11, aposentadoria
com proventos mensais de R$210,61 (duzentos e dez reais e sessenta e
um centavos) para com base na Portaria nº670/99-GAB que promoveu
a ex-servidora para a função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência
ADO 04, fixar os proventos mensais respectivos a partir de 03/03/
1999:
Vencimento 30 Horas 90%
(art.1º da Lei nº12.840/1998) .................................. R$ 109,13
Progressão Horizontal de 25%
(art.43 da Lei nº9.826/74) ........................................ R$ 30,32
Complementação da remuneração
mínima 90% (Lei nº12.701/97) ............................... R$ 7,87
Total de Proventos .................................................... R$ 147,32
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº082981850/SPU, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, o
ato datado de 29/04/2011, publicado no Diário Oficial do Estado de 05/
08/2011, que concedeu aposentadoria por tempo de contribuição a
FRANCISCO ALVES DA SILVA, Orientador Educacional, referência
22, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº07845316, no
valor de R$1.097,20 (mil e noventa e sete reais e vinte centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo de nº06529153-0/SPU e na Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 25/03/2011, publicado no
Diário Oficial de 20/05/2011, que concedeu a MARIA DO SOCORRO
NOGUEIRA, matrícula nº089.015-1-1, aposentadoria com proventos
mensais de R$589,92 (quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e
dois centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza-CE, 19
de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo de nº07321165-6/SPU e na Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/04/2011, publicado no
Diário Oficial de 28/07/2011, que concedeu a LUCIA CORDEIRO DE
SANTIAGO, matrícula nº031.679-1-7, aposentadoria com proventos
mensais de R$893,03 (oitocentos e noventa e três reais e três centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza-CE, 19 de junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº00267529-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 27/07/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 19/08/2004, que concedeu a MANUEL
RICARTE DA SILVA, matrícula nº0075327-1-7, aposentadoria com
proventos mensais de R$342,31 (trezentos e quarenta e dois reais e
trinta e um centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo
nº962015466, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o Ato datado de
14/12/2005 e publicado no Diário Oficial do Estado em 29/12/2005,
que concedeu aposentadoria à MARIA ELITA DE SOUSA, matrícula
nº07700113. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de
junho de 2012.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº123/2009/

PROCESSOS NºS 12041674-3, 12130730-1
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº123/2009;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação,
na qualidade de LOCATÁRIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV -
CONTRATADA: Sr. JOSÉ NILSON DE MESQUITA, na qualidade de
LOCADOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
123/2009, publicado no DOE de 28.07.2009, de acordo com a
justificativa exarada nos respectivos Processos nos12041674-3,
12130730-1, datado em 08.05.2012 e 11.05.2012,; V - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentados na
Lei nº8.666/93 e suas alterações, e pela Lei nº8.245 de 18 de outubro de
1991 (Lei do Inquilinato), mediantes as condições seguintes:; VII- FORO:
Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
prorrogar o prazo de vigência e reajuste no valor do contrato, que tem
por objetivo locação de imóvel, para atender a EEFM Paulo Elpídio,
localizada na Rua Professor Manuel de Castro, nº1202, Jardim Jatobá,
Fortaleza/CE, funcionando com 956 (novecentos e cinqüenta e seis)
alunos, distribuídos em 03 (três) turnos: manhã, tarde e noite; IX -
VALOR GLOBAL: O valor mensal para custear as despesas com a
continuação dos serviços de locação de que trata a Cláusula Primeira do
Contrato, ora aditado, será reajustado passando de R$2.398,40 (dois
mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), para
R$2.537,50 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta

EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE/MARACANAÚ-CE
PROCESSO Nº12044389-9

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 03/05/12, 24/05/12, 28/05/12, 04/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de
julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a)
da 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de
2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130360710 ANA CELIA FREDERICO 41919270353 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,4056 18/04/2012 a 05/01/2013 504,34
110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200158679011 ANTONIO DE PADUA ALMEIDA COSTA 24721131372 PROF CTPD LIC PLENA N 30 8,4056 21/05/2012 a 28/03/2013 252,17

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***

centavos), perfazendo um valor global de R$30.450,00 (trinta mil,
quatrocentos e cinquenta reais), em observância a Cláusula Sexta do
Contrato original e conforme IG Nº728568 e Termo de Acordo constante
dos autos; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA
TERCEIRA que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 29 de julho de 2012
até 28 de julho de 2013.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.; XII -
DATA: 25 de junho de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ NILSON
DE MESQUITA - Locador. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 02 de julho
de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº045/2011/

PROCESSO Nº12082057-9
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº045/2011;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO;
III - ENDEREÇO: Fortaleza- CE; IV - CONTRATADA: MÓVEIS JB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, neste ato representado pelo Sr.
JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº045/2011,
publicado no D.O.E de 04.07.2011, de acordo com o Processo
nº12082057-9, datado em 27.03.2012,; V - ENDEREÇO: Fortaleza-
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.57, §1º,
VI da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza- CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato,
que tem por objetivo a aquisição de mobiliário escolar da educação
básica de acordo com as especificações, quantitativos e condições
constantes no Edital e seus Anexos, e de acordo com o contrato original,
independentemente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: xxxxx; X -
DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA que trata da
vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta)
dias, a partir de 19 de junho de 2012 até 17 de agosto de 2012.; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos.; XII - DATA: 15 de junho de 2012;
XIII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
- Secretária da Educação, JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO - Contratada.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 02 de julho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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98200158566314 AURILA BEZERRA ALMEIDA 85533203320 PROF CTPD LIC PLENA N 55 8,4056 09/04/2012 a 28/04/2012 308,20
145 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150262510 CARLOS EDUARDO CAMARA LIMA 97190462368 PROF CTPD BACHAREL M N T 130 8,4056 02/05/2012 a 09/03/2013 1092,73

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130400712 CELIA MARIA MORAES FONTES 12464929387 PROF CTPD LIC PLENA N 10 8,4056 30/05/2012 a 08/01/2013 84,06

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 35 horas/aula ***
9820013080421X DENYSE CORREIA DA COSTA 24744336 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 01/06/2012 a 15/03/2013 210,14
35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200115773413 FRANCISCA HELENA DE LIMA 24568082315 PROF CTPD LIC PLENA M T 35 8,4056 01/06/2012 a 15/03/2013 294,20

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200150190315 IARA OLIVEIRA ABREU 1335846310 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,4056 02/05/2012 a 31/07/2012 630,42

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200117035517 JOSE ALBERTO MOREIRA CAVALCANTE JUNIOR 2118989377 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,4056 08/05/2012 a 12/02/2013 924,62

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***
98200158444413 MARCELO DA SILVA CABRAL 65938542391 PROF CTPD LIC PLENA M T 125 8,4056 02/05/2012 a 22/01/2013 1050,70

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
9820013023281X RANIELLE OLIVEIRA SILVA 91879574349 PROF CTPD LIC PLENA M T 50 8,4056 23/05/2012 a 15/01/2013 420,28
150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158728314 SILVIO SERGIO COELHO DE MENEZES 51128845334 PROF CTPD LIC PLENA N 60 8,4056 16/04/2012 a 20/03/2013 504,34

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200158788414 Willcilany da Silva Nascimento 2975841388 PROF CTPD LIC PLENA M N T 100 8,4056 02/05/2012 a 28/02/2013 840,56

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 13 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 7.116,76

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

9820013093671X LUCIANA DE SOUSA RIBEIRO 95882774349 PROF CTPD LIC PLENA N 10 8,4056 21/05/2012 a 14/03/2013 84,06
170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200115008717 SALETE GOMES DE ARAUJO 36600334304 PROF CTPD LIC PLENA T 30 8,4056 06/06/2012 a 15/03/2013 252,17

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 336,23

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-CE

PROCESSO Nº12130943-6
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 24/05/12, 04/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO:
Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação
anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga
horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em
anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: JOSÉ
SOARES TEIXEIRA – Assistente Técnico do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158048410 KELVIA DE FREITAS ALMEIDA 2679161327 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 18/06/2012 a 15/10/2012 840,56
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130636619 MARIA ELICE DE SOUSA 253247306 PROF CTPD LIC PLENA I M T 125 8,4056 11/06/2012 a 15/01/2013 1050,70

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158580716 RAIMUNDO NASCIMENTO DE SOUSA 38790645391 PROF CTPD PEDAG T 110 7,255 18/06/2012 a 17/01/2013 798,05

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***
98200158831611 Uly Barroso Feitosa 5383828303 PROF CTPD PEDAG T 35 7,255 11/06/2012 a 15/01/2013 253,93

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 4 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.943,24

***  ***  ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 5ª CREDE/TIANGUÁ-CE
PROCESSO Nº12072640-8

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 5ª CREDE - TIANGUÁ/CE -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 04/05/12, 07/05/12, 04/06/12, 05/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de
julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA:Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a)
da 5ª CREDE - TIANGUÁ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor

Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158449911 ANTONIO ALEXANDRO SOUSA DE MENEZES 88227308368 PROF CTPD LIC PLENA T 30 8,4056 08/05/2012 a 15/01/2013 252,17

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***

98200158116319 FRANCISCO CLEANO LIMA MELO 1497160367 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 45 7,255 11/06/2012 a 15/01/2013 326,48

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012

30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***

98200114498311 FRANCISCO DAS CHAGAS PORTELA 51050293304 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 01/06/2012 a 15/01/2013 126,08

185 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

98200114532013 LEONOR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 35731826315 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 26/06/2012 a 15/01/2013 294,20

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***

98200130588010 MARIA SOCORRO MARTINS 66172144391 PROF CTPD LIC PLENA N 30 8,4056 02/06/2012 a 15/01/2013 252,17

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/05/2012

**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***

98200116695114 PATRICIA OLIVEIRA RODRIGUES 106608363 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,4056 01/06/2012 a 30/06/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 6 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.091,66

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor

Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114541411 CLARA ALVES DE SOUSA 80923224300 PROF CTPD LIC PLENA N 30 8,4056 01/06/2012 a 15/01/2013 252,17

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/05/2012

**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***

98200150358917 JOSE LUCENA LOPES FILHO 17073073349 PROF CTPD LIC PLENA N 20 8,4056 15/05/2012 a 15/01/2013 168,11

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***

98200150027317 JULIANA ROCHA DE SOUZA BUITRAGO 80817343334 PROF CTPD LIC PLENA N 5 8,4056 15/05/2012 a 15/01/2013 42,03

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 462,31

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 6ª CREDE/SOBRAL-CE

PROCESSO Nº12232648-2
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 6ª CREDE – SOBRAL/CE - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 04/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. -
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo
Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta
em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que
passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: FRANCISCA
VALDÍZIA BEZERRA RIBEIRO - Coordenador(a) da 6ª CREDE - SOBRAL/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 30/05/2012

6ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-SOBRAL

TIPO DE TERMO: 8012 – CONTRATOS APAE ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116985414 VIVIANE RIBEIRO TEIXEIRA 67544410382 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,4056 06/04/2012 a 20/04/2012 462,31
110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 462,31

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 6ª CREDE/SOBRAL-CE

PROCESSO Nº12564246-6
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 6ª CREDE – SOBRAL/CE - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 03/05/12, 07/05/12, 24/05/12, 04/06/12, 05/06/12, 12/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de
24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos
contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O
valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha
em anexo. - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a)
da 6ª CREDE - SOBRAL/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158136115 ALEXANDRE MORENO MAIA 2176058771 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 7,255 30/04/2012 a 21/12/2012 725,50
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200115493313 ALINE PINTO MEDEIROS 91953626300 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 210,14

155 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200115848715 ANDREA SOUZA LOURENÇO 92183794372 PROF CTPD LIC PLENA T 35 8,4056 02/05/2012 a 05/01/2013 294,20

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200114020314 ANTONIA CACILDA ALVES DE ARAUJO 26087219315 PROF CTPD LIC PLENA M N T 50 8,4056 01/05/2012 a 05/01/2013 420,28

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
70 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150350118 ANTONIO GILSON ALBUQUERQUE MOURA 95469990320 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
9820011402641X ANTONIO LAMBERTO DE CASTRO 14401231368 PROF CTPD LIC PLENA M N T 5 8,4056 01/05/2012 a 05/01/2013 42,03
160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200114781110 ARNOBIO TEIXEIRA MAGALHAES 91750695391 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 420,28

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200158674818 Antonio Edilson Cardoso Portela 3071032340 PROF CTPD LIC PLENA T 125 8,4056 09/04/2012 a 05/01/2013 1050,70

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158129011 CARLA SAMIA BEZERRA LOPES 2447581319 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 210,14

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200158361216 CARLOS DIEGO TORRES BEZERRA 2009092317 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 25 7,255 02/05/2012 a 05/01/2013 181,38

120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200113998310 CARLOS RUBENS SILVA 7104138315 PROF CTPD BACHAREL T 100 8,4056 02/05/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158094218 DANIEL NASCIMENTO DE AVILA 2332407308 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 378,25

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158668214 DANIELY FELIX DE AZEVEDO 1095321390 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 100 7,255 03/05/2012 a 03/01/2013 725,50

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200130170318 EDINAR MARIA DE LIMA 475161351 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200114016910 ELIZABETH UCHOA DE MESQUITA MACHADO 45680655349 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 02/05/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158135615 EMERSON SANTOS NASCIMENTO 47806990372 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 24/04/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
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98200115029412 EVANDRO JUNIOR ALVES PINTO 56038526315 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,4056 24/04/2012 a 21/12/2012 504,34
135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158585114 FRANCIISCO AGNALDO SOUSA DE ARAUJO 1058391321 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 60 7,255 24/04/2012 a 21/12/2012 435,30

135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200116632910 FRANCISCA DERLANGE RODRIGUES 78354293300 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 210,14

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200158094110 FRANCISCA VALNEIDE GOMES 80699901391 PROF CTPD LIC PLENA N 55 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 462,31

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200130762916 FRANCISCO ADRIANO GOMES BEZERRA 796937338 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 02/05/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130761413 FRANCISCO ELDER DE CASTRO LIMA 771451350 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 15 7,255 02/05/2012 a 27/07/2012 108,83

155 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200158136018 FRANCISCO ELITOM RODRIGUES DA SILVA 76467180330 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 24/04/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150349918 FRANCISCO HELDER GOMES PARENTE 80450970353 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,4056 14/05/2012 a 02/01/2013 210,14

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200158668710 FRANCISCO JAIR FELISMINO MENESES 4015704363 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 294,20

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200114770313 FRANCISCO RICARDO MIRANDA PINTO 91939674387 PROF CTPD LIC PLENA M N 50 8,4056 09/05/2012 a 30/11/2012 420,28

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200150458415 GEANE KELLY PEREIRA CORDEIRO 3578436305 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 70 7,255 02/05/2012 a 05/01/2013 507,85

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200158248312 GEOVANI ALVES TEOTONIO 2234949335 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 30 7,255 02/05/2012 a 05/01/2013 217,65

170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200116766011 HELENA MARIA DE AGUIAR 48498637368 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 10/05/2012 a 23/06/2012 420,28

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200158515019 ICARO ALCANTARA AZEVEDO 2453854364 PROF CTPD LIC PLENA T 30 8,4056 02/05/2012 a 05/01/2013 252,17

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200158667218 IVO LOURENÇO DE MENEZES 2874259322 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 7,255 02/05/2012 a 30/11/2012 181,38

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200158796719 Izaque Pedro de Olanda 83865527353 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,4056 02/05/2012 a 05/01/2013 924,62

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200131013216 JAQUELINE ELIAS PIMENTA 2665720302 PROF CTPD LIC PLENA M N T 30 8,4056 03/05/2012 a 24/01/2013 252,17

145 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200117170112 JORGE HENRIQUE SILVA CAVALCANTE 72201495300 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 8,4056 30/05/2012 a 05/01/2013 714,48

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200130081811 JOSE GLEDSON RODRIGUES ALVES 90391438387 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114027815 JOSE MARIO MOREIRA 73942669315 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 10/05/2012 a 23/06/2012 420,28

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200114044418 JOSE VALDIR CUNHA DOS SANTOS 37986678372 PROF CTPD BACHAREL N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200130935217 JOSÉ GILSON DA SILVA ALEXANDRE 801404320 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,4056 10/04/2012 a 05/01/2013 504,34

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200115699515 JULLIERME KILVIO MARINHO BRAGA 56698364304 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 126,08

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200130428315 JUSCELINO GOMES DOS SANTOS 1595521330 PROF CTPD LIC PLENA T 55 8,4056 03/05/2012 a 12/01/2013 462,31

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158137111 KELLY FERREIRA GARCIA PINTO 77755057372 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 420,28

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200158671614 KENIA MOURA CARVALHO 851633331 PROF CTPD LIC PLENA M 75 8,4056 09/04/2012 a 05/01/2013 630,42

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158795712 Kele Ferreira Pedroza 4111570356 PROF CTPD LIC PLENA M T 105 8,4056 03/05/2012 a 30/06/2012 882,59

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150459519 LELISA DE LIMA SILVEIRA 84307919149 PROF CTPD LIC PLENA M 60 8,4056 03/05/2012 a 26/01/2013 504,34

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158673811 LUIZ GEYSON MARTINS DE FREITAS 498412385 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 55 7,255 02/05/2012 a 29/01/2013 399,03

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200158674915 Larissa Maria Vasconcelos Sá 1938164318 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 09/05/2012 a 27/07/2012 294,20

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200116406414 MARGARIDA DE AZEVEDO DUARTE 22836314320 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 09/04/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158615811 MARIA CAMILA CARVLHO 4599593362 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 50 7,255 02/05/2012 a 30/11/2012 362,75

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200130595610 MARIA CECILIA PONTES FARIAS 1055695346 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,4056 24/04/2012 a 18/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200114032010 MARIA DE FATIMA DE VASCONCELOS 21123284334 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,4056 07/05/2012 a 05/01/2013 504,34
80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200150039110 MARIA DE JESUS PEREIRA SOARES 93084340382 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 09/05/2012 a 30/11/2012 210,14

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200158334316 MARIA DE LOURDES DE LIMA PEREIRA 4309778321 PROF CTPD PEDAG M 25 7,255 24/04/2012 a 19/05/2012 157,19

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
9820011702311X MARIA DO CARMO OLIVEIRA BASTOS 25840797391 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 23/04/2012 a 21/12/2012 840,56
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158615617 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FERREIRA 3497989312 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,4056 09/04/2012 a 05/01/2013 420,28

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200116401218 MARIA LEONIZA FURTADO MESQUITA 80096670304 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 01/05/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158514217 MARIA VIVIANE BEZERRA LIMA 2501786300 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,4056 09/04/2012 a 05/01/2013 630,42

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158141410 MARÇAL EVANGELISA SANTANA 1610137329 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200114009914 NEILE PATRICIA DE ARAUJO E SILVA 37123394372 PROF CTPD LIC PLENA M T 95 8,4056 24/04/2012 a 21/12/2012 798,53

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158671916 ORLANDO CORREIA DA SILVA FILHO 4450313364 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 45 7,255 09/04/2012 a 05/01/2013 326,48

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158128619 OTAVIO HENRIQUE FERREIRA LEITE 210492384 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 7,255 02/05/2012 a 30/11/2012 181,38

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200116227617 PATRICIA KELLY XIMENES 62882023391 PROF CTPD LIC PLENA M 50 8,4056 09/04/2012 a 30/06/2012 420,28

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
9820011649271X PAULO BARROS MATIAS 22835423320 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 126,08
105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158668419 RAIMUNDA DALZI RAMOS DO VALE GOMES 24339377368 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 09/04/2012 a 21/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200115733918 RAQUEL MARINHO DOS SANTOS 64832929372 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 08/05/2012 a 30/11/2012 126,08

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
9820015811331X RAQUEL OLIVEIRA PAIVA 2616194384 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,4056 09/04/2012 a 21/12/2012 840,56
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150350614 REGIVALDO PIMENTA DO NASCIMENTO 98633163349 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 126,08

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200158419915 SAMARA LINHARE PEIXOTO 1535527358 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 09/04/2012 a 29/01/2013 210,14

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200158427012 SAMIRIS DA CONCEIÇAO CAVALCANTE IBIAPINA 2437895302 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 7,255 02/05/2012 a 21/12/2012 725,50

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150066118 TARCINILDA BARBOSA SOUSA 2578381399 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 02/05/2012 a 05/01/2013 420,28

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200158667315 VALMIR MATOS LIMA 48677396349 PROF CTPD BACHAREL M T 25 8,4056 11/05/2012 a 05/01/2013 210,14

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
45 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158796417 Valdenilson Machado Albuquerque 5424254322 PROF CTPD PEDAG M T 75 7,255 16/05/2012 a 02/01/2013 544,13

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130996313 WILKEMAR FREITAS BISPO 801403359 PROF CTPD LIC PLENA M 95 8,4056 03/05/2012 a 30/06/2012 798,53

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 72 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 32.593,72

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 8ª CREDE/BATURITÉ-CE

PROCESSO Nº11466877-9
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 8ª CREDE - BATURITÉ/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 04/05/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/
CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao
Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária
consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo,
que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARIA MARIA
AURENI DE FREITAS - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 8ª CREDE - BATURITÉ/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

8ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-BATURITÉ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130298713 VALDEMBERGUE DO NASCIMENTO 70983836353 PROF CTPD LIC PLENA T 85 8,4056 01/06/2012 a 15/01/2013 714,48
200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/05/2012
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 714,48

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 12ª CREDE/QUIXADÁ-CE

PROCESSO Nº12230460-8
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 07/05/12, 24/05/12, 25/05/12, 28/05/12, 05/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22,
de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos
contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O
valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha
em anexo. - SIGNATÁRIOS: TÂNIA MARIA LIMA PEREIRA SILVA – Supervisora do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 12ª CREDE - QUIXADÁ/
CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

12ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-QUIXADÁ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158657816 ALIANE ALVES DE HOLANDA 2519698357 PROF CTPD BACHAREL N 110 8,4056 03/05/2012 a 01/06/2012 924,62
110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***
98200130127811 ANTONIA ELANE DA SILVA 28561651334 PROF CTPD LIC PLENA N T 35 8,4056 25/04/2012 a 31/01/2013 294,20

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200130718313 CARLA VALÉRIA SILVA CORREIA 88038041372 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,4056 25/04/2012 a 31/01/2013 630,42

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200158518115 EDIVANDA DE ALBUQUERQUE VIEIRA 67224210315 PROF CTPD BACHAREL M N 25 8,4056 21/05/2012 a 31/12/2012 210,14

120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200130924215 FELIPE FERNANDES DE ALMEIDA 2587209307 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 25 7,255 18/04/2012 a 15/01/2013 181,38

130horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
45 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150136019 FIRMINO MIZAEL SILVA DO CARMO 1031403361 PROF CTPD BACHAREL N 25 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 210,14

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200130544714 FRANCISCA NATALIA FAUSTINO RODRIGUES 1383660395 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 630,42

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130125312 FRANCISCA REJANE ALVES DE SOUSA 89293150387 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 02/05/2012 a 28/10/2012 420,28

30 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200115552115 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA DO CARMO 83296620397 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 126,08

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200158257516 HILDAMARA TEIXEIRA CARVALHO LIMA 1320798365 PROF CTPD BACHAREL T 110 8,4056 03/05/2012 a 01/06/2012 924,62

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***
98200130654811 KATIANA ALVES DE SOUSA 75445832368 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 630,42

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200130572211 KILVIA ALINE DE LIMA BRITO 95829148315 PROF CTPD LIC PLENA N 30 8,4056 09/04/2012 a 15/01/2013 252,17

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158034711 LILIANE MAIA DE FREITAS 492754373 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 01/06/2012 a 31/01/2013 210,14

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200150468410 LUCINEIDE ALVES CAMPOS 71081720387 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 294,20

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
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98200130558413 MARIA JOSELEUDA PINHEIRO DE QUEIROZ 1265231346 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 35 7,255 25/04/2012 a 31/01/2013 253,93
25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200158767514 Maria Suerlania da Silva de Oliveira 4203756359 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 45 7,255 25/04/2012 a 31/01/2013 326,48

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 16 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 6.519,64

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE/CRATEÚS-CE

PROCESSO Nº12234097-3
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 13ª CREDE - CRATEÚS/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 07/05/12, 24/05/12, 25/05/12, 04/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de
julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PEREIRA DE BRITO - Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEÚS/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CRATEÚS

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158075418 ALEX JUAN TAVARES 17690564836 PROF CTPD LIC PLENA M T 15 8,4056 02/05/2012 a 31/12/2012 126,08
170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150103315 ANA CASSIA FERREIRA ALVES 1665721367 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 10/04/2012 a 31/12/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130201914 ANTONIA DE MARIA NASCIMENTO DA LUZ COSTA 70830983368 PROF CTPD LIC PLENA I 5 8,4056 01/06/2012 a 31/12/2012 42,03

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200114793313 ANTONIA FERREIRA FERNANDES 69876711334 PROF CTPD LIC PLENA I 5 8,4056 01/06/2012 a 31/12/2012 42,03

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200158734217 ANTONIO CIRO PEREIRA SOARES 4220616381 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 378,25

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200116950017 FERNANDA MARIA ARAUJO LIMA 608792381 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 294,20

120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130704711 JAQUELINE GALVAO ARAUJO SOARES 77512227353 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 04/06/2012 a 30/06/2012 756,50

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158074810 MARIA JOSÉ FERREIRA DE SOUSA 69871671334 PROF CTPD LIC PLENA I 50 8,4056 01/06/2012 a 31/12/2012 420,28

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200150018814 VALDINAR GOMES DOS SANTOS 368853390 PROF CTPD LIC PLENA M N T 105 8,4056 10/04/2012 a 31/12/2012 882,59

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114804315 WALLACE CESAR DA SILVA MESQUITA 67034616353 PROF CTPD LIC PLENA M T 95 8,4056 04/06/2012 a 30/06/2012 718,68

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 10 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 4.501,20

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 18ª CREDE/CRATO-CE

PROCESSO Nº12225886-0
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 18ª CREDE - CRATO/CE - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 16/05/12, 28/05/12, 04/06/12, 05/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de
2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a)
Coordenador(a) da 18ª CREDE - CRATO/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/05/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor

Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150332411 CICEFRAN SOUZA DE CARVALHO 75092700300 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,4056 23/04/2012 a 16/06/2012 210,14

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

98200117038516 CRISTIANO FERNANDES GONCALVES 77458613300 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 23/04/2012 a 28/05/2012 210,14

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

98200158804118 Cristyane Geronimo de Carvalho 2703985380 PROF CTPD LIC PLENA N T 45 8,4056 16/05/2012 a 15/01/2013 378,25

5 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***

98200130797213 CÍCERO RICARDO PEREIRA 55491103349 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 840,56

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***

98200150157113 FRANCISCA MARIA COSTA 70918449391 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,4056 09/04/2012 a 31/08/2012 210,14

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012

**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

98200158298417 FRANCISCA ODACHARA MACHADO 2214476369 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

BEZERRA DO CARM

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***

98200158519510 FÁBIO SANTOS DA SILVA 2018508342 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 5 7,255 23/04/2012 a 31/01/2013 36,28

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

98200158615412 JOANA DARC OLIVEIRA MENDONÇA 1761135333 PROF CTPD LIC PLENA T 55 8,4056 13/04/2012 a 15/01/2013 462,31

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012

**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***

98200150235513 LAURINDA MARIA DA SILVA MOTA 85553573300 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,4056 23/04/2012 a 28/05/2012 210,14

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***

98200130248015 LEIUDE FERNANDES DE ALENCAR ARAÚJO 80818498315 PROF CTPD LIC PLENA N T 50 8,4056 24/04/2012 a 28/05/2012 420,28

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***

98200158687111 LUZIA BARBOSA CARLOS 1366863380 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 06/06/2012 a 17/01/2013 84,06

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012

**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***

98200158420611 MARTA DE OLIVEIRA CARVALHO 3531197339 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 23/04/2012 a 30/06/2012 84,06

185 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***

98200131021812 MICHELLI MARIA ALENCAR DA COSTA 2246876389 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 18/04/2012 a 30/06/2012 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

98200158687014 MOACI CAITANO FREIRES JUNIOR 2050093365 PROF CTPD LIC PLENA N 10 8,4056 10/04/2012 a 25/01/2013 84,06

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012

60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 04/06/2012

**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***

98200158803111 Marcio de Brito Oliveira 80377009334 PROF CTPD LIC PLENA T 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

140 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***

98200158803219 Paloma Fresya Ribeiro Feitosa 92630618234 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 60 7,255 18/04/2012 a 30/06/2012 435,30

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012

**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 16 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 4.758,44

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 18ª CREDE/CRATO-CE

PROCESSO Nº12226015-5
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 18ª CREDE - CRATO/CE - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 16/05/12, 28/05/12, 04/06/12, 12/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000.
- FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes
na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à
alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses
constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Coordenador(a) da 18ª CREDE - CRATO/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130414314 ANA PAULA LEITE 97719218353 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 10/04/2012 a 27/05/2012 294,20
70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200158713619 FRANCISCA VALERIA RODRIGUES DA SILVA 3566869309 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 126,08

10 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 25 horas/aula ***
98200114410910 LUCELIA MUNIZ DA FRANCA 82648735372 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 294,20

130horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200158614718 MARIA AIRLE DA SILVA BEZERRA 4020009350 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 50 7,255 22/05/2012 a 30/06/2012 362,75

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200130869516 MARTA MARIA DE LIMA 563154306 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 09/04/2012 a 15/01/2013 126,08

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200158687014 MOACI CAITANO FREIRES JUNIOR 2050093365 PROF CTPD LIC PLENA N 10 8,4056 10/04/2012 a 25/01/2013 84,06

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200158106216 ROMERO SISNANDO ARAÚJO FILHO 3494050341 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 10/04/2012 a 27/05/2012 84,06

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
85 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158089516 VALMÁRIA TEMOTIO MACEDO 2064806369 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 378,25

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 8 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.749,68

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 19ª CREDE/JUAZEIRO DO NORTE-CE

PROCESSO Nº11777701-3
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/
CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado
de Professores, publicado no DOE de 04/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO:
Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação
anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga
horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em
anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS:
VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a) da 19ª CREDE -
JUAZEIRO DO NORTE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 10/05/2012

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-JUAZEIRO DO NORTE

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116635510 ALBERTINA ALVES BEZERRA 70415587387 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,4056 26/04/2012 a 03/04/2013 504,34
95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130795113 ANDREIA MARIA HONORATO 86535625320 PROF CTPD LIC PLENA M T 50 8,4056 14/05/2012 a 15/01/2013 420,28

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200117178911 ANGELICA MARIA MARQUES ALBUQUERQUE 2722634350 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 03/05/2012 a 31/10/2012 420,28

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200158771317 Aila Maria Feliciano da Silva 3510780370 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 35 7,255 07/05/2012 a 08/03/2013 253,93

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200150066916 EMANUEL MATEUS DA SILVA 932911323 PROF CTPD LIC PLENA N 55 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 462,31

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200150154912 FRANCISCO MARIO GOMES DE ALMEIDA 38986361 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 02/05/2012 a 06/02/2013 840,56

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200158597511 JOSE JOBSON DO NASCIMENTO SANTANA 3762329354 PROF CTPD LIC PLENA M 60 8,4056 02/05/2012 a 25/02/2013 504,34

130horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200158746711 KAROL WANDEMBERG DA COSTA 87401282372 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 294,20

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
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98200158677515 MARIA IRIS MEIRY VIEIRA BRITO LIMA 68862040334 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 210,14
170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158639419 WILNA SANTANA SILVA 76007626334 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 7,255 26/04/2012 a 04/06/2012 725,50

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 10 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 4.635,88

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 19ª CREDE/JUAZEIRO DO NORTE-CE

PROCESSO Nº12077193-4
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/
CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado
de Professores, publicado no DOE de 03/05/12, 07/05/12, 16/05/12, 28/05/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de
julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: JOSÉ VILAR PEREIRA - Supervisor do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/CE e
os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158692212 ALEX ALVES DE OLIVEIRA 521438306 PROF CTPD LIC PLENA T 90 8,4056 01/06/2012 a 18/01/2013 756,50
110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150192814 AMANDA LIMA BATISTA 70894230344 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 01/06/2012 a 08/03/2013 840,56

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200150317110 CICERO DE OLIVEIRA SILVA 86458060378 PROF CTPD LIC PLENA N 80 8,4056 02/05/2012 a 27/07/2012 672,45

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
9820013078751X LUCINETE MONTEIRO GOMES 373024347 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 02/05/2012 a 30/11/2012 294,20
125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200114204210 MARIA AUXILIADORA FERREIRA GREGÓRIO 68027427304 PROF CTPD LIC PLENA N 5 8,4056 01/06/2012 a 31/01/2013 42,03

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/05/2012
**** Perfazendo um total de 40 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 5 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.605,74

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12587653-0
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO. -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR - FORTALEZA/CE. - CONTRATADA:
Os PROFESSORES, em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 28/05/12, 04/06/12, 05/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO:
Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo, acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação
anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a alteração da carga
horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos, correspondem aos meses constantes na planilha
em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS:
RIVANIR MARIA BEZERRA – Assessora Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 05/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116649511 ADELITHANIA MEDEIROS SILVA 50648110397 PROF CTPD LIC PLENA M T 125 8,4056 02/05/2012 a 08/02/2013 1050,70
60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158315214 ANA MONTEIRO DE BRITO REBOUCAS 21452997349 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,4056 07/05/2012 a 15/03/2013 420,28
110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200131022916 ANGELICA BRAGA DE PAULA 804288356 PROF CTPD LIC PLENA N 60 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 504,34

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200158850616 ANTONIO CARLOS PEREIRA 44745346387 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 504,34

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200114742212 ANTONIO ERIVALDO LIMA OLIVEIRA 41894286391 PROF CTPD LIC PLENA M T 75 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 630,42

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200158779814 Antonia Francilene Mesquita Mota de Sousa 65948548368 PROF CTPD LIC PLENA M T 80 8,4056 11/05/2012 a 16/04/2013 672,45

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200158782211 Antonio Jose de Souza 1770788395 PROF CTPD LIC PLENA T 35 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 294,20

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200158783218 Antonio Rodrigues Das Chagas 23411350300 PROF CTPD LIC PLENA M 65 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 546,35

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158816213 DAVID BARROSO BRAGA 2411408382 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 65 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 471,58

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200158268216 DIONISIA DA SILVA BARROS 2669077331 PROF CTPD LIC PLENA M 80 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 672,44

120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158815519 Daniel Marcondes Araujo 63105500391 PROF CTPD LIC PLENA M T 110 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 924,62

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200158836419 FABIO PEREIRA DE LIMA 95026541372 PROF CTPD BACHAREL M T 60 8,4056 08/05/2012 a 06/06/2012 504,34

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200158843016 FERNANDO ANTONIO DUARTE MACIEL 43657745300 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 07/05/2012 a 20/09/2012 210,14

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200158352918 FLEURY BARRETO JUNIOR 66808677387 PROF CTPD LIC PLENA N T 65 8,4056 09/05/2012 a 16/04/2013 546,37

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
9820011575611X FRANCISCA VERONICA DE BRITO HOLANDA 46144064320 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 924,62
85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150466515 FRANCISCO DALCI XAVIER HOLANDA 47771259391 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 126,09

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200158304719 FRANCISCO EDMILSON MEDEIROS NETO 64107167372 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 840,56

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158809918 Francisco Dalton de Sousa Braz 1401693342 PROF CTPD BACHAREL T 60 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 504,34

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200158782815 Hugo Hemerson Freire Militao 2521690341 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 725,50

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200158744212 INAURA GERMANO DE CASTRO CARDOSO 42000920349 PROF CTPD LIC PLENA M N T 125 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 1050,70

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158320617 LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 52546489372 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 378,25

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200158815918 MANOEL NOGUEIRA DA SILVA 2248634366 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 10 7,255 07/05/2012 a 28/05/2012 72,55

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 35 horas/aula ***
98200114844511 MARIA LEOMAR GONCALVES NASCIMENTO 39120520344 PROF CTPD LIC PLENA M 60 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 504,34

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200158218316 MARIA LUCIANA DA FONSECA 81180004353 PROF CTPD BACHAREL M N 55 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 462,31

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200158271616 MARIA LUCRECIA ROCHA MATIAS 61896063349 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 840,56

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
9820015827481X MELISSA GERMANA LOPES ALVES 81975520378 PROF CTPD BACHAREL M 10 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 84,06
60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200158193216 NATALIA DOS SANTOS ROCHA 424306310 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 924,61

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158226513 NORBERTO EDMUNDO VITORIANO DE OLIVEIRA 16429427315 PROF CTPD LIC PLENA N 55 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 462,31

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158451312 RENATO SILVA DO VALE 2563930448 PROF CTPD LIC PLENA N T 95 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 798,53

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200130457412 ROSELY DA SILVA VIANA 61973998300 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,4056 14/05/2012 a 16/04/2013 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158319910 VIVIANE ALMEIDA DE ARAUJO FREITAS 73084697353 PROF CTPD LIC PLENA M T 55 8,4056 12/05/2012 a 16/04/2013 462,31

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 31 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 17.954,77

***  ***  ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR
PROCESSO Nº12588972-0

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO. -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR - FORTALEZA/CE. - CONTRATADA:
Os PROFESSORES, em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 07/03/12, 25/05/12, 28/05/12, 04/06/12, 05/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho
de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo, acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente a alteração da carga horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos, correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA – Assessora Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 08/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150420515 ALCIR DE LIMA JACINTO 27560163491 PROF CTPD LIC PLENA T 105 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 882,59
95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158393215 ANDREA MOREIRA FERNANDES 543881393 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 420,28

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200158294810 ANTONIO CIDNEY RAMOS MOREIRA 61732400334 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,4056 16/05/2012 a 16/04/2013 924,62

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200158167118 ELI COSTA PEREIRA 64470954349 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 210,14

130horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158843512 FRANCISCO MARCELO MAGALHÃES PEREIRA 2771765306 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 210,14

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200158778915 Isabelly Silva Lima 60020142331 PROF CTPD BACHAREL T 25 8,4056 01/06/2012 a 15/03/2013 210,14

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158162612 LEIDIANE SILVA DAMASCENO 98803280359 PROF CTPD LIC PLENA T 90 8,4056 08/05/2012 a 16/04/2013 756,50

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
9820015817131X LIVIA VALESKA VIEIRA CARNEIRO 2457003318 PROF CTPD LIC PLENA M N 75 8,4056 14/05/2012 a 05/01/2013 630,42
110horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 07/03/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158243418 MARCO TULIO HOLANDA 10790632349 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 8,4056 11/05/2012 a 22/02/2013 840,56

5 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 07/03/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200158780618 MARIA ZENILDA DOS SANTOS DE MESQUITA 11024631320 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 840,56

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200130294416 MIRELE CARVALHO NEGREIROS 76144968334 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 01/06/2012 a 08/02/2013 840,56

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200116452114 NUBIA SOARES GIRAO 26248760306 PROF CTPD LIC PLENA M N 80 8,4056 11/05/2012 a 16/04/2013 672,45

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
9820011641851X REGINALDO NOGUEIRA NASCIMENTO 70402671368 PROF CTPD LIC PLENA N 55 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 462,31
125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200158249513 RODRIGO LIRA BARBOSA 1482110385 PROF CTPD LIC PLENA M T 55 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 462,31

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200158549819 ROMAMA JERONIMO PINHEIRO 97296325372 PROF CTPD LIC PLENA M 55 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 462,31

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***
98200158842613 SAMANTA MAGALHAES FORTE 2616152380 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 25 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 181,38

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200158845612 Tony Ramires Aguiar Nunes 73897132320 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 5 7,255 12/05/2012 a 16/04/2013 36,28

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 17 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 9.043,55

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12588976-3
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO. -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR - FORTALEZA/CE. - CONTRATADA:
Os PROFESSORES, em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 28/05/12, 04/06/12, 05/06/12, 12/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. -
FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo, acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na
relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a alteração
da carga horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos, correspondem aos meses constantes na
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planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS:
MARIA NANCY SALES SIQUEIRA – Assessora Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes
da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158183911 ANA CAMILA MOREIRA SILVA 1143835379 PROF CTPD LIC PLENA T 15 8,4056 18/05/2012 a 16/04/2013 126,08
120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200158162515 ANA JAMILLE COSTA DOS SANTOS 272170356 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 210,14

120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200158843415 ANA MARIA ALVES DE SOUSA 39337510391 PROF CTPD LIC PLENA T 75 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 630,42

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200158206911 CICERO GIOVANY CHAVES PEREIRA 29496306349 PROF CTPD LIC PLENA M 75 8,4056 07/05/2012 a 02/08/2012 630,42

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158318310 CÍCERO ROBSON SAMPAIO PIMENTEL LIMA 82570582387 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,4056 11/05/2012 a 16/04/2013 210,14

170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158283819 DANIEL CAVALCANTE DO NASCIMENTO 38793814372 PROF CTPD LIC PLENA T 75 8,4056 02/05/2012 a 15/03/2013 630,42

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200158314919 DIEGO DE FREITAS LIRA 4282246367 PROF CTPD LIC PLENA M 70 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 588,39

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158554014 FERNANDA VERUSCA VIEIRA 91865883387 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 378,25

155 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130239814 FERNANDO KAIO ONOFRE BEZERRA 71310290334 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 210,14

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200158744018 FLAVIO SOUZA DA ROCHA 75560194387 PROF CTPD LIC PLENA M 30 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 252,17

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200114659412 FRANCISCA LINDETE FREITAS LINHARES 38384507368 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 1260,84

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158549312 FRANCISCA PATRICIA RODRIGUES NUNES 77361652387 PROF CTPD LIC PLENA T 20 8,4056 04/06/2012 a 16/04/2013 168,11

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200158811017 HERBENIA FREITAS RIBEIRO 2165748380 PROF CTPD LIC PLENA M 15 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 126,08

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158813311 Islania Barros Lima 1253462399 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 07/05/2012 a 10/06/2012 840,56

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158450111 JOYCE DE SENA LIMA 214552365 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 40 7,255 25/04/2012 a 15/03/2013 336,22

130horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200115101717 JUDITE PAIVA SOARES GOMES DA SILVA 43831192715 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 25/04/2012 a 15/03/2013 84,06

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200158227110 LARISSA PEREIRA MOREIRA 2210113318 PROF CTPD LIC PLENA N T 45 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 378,25

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158312118 LINDENBERG RIBEIRO DA SILVA 635954354 PROF CTPD LIC PLENA M T 105 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 882,58

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158391115 LUZIA PAULA SOUSA DE OLIVEIRA 65764846315 PROF CTPD LIC PLENA T 55 8,4056 07/05/2012 a 29/05/2012 354,44

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200158700010 MAIZA TEIXEIRA DOS SANTOS 50073907391 PROF CTPD LIC PLENA T 40 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 336,22

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200150291316 MARA RUBIA MELGACO MOREIRA 887673376 PROF CTPD LIC PLENA M N 110 8,4056 10/05/2012 a 31/05/2012 678,05

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200158201618 MARCELO DE QUEIROZ TORRES 82492735320 PROF CTPD LIC PLENA M 25 8,4056 10/05/2012 a 31/05/2012 154,10

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200116567612 MARIA EDNALDA SILVA MELO 79545076372 PROF CTPD LIC PLENA T 5 8,4056 25/05/2012 a 16/04/2013 42,03

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 12/06/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114895612 MARIA LUCIA PAIVA FEIJO DE PONTES 89628950720 PROF CTPD LIC PLENA M N T 130 8,4056 10/05/2012 a 16/04/2013 1092,73

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158842710 Thiciana Guimarães Capelo 65694180330 PROF CTPD LIC PLENA T 75 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 630,42

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 25 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 11.231,26

***  ***  ***
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EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR
PROCESSO Nº12589037-0

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO. -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR - FORTALEZA/CE. - CONTRATADA:
Os PROFESSORES, em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 16/05/12, 24/05/12, 25/05/12, 28/05/12, 04/06/12, 05/06/12 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de
24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo, acrescentar ou diminuir a carga horária dos
contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O
valor referente a alteração da carga horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos, correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha
em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARIA NANCY SALES SIQUEIRA – Assessora Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/
CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 03/06/2012

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

9820015818781X ADYLLA RIBEIRO SAMPAIO 76726436300 PROF CTPD LIC PLENA M T 160 8,4056 25/04/2012 a 08/02/2013 1344,90
35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158738913 ANDERSON DA SILVA BEZERRA 66815584372 PROF CTPD LIC PLENA M N 105 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 882,59

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158740012 ANDRE BATISTA DE ALBUQUERQUE 62483145353 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 630,42

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***
98200158699217 BRUNA FERREIRA DO NASCIMENTO 2183999365 PROF CTPD LIC PLENA T 55 8,4056 07/05/2012 a 18/03/2013 462,31

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***
98200158538418 CARLA WALESKA RODRIGUES DE LIMA 4186295360 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 50 7,255 16/04/2012 a 15/03/2013 362,75

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200158369616 CARLOS RENATO JUCÁ LIMA SILVA 76911004349 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 840,56

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158318418 CIBELE DOS REIS DE OLIVEIRA 41455347353 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 840,56

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200150421910 CRISTIANO ANTONIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 65039700300 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 924,62

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158188719 CRISTINA EVARISTO MOURA 99843986334 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 840,56

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200158547514 DARLIN SOUSA DUTRA 61642363391 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,4056 11/05/2012 a 16/04/2013 840,56

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158411612 DEBORA KELLY BARBOSA DOS SANTOS 94906939368 PROF CTPD BACHAREL M 75 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 630,42

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200115066318 DENISE MARIA ALVES BADEIRA 21338469215 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,4056 15/04/2012 a 08/02/2013 540,34

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200158322717 ED CARLOS MORAIS DOS SANTOS 62278169300 PROF CTPD BACHAREL N T 35 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 294,20

160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200116568112 EDSON SALES FERNANDES FILHO 75922053353 PROF CTPD LIC PLENA M 125 8,4056 23/04/2012 a 08/02/2013 1050,70

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158700215 EMANUEL DE OLIVEIRA MAIA 81586728334 PROF CTPD LIC PLENA M 5 8,4056 06/04/2012 a 15/03/2013 42,03

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200158206415 ERICO CARLOS DE CASTRO 2025782322 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 84,06

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***
98200130705114 ESTER MARQUES DA SILVA 64813770304 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 20/04/2012 a 18/06/2012 84,06

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200150441113 FERNANDO ANTONIO DUARTE MACIEL 43657745300 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 07/05/2012 a 31/12/2012 420,28

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200158276219 FERNANDO EDER ANDRADE DE LIMA 1105403360 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 125 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 906,88

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158621013 FRANCISCA ROSINEIRE VIANA MOURA 70139679391 PROF CTPD LIC PLENA T 80 8,4056 25/04/2012 a 09/05/2012 336,22

120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158744719 FRANCISCO ARTUR DE OLIVEIRA SILVA 62256769372 PROF CTPD LIC PLENA T 35 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 294,20

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200158742112 FRANCISCO EMERSON DE LIMA BRAGA 4471843346 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 65 7,255 07/05/2012 a 15/04/2013 471,58

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200150145115 FRANCISCO LIZANDRO PONCIANO GOMES 61963054334 PROF CTPD LIC PLENA M T 110 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 924,62

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158400718 FRANCISCO MESSIAS MARINHO DA SILVA 45773351315 PROF CTPD LIC PLENA T 95 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 798,53

JUNIOR
105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158342815 IGOR SILVA NOGUEIRA 63637731304 PROF CTPD BACHAREL T 50 8,4056 13/04/2012 a 11/06/2012 420,28

125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
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98200158424315 JEAN CARLOS DE ARAUJO BRILHANTE 45649561320 PROF CTPD BACHAREL T 75 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 630,42
125horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158698415 JOAO BATISTA MULATO SANTOS 66377390300 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 85 7,255 07/05/2012 a 15/03/2013 616,68

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
9820013085621X JOSE VALENTIM DOS SANTOS FILHO 42365325300 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 504,34
35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200114884718 JOSELIA MARIA GARCIA PESSOA 26646650306 PROF CTPD LIC PLENA M 35 8,4056 20/04/2012 a 08/02/2013 294,20

135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200130907914 JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO 28838502838 PROF CTPD LIC PLENA M 30 8,4056 06/04/2012 a 15/03/2013 252,17

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158740314 JUSCELIO DE HOLANDA CAVALCANTI 51009765434 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 10 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 72,55

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200130240618 Jéssica Oliveira dos Reis Lamblet 67903193287 PROF CTPD LIC PLENA M T 75 8,4056 15/05/2012 a 15/03/2013 630,42

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200130967313 KATYANY LEYLE FERREIRA DE SOUSA 76854370310 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 1134,76

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158535818 LAILSON GURGEL FEITOSA ARAUJO 85151807315 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 50 7,255 11/04/2012 a 08/02/2013 362,75

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130439414 LEENE BARROS DE AZEVEDO SARAIVA 44161263368 PROF CTPD LIC PLENA M T 120 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 1008,67

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158697516 LUCAS DE MEDEIROS DIB 2717958320 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,4056 02/05/2012 a 15/03/2013 840,56

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200158220817 LUIZA PAULA ESCUDEIRO BRAVEZA 58068546391 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 1134,76

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158777110 MACIEL GOMES DE MENESES 790238357 PROF CTPD LIC PLENA M 60 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 504,34

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
9820011676681X MARCELA BARBOSA CARVALHO 64956679300 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,4056 18/04/2012 a 15/03/2013 294,20
35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
9820011714071X MARCIA FERREIRA SALES DE PRADO 76575250378 PROF CTPD LIC PLENA M 45 8,4056 02/05/2012 a 15/03/2013 378,25
130horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 04/06/2012
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200158268712 MARIA ELISABETH ALVES 9351809315 PROF CTPD LIC PLENA N T 60 8,4056 25/04/2012 a 08/02/2013 504,34

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200150309215 MARIA KELLY MENDONCA 92511775387 PROF CTPD LIC PLENA M 30 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 252,17

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158561711 MARIA LIGIA COSTA GOMES 26636700300 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,4056 23/05/2012 a 08/02/2013 420,28

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158200719 MARIO ALVES FERREIRA JUNIOR 62401297391 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 420,28

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200158252018 MILENA MENDES COSTA 50735446334 PROF CTPD LIC PLENA M 5 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 42,03

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/05/2012
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200158214612 MIRIAN LIMA DA SILVA FERREIRA 21919941304 PROF CTPD LIC PLENA N 95 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 798,53

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158699411 NADIANE MARIA DE MESQUITA LIMA 2523117363 PROF CTPD BACHAREL M T 95 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 798,53

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
9820011489361X NEIDJA MARIA NASCIMENTO BEZERRA 26272580363 PROF CTPD LIC PLENA M T 70 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 588,39
120 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200130525213 PAULO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR 64115550368 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 8,4056 07/05/2012 a 04/06/2012 1096,93

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200158700614 RACHEL MENEZESZ CASTELO 98199137304 PROF CTPD LIC PLENA T 35 8,4056 20/04/2012 a 15/03/2013 294,20

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200158287210 RAIMUNDA VLADIA REIS DOS SANTOS 93568754304 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 60 7,255 10/05/2012 a 16/04/2013 435,30

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200114926011 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA COSTA 6174418391 PROF CTPD LIC PLENA T 10 8,4056 06/04/2012 a 08/02/2013 84,06

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200116289914 ROMULO LEITE SOUZA 41116550334 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 210,14

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
9820015845091X SIDNEY STEFERSON GALDINO LOPES 80421504315 PROF CTPD BACHAREL M 60 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 504,34
135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200115461810 SILVIA MARIA SOUSA RIBEIRO 77492137320 PROF CTPD LIC PLENA M T 110 8,4056 24/04/2012 a 08/02/2013 924,62

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158740713 THALITA TERTO COSTA 63357852349 PROF CTPD LIC PLENA M N 60 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 504,34

45 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200158777919 Thiago Lima Ribeiro 91578930391 PROF CTPD BACHAREL M T 95 8,4056 25/04/2012 a 28/12/2012 798,53

30 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158739413 VICTOR DE FRANCISCO DE SOUZA BARROS 2850541397 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 35 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 253,93

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***
98200115785616 VIRGINIA FERREIRA DA SILVA 93087586315 PROF CTPD LIC PLENA N T 85 8,4056 07/05/2012 a 16/04/2013 714,48

110horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
9820013061531X VLADIMIR RODRIGUES AIRES 36587842372 PROF CTPD LIC PLENA M 50 8,4056 24/04/2012 a 15/03/2013 420,28
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 25/05/2012
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158778117 Vanessa Tomaz Rebouças 1532238398 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 35 7,255 07/05/2012 a 16/04/2013 253,93
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 24/05/2012
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 61 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 34.246,93

***  ***  ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 074/2012/PROCESSO Nº12041668-9

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC e/ou CONTRATANTE, neste
ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO CONTRATADA: EMPRESA
TOYOTA DO BRASIL LTDA, neste ato representada pelo Sr. RUBENS
CEZAR FREIRE DE OLIVEIRA, denominada simplesmente
CONTRATADA,. OBJETO: O objeto deste Contrato é a aquisição de 06
(seis) veículos Camionete tipo pick up cabine dupla, para atender as
necessidades da SEDUC-Ce, através do Registro de Preço da Ata nº01/2012-
realizada pelo Comando do Exercito 1º Grupamento de Engenharia de
Construção/João Pessoa, conforme apresentada no Pregão Nr 21/2012, Processo
nº64278.001208/2012-11 com todas as condições estabelecidas no Edital que
deu ensejo a este procedimento licitatório e o processo nº12041668-9 SEDUC-
Ce.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento a Lei nº8.666 de 21 de junho
de 1993 com as alterações da Lei 8.883 de 08 de junho de 1994 e as Instruções
Gerais para Licitações e Contratos no Ministério do Exército (IG 12 - 02), têm
entre si justo e contratado a execução do serviço constante da Cláusula Primeira,
de acordo com o resultado da Licitação modalidade SRP Pregão Eletrônico
nº21/2012 SALC - 1º Gpt E, instaurada pelo Processo Administrativo Nr
64278.001208/2012 e Proc. 12041668-9 carona da SEDUC-Ce, conforme as
cláusulas e condições que seguem FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento contratual terá vigência a contar da data de sua assinatura e eficácia
na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado/DOE, por um período de
12 (doze) meses.. VALOR GLOBAL: R$767.400,00 (setecentos e sessenta e
sete mil e quatrocentos reais), tomando-se como preços os valores propostos
na SRP Pregão Eletrônico nº21/2012 - SALC - 1º Gpt E, no qual estão incluídos
os valores de impostos, taxas, encargos sociais e seguros. pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes
ao serviço deste Pregão ocorrerão à conta dos recursos da seguinte Classificação
Funcional e Programática abaixo: Fonte: 50 – FUNDEB, Região 22, Chave
4766, Elemento 449052. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2012
SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária
da Educação do Estado. CONTRATANTE, RUBENS CEZAR FREIRE DE
OLIVEIRA- CONTRATADO e TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 04 de julho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 080/2012/PROCESSO Nº121378888
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da
Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, CONTRATADA:
EMPRESA CWM COELHO DE ALENCAR EPP, neste ato representada
pelo Sr. CÉSAR WAGNER MADEIRA COELHO DE ALENCAR, resolvem
celebrar o presente Contrato, respaldado na Dispensa de Licitação nº022/2012.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a contratação dos serviços de
alimentação para o fornecimento de refeições destiandas aos 3.063 (tres
mil e sessenta e três) alunos das Escolas Estaduais de Educação Profissional –
EEEPs.: Presidente Rosevelt, Onélio Porto, Marwim, Edson Queiroz e Aderson
Borges de Carvalho: A referida refeição será composta de 02 (dois) lanches e 01
(um) almoço diário, que seráo pagos à Contratada de acordo com as especificações
técnicas e quantitativas constantes no projeto básico, independente de transcrição..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade as disposições contidas no
art.24, inciso IV da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as
condições contidas nas cláusulas seguintes: FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da data de assinatura do Contrato.. VALOR GLOBAL: R$1.929.234,12 (um
milhão novecentos e vinte e nove mil duzentos e trinta e quatro reais e doze
centavos), aos serviços prestados à 3.063 (três mil e sessenta e três) alunos, que
será pago à CONTRATADA de acordo com as especificações técnicas e
quantitativas constantes no Projeto Básico Independente de transcrição pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os
recursos financeiros correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
5446 22100022.12.363.014.28685.0100000.33903900.00.0.30 5502
22100022.12.363.014.28685.0800000.33903900.00.0.30. DATA DA
ASSINATURA: 25 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação - CONTRATANTE, CÉSAR
WAGNER MADEIRA COELHO DE ALENCAR - Representante Legal da
Empresa - CONTRATADA. e TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 03 de julho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 081/2012/PROCESSO Nº12138307-5

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
CONTRATADA: EMPRESA AMERICA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS DE ASSESSORIA LTDA, representada neste ato pelo Sr.
ANTONIO EMILTON SILVA MENDONÇA, de acordo com a Dispensa
de Licitação nº17/2012, publicada em 12 de junho de 2012, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas
e condições seguintes. OBJETO: 3.1. Constitui objeto deste Contrato
serviço de 32 (trinta e dois) veículos automotores para perfazerem
32 (trinta e duas) rotas prevista no roteiro e para transportar os 1.074
(um mil e setenta e quatro) alunos da zona rural, matriculados na EEEP
Luiz Gonzaga da Fonseca Mota e na EEFM de Amontada, localizados no
município de Amontada, de acordo com as especificações previstas no
ANEXO I, do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação nº017/2012,
os preceitos do direito público, e o art.24, Inciso IV, c/c o art.26 da Lei
de a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza -
CE. VIGÊNCIA: 7.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses,
contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único do art.61 da Lei 8.666/93.. VALOR GLOBAL:
R$782.622,00 (setecentos e oitenta e dois mil seiscentos e vinte e dois
reais), sujeito a reajustes respeitado a periodicidade anual do Contrato
nos termos da legislação vigente. pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
execução deste Contrato, correrão pela fonte de recurso: Programa.073
PA 28680 PF (a ser criado). Fontes 50 (FUNDEB), (SE-QE) ou 07
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 7 3 . 2 8 6 8 0 . 0 2 . 3 3 9 0 3 9 . 0 7 . 2
22100022.12.362.073.28680.02.339039.50.0. DATA DA ASSINA-
TURA: 22 de junho de 2012 SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ANTONIO EMILTON SILVA
MENDONÇA - Representante legal da empresa e TESTEMUNHAS: 1.
Cristina Rodrigues C. Bacelar, 2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 04 de
julho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº061/2012/PROC. Nº11823332-7

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, representada por sua Secretária, Sra. Maria Izolda
Cela de Arruda Coelho, doravante denominada 1ª CONVENENTE e “a
Empresa INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PORTAL - IEP, representada
por seu Representante legal, Sr. José Luis Eduardo Pinto Figueiredo, aqui
denominada 2ª CONVENENTE, resolvem celebrar o presente termo.
OBJETO: Este Convênio tem por objeto proporcionar ao aluno,
com idade mínima de 16 anos, regularmente matriculado no
ensino médio de escola pública e educação de jovens e adultos
do ensino médio, complementação educacional que favoreça o
seu ingresso no mercado de trabalho, contribuindo para sua inclusão
social e econômica, tendo em vista a promoção da cidadania e dos
valores humanos que fundamentam uma sociedade democrática, justa e
solidária, aumentando a participação social de cada um e o poder
aquisitivo da sociedade em geral. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o
presente Instrumento segundo as normas contidas na Constituição
Federal, na Lei Federal nº11.788, de 25 de setembro de 2008 e no Decreto
Estadual nº29.704, de 08 de abril de 2009, mediante as cláusulas e condições
seguintes: FORO: Fortaleza –CE. VIGÊNCIA: O presente convênio terá
vigência de 04 (quatro) anos, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado
com anuência das partes, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) meses,
nos termos do inciso II e parágrafo 2º do art.57, da Lei nº8.666/93, e
alterações posteriores. VALOR: xxxxx. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
xxxxx. DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2012. SIGNATÁRIOS:
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação
do Estado do Ceará - 1ª CONVENENTE, JOSÉ LUIS EDUARDO PINTO
FIGUEIREDO - Presidente IEP - 2ª CONVENENTE. TESTEMUNHAS:
1- Monica Rabelo, 2- Ilegível. Fortaleza 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº011/2011/PROCESSO Nº12043535-7
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº011/2011. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da
Educação e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ORÓS, doravante denominada simplesmente APAE, neste ato
representada por sua Presidente, a Sra. LIGIA MARIA DE FARIAS FAUSTINO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio nº011/2011,
publicado no DOE de 05.05.2011, de acordo com o Processo nº12043535-7, datado em 17.05.2012, regulamentado no art.57, §1º, Inciso IV da Lei
nº8.666/93 e suas alterações e mediante as condições seguintes: II - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo do convênio,
que tem por objetivo desenvolver o Projeto Dimensões da Inclusão, no intuito de colaborar com a efetiva inclusão das pessoas com deficiência nas diversas
dimensões do ser humano, desenvolvendo ações de apoio às famílias para garantia de uma melhor sustentabilidade e qualidade de vida, tendo o presente
convênio duas frentes, quais sejam fortalecer a família das pessoas com deficiência intelectual e proporcionar oficinas inclusivas CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA SÉTIMA que trata da vigência do convênio, ora aditado, será prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir de
31 de maio de 2012 até 30 de junho de 2012. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do convênio original e seus aditivos.
IV - DATA E ASSINANTES: 25 de maio de 2012. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, LIGIA MARIA DE FARIAS
FAUSTINO - Presidente da APAE. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-CE

PROCESSO Nº12130941-0
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 2ª
CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de
24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. - FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR
GLOBAL: R$46.510,30 (Quarenta e seis mil, quinhentos e dez reais e trinta centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da
Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: JOSÉ SOARES TEIXEIRA –
Assistente Técnico do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158193011 ABEL DE MOURA PINTO 9149830325 PROF CTPD LIC PLENA I T 200 8,406 11/06/2012 A 29/03/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200114260013 EVALDO BARBOSA DOS SANTOS 77639901391 PROF CTPD LIC PLENA I T 200 8,406 11/06/2012 A 29/03/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158898716 MARIA DO SOCORRO FERREIRA 85633747372 PROF CTPD 7 SEMESTRE I T 200 7,255 11/06/2012 A 22/03/2013 1451,00
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 4.813,24

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE/ACARAÚ-CE

PROCESSO Nº11731276-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 3ª
CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24
julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR
GLOBAL: R$3.299,49 (Três mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ
PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 03/05/2012

3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: INDIGENAS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158816515 Conceicao da Silva Henrique 4115189339 PROF CTPD PEDAG M 110 7,255 01/05/2012 A 28/08/2012 798,05
98200150070719 MARIA RISONETE DOS SANTOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158866512 Maria Amanda dos Santos 4125581304 PROF CTPD PEDAG T 110 7,255 26/03/2012 A 05/04/2012 292,61
98200116929018 ROCILENE BARBOSA DOS SANTOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.090,66

***  ***  ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 5ª CREDE/TIANGUÁ-CE
PROCESSO Nº12072638-6

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 5ª CREDE - TIANGUÁ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$41.825,08 (Quarenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais
e oito centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: MARIA DE FÁTIMA FARIAS ARAGÃO - Coordenador(a) da 5ª
CREDE - TIANGUÁ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

5ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-TIANGUÁ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158528919 ANTONIO HELDER GOMES LEONCIO JUNIOR 47374233353 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 7,255 14/05/2012 A 15/01/2013 1451,00
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158897418 FABIO MARTINS DA SILVA 9231331 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 19/05/2012 A 15/09/2012 840,56
98200150032817 KAROLLYNA JORGE MARTINS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200158897515 FRANCISCO GILVAN VIANA OLIVEIRA 98654586320 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 01/05/2012 A 15/01/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158892513 JEFERSON NILDO LIMA SAMPAIO 2992062383 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 7,255 14/05/2012 A 15/01/2013 1451,00

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 4 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 5.423,68

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 8ª CREDE/BATURITÉ-CE

PROCESSO Nº11466870-1
INÍCIO

CONTRATANTE:O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 8ª CREDE - BATURITÉ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. -
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$1.050,70 (Um mil, cinquenta reais e
setenta centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: MARIA AURENI DE FREITAS - Assistente Técnica do NRAF,
pelo(a) Coordenador(a) da 8ª CREDE - BATURITÉ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

8ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-BATURITÉ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158871419 FRANCISCA JUCILENE BENTO DE 80065775368 PROF CTPD LIC PLENA M 125 8,406 06/06/2012 A 05/07/2012 1050,70
OLIVEIRA

22100116053317 ANA ALICE SOARES DE BRITO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Acompanhar Pessoa da Famil

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.050,70

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 10ª CREDE/RUSSAS-CE

PROCESSO Nº11735412-0
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 10ª CREDE - RUSSAS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIV0: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. - FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$40.567,40 (Quarenta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
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quarenta centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: EXPEDITO MAURÍCIO PEREIRA NOBRE - Coordenador(a) da 10ª
CREDE - RUSSAS/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

10ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-RUSSAS

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

9820015881881X EDNARIA RABELO DE OLIVEIRA 977350355 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 8,406 02/05/2012 A 31/05/2012 840,56
22100112144318 GILSON NOGUEIRA DO NASCIMENTO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200150303810 FERNANDA RODRIGUES DE SOUSA 3784977316 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 7,255 09/05/2012 A 28/05/2012 967,33
22100116111317 JACINTA MENDES BATISTA APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200114351914 FRANCISCO JESUS FELIX DE SOUZA 24775762320 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,406 14/05/2012 A 22/03/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015888541X JAIRO RIBEIRO MONTEIRO 168510308 PROF CTPD LIC PLENA M N T 100 8,406 14/05/2012 A 19/01/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158885614 JARDENIA FERREIRA LIMA 93918151387 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,406 11/06/2012 A 31/12/2012 420,28

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158885819 KARINE VIEIRA DE OLIVEIRA 3565848367 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,406 25/04/2012 A 22/03/2013 630,42

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150484718 MARCIO ERIBERTO DA SILVA 87565820300 PROF CTPD LIC PLENA N T 35 8,406 02/06/2012 A 28/02/2013 294,20

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820011540101X MARIA LEDA NEGREIROS BESSA 26414007315 PROF CTPD LIC PLENA N T 95 8,406 09/05/2012 A 07/06/2012 798,53
22100111935710 FRANCISCA ANA MAIA DE SOUSA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200114363815 MARIA SUERDA QUEIROZ MOURA 18361485856 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,406 11/06/2012 A 31/12/2012 420,28

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158541117 RAIMUNDO URAKTAN GADELHA 30972914315 PROF CTPD LIC PLENA M T 35 8,406 01/06/2012 A 08/03/2013 294,20

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158885711 SERGIO LUIS OLIVEIRA MAGALHÃES 80768717434 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 01/06/2012 A 08/03/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 11 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 6.851,26

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE

PROCESSO Nº12230464-0
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado , para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. -
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$70.456,76 (Setenta mil, quatrocentos
e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. -
DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: TÂNIA MARIA LIMA PEREIRA SILVA –
Supervisora do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

12ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-QUIXADÁ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150160416 ANA PAULA SOARES DE ABREU CAMPOS 73722642353 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 04/06/2012 A 31/01/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158786411 ANTONIA NIVIA MACIEL DA SILVA 52463656387 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158531618 CLAUDIANA DE SOUSA SILVA 76190951368 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158890413 EMILDA DE FREITAS FERNANDES BARBOSA 171596366 PROF CTPD LIC PLENA T 95 8,406 25/04/2012 A 31/01/2013 798,53
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158786810 FRANCISCA JANY MEYRE SARAIVA RABELO 2354988311 PROF CTPD LIC PLENA N 70 8,406 01/06/2012 A 31/01/2013 588,39
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

9820015878611X JANAINA PEREIRA DOS SANTOS 4809603300 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 50 7,255 25/04/2012 A 31/01/2013 362,75
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158786217 JURACI DE SOUSA LIMA 93288468387 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 95 7,255 25/04/2012 A 31/01/2013 689,23
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158786012 JUSCINETE PAULINO DA SILVA 4694853376 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 95 7,255 25/04/2012 A 31/01/2013 689,23
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158786616 MARIA HILDERLENE DA SILVA 74177362387 PROF CTPD LIC PLENA M T 50 8,406 25/04/2012 A 31/01/2013 420,28
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
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98200158786314 NAIANA RODRIGUES MADEIRO 555281396 PROF CTPD LIC PLENA M 50 8,406 25/04/2012 A 31/01/2013 420,28
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158890510 ROBÉRIO FERREIRA DE ALENCAR 3814871308 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 120 7,255 25/04/2012 A 31/01/2013 870,60
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158785016 WALDIRENE MARIA PINHEIRO DE MELO 69188149315 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 12 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 8.201,53

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE

PROCESSO Nº12230475-6
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. -
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$9.348,16 (Nove mil, trezentos e
quarenta e oito reais e dezesseis centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA
DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: LIDUÍNA NOGUEIRA DE OLIVEIRA –
Supervisora do NRDEA, pelo(a) Coordenador(a) da 12ª CREDE - QUIXADÁ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/06/2012

12ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-QUIXADÁ

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116411914 CARLOS ALBERTO DE SOUSA 50259695300 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 15 7,255 25/04/2012 A 31/01/2013 108,83
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158890618 FRANCISCO AUCIMAR DE SOUSA VIEIRA 3170676300 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 135 7,255 22/05/2012 A 31/01/2013 979,43
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.088,26

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 14ª CREDE/SENADOR POMPEU-CE

PROCESSO Nº11289406-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 14ª CREDE - SENADOR POMPEU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.-
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$14.779,85 (Quatorze mil, setecentos
e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. -
DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA –
Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a) da 14ª CREDE - SENADOR POMPEU/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 05/05/2012

14ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-SENADOR POMPEU

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114451919 ANTONIA EREMITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 30785570306 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 01/05/2012 A 15/01/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158835218 Francisca Camila Medeiros Lopes 3978457318 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 22/03/2012 A 06/04/2012 420,28
22100102204916 MARIA APARECIDA FERNANDES LIMA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.101,40

***  ***  ***

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 18ª CREDE/CRATO-CE
PROCESSO Nº12227397-4

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 18ª CREDE – CRATO/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$22.467,91 (Vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais
e noventa e um centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: MARFRA REJANNE BESERRA MARTINS – Supervisora do NRAF,
pelo(a) Coordenador(a) da 18ª CREDE - CRATO/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

18ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CRATO

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130463013 ALESSANDRA TERESINHA DA ROSA BORBA 80990401049 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 05/06/2012 A 31/12/2012 840,56
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158849618 CICERA PEREIRA DA SILVA 93788967315 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 7,255 28/05/2012 A 26/06/2012 725,50
22100112259417 GUIOMAR MIRANDA DE ALENCAR MAIA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200158883611 FRANCISCA JAMIRES DA COSTA 2987464339 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,406 02/05/2012 A 27/07/2012 378,25

999 ARTIGO 4 Justificativa: Professor PRE-VEST
98200158883417 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS 1267631350 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 35 7,255 04/06/2012 A 15/01/2013 253,93

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158883212 MAURICIO TAVARES DE BARROS 1220553492 PROF CTPD LIC PLENA N T 55 8,406 14/05/2012 A 15/01/2013 462,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158883514 PAULO CESAR BENTO DA SILVA 32527233368 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 7,255 11/06/2012 A 07/02/2013 725,50

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130817710 VANDERLEIA GONCALVES DE ALCANTARA 522958346 PROF CTPD LIC PLENA N 45 8,406 01/06/2012 A 08/02/2013 378,25

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 7 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 3.764,30

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 19ª CREDE/JUAZEIRO DO NORTE-CE

PROCESSO Nº12077189-6
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$132.710,41 (Cento e trinta e dois mil,
setecentos e dez reais e quarenta e um centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. -
DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: JOSÉ VILAR PEREIRA - Supervisor do
NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/06/2012

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-JUAZEIRO DO NORTE

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: PRESIDIÁRIOS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114207716 FERNANDO DE CARVALHO PORTELA 42627168304 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 14/06/2012 A 31/05/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200116793914 ISABEL CRISTINA MATOS SOBREIRA 51425939368 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 08/05/2012 A 31/12/2012 1681,12
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200116490814 JOSE ANDRE DE ANDRADE 62468170334 PROF CTPD LIC PLENA T 75 8,406 06/06/2012 A 31/05/2013 630,42
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200130479610 MARIA ELENILDA SILVA FELIPE 92258573300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 06/06/2012 A 31/05/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158895512 MARIA REGINA ANASTACIO DOMINGOS 34851658320 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 11/06/2012 A 31/05/2013 1260,84
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200116794015 MICHELLE DE MENEZES FIGUEIREDO 34842322349 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 06/06/2012 A 31/05/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
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98200114200916 RAIMUNDA MACHADO LIMA 17197171334 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 10/05/2012 A 31/05/2013 1681,12
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158830917 RAIMUNDO FERNANDES DE ALMEIDA 82409846300 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 06/06/2012 A 31/05/2013 1260,84
JUNIOR

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 8 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 11.557,70

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12587492-8
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$752.232,76 (Setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e dois
reais e setenta e seis centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA
ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora
da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158274712 ABILENA DE SOUSA CAVALCANTE MOURA 78643910368 PROF CTPD LIC PLENA N 110 8,406 10/05/2012 A 08/06/2012 924,62
22100109839712 LEDA MARIA PINHEIRO ALMEIDA DA COSTA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200130353013 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 55515380363 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1260,84

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200116428515 AGNALDO PEREIRA VALENTE 40580440206 PROF CTPD LIC PLENA T 105 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 882,59

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200116475610 ALESSANDRA ARAGAO XEREZ MARQUES 39123235349 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158181315 ALEX ANDRADE LIMA 64919331304 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 200 7,255 07/05/2012 A 16/04/2013 1451,00

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200115311118 ALEXSANDRA MARIA DE LIMA LOPES 52405907372 PROF CTPD LIC PLENA M 95 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 798,53

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150413012 AMILLA FREIRES DA SILVA 65831330320 PROF CTPD LIC PLENA N 80 8,406 14/05/2012 A 12/10/2012 672,45
22100147889316 GISELLE VALERIO CHAVES ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158289612 ANA LUCIA MARQUES DE SOUZA 37054228391 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,406 16/05/2012 A 16/04/2013 126,08

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158230510 ANDREA JULIANA LIMA CAVALCANTE 63325950353 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 155 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 1124,53

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015844071X ANDREA MAGALHAES MONTENEGRO 50611160382 PROF CTPD LIC PLENA M N T 185 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 1555,04

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158860719 Ana Karine Vasconcelos Rios 2800350393 PROF CTPD LIC PLENA M T 95 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 798,53

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158875112 Antonio Grigorio de Souza Junior 3016068389 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1260,84

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200116767611 CARLOS EDUARDO GOMES BARROSO 307094316 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 01/06/2012 A 31/12/2012 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015828551X CATARINA CARLA DOS SANTOS DUTRA 78449987334 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158321613 CLEIBE FERREIRA DE CASTRO 43516661372 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200117168312 DECILENE MARIA LIMA RODRIGUES 31784631353 PROF CTPD LIC PLENA M T 220 8,406 25/04/2012 A 08/02/2013 1849,23

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015822121X DINA FRANÇA RODRIGUES AFONSO 98251864372 PROF CTPD LIC PLENA T 85 8,406 14/05/2012 A 15/03/2013 714,48

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158552313 EDNARDO CASTELO BRANCO BRASILEIRO 22131566387 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158530417 EDWIGES DAMASCENO JUCA CHAVES 63111683320 PROF CTPD LIC PLENA M T 45 8,406 24/05/2012 A 15/03/2013 378,25

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200114896317 ELCY BARBOSA VALE FERNANDES 38608693372 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,406 23/05/2012 A 16/04/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158270113 ELIEIDE ALVES FREIRE 19131330363 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130488717 EVA MARIA DA SILVA 68238223415 PROF CTPD LIC PLENA M T 195 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1639,09

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158224219 EVANEIDE ARAUJO MADEIRA 78190002368 PROF CTPD LIC PLENA M T 45 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 378,25

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158240214 FABIO ERLAN FEITOSA MAIA 295704330 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,406 10/05/2012 A 11/06/2012 210,14
22100112276710 FRANCISMEIRE PINHEIRO CALDAS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200158861413 FERNANDA DE MELO MIRANDA 83768297349 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 110 7,255 10/05/2012 A 28/02/2013 798,05
22100116119210 LORENA LIMA BARBOSA ARTIGO 4 Justificativa: Afastado para concluir Curso de Doutora
98200158241318 FLAVIO MONTEIRO BARBOSA 790128330 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 85 7,255 25/04/2012 A 08/02/2013 616,68

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158053511 FRANCISCA MONICA BEZERRA LUCIANO 62689940353 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158607118 FRANCISCO JACKSON COSTA LIMA 44231539391 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 10 7,255 07/05/2012 A 16/04/2013 72,55
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158860417 Francisco Cleylson Souto 72958014304 PROF CTPD LIC PLENA M T 95 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 798,53
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158279315 GABETH BARBOSA MENDES DE MORAIS 17460140325 PROF CTPD LIC PLENA M 60 8,406 25/04/2012 A 15/03/2013 504,34
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

9820015887521X GERMANA BARBOSA PEREIRA 1151587311 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,406 14/05/2012 A 16/10/2012 420,28
22100115993812 FRANCISCA MICHELLY LEITÃO URSULINO APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Licença à Gestante
98200130780418 GLAICILENE SANTOS DE OLIVEIRA 803861303 PROF CTPD LIC PLENA M 75 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 630,42

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158862517 Giuliane Sampaio de Souza 2530676348 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 25/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158860913 Gleicyane Feitosa Gomes 471552305 PROF CTPD LIC PLENA M T 110 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 924,62

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158863319 Irene de Oliveira Batista 70254508391 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 1681,12

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158851817 JOAO LUIZ TEIXEIRA DE BRITO 2203384344 PROF CTPD LIC PLENA I 200 8,406 07/05/2012 A 14/02/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200130226615 JOAO PAULO DE ARAUJO PAULINO 9145526788 PROF CTPD LIC PLENA N 55 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 462,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200115631910 JOSE AMAURI MELO DE OLIVEIRA 17034906300 PROF CTPD LIC PLENA M N 200 8,406 01/06/2012 A 31/12/2012 1681,12
22100113801517 RAIMUNDO NONATO LIMA FILHO ARTIGO 4 Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Ges
98200114885919 JOSE DOS SANTOS FERREIRA 79633498368 PROF CTPD LIC PLENA T 95 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 798,53

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130452216 JOSE MANUEL SALES BARROS 26331659315 PROF CTPD LIC PLENA M N T 60 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150463117 JOSEFA SIMONE DA SILVEIRA 19108354391 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015832261X JOSELIA MARIA GARCIA PESSOA 26646650306 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 210,14

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158863513 Jean Carlos Guilherme Negreiros 35758856304 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 60 7,255 30/05/2012 A 16/04/2013 435,30

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158862312 Jorge Allan Fontenelle Leitao 78089948391 PROF CTPD LIC PLENA M 75 8,406 10/05/2012 A 09/06/2012 630,42
22100111412211 THAIS HELENA ALEXANDRE SALES ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200130966414 JÔNATAS FERNANDES DE OLIVEIRA CITÓ 89413687315 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200114891714 KATIANA MESQUITA CAETANO 56097018304 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 01/06/2012 A 31/12/2012 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150166112 KELLITANIA SOUSA NOCRATO 65196325387 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,406 02/05/2012 A 15/03/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200116476811 KÉLEN REJANE OLIVEIRA DE SOUSA 88609480372 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 1681,12

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150436012 LEONARDO DE ASSIS OLIVEIRA 67076521334 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 160 7,255 14/05/2012 A 16/04/2013 1160,80

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200116262315 LEYLA MARIA DE OLIVEIRA BARROS 48060160397 PROF CTPD BACHAREL T 50 8,406 05/04/2012 A 08/02/2013 420,28

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158286516 LIDIANA BRANDÃO FREITAS 66695350310 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158203610 LILIANE ARAUJO PEREIRA 1327094304 PROF CTPD LIC PLENA T 55 8,406 16/05/2012 A 16/04/2013 462,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158041211 LILIANE CAMPOS OLIVEIRA 88824799353 PROF CTPD LIC PLENA T 105 8,406 18/05/2012 A 16/04/2013 882,59

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150315711 LUSIA SA LIMA 21468630300 PROF CTPD LIC PLENA M N 220 8,406 25/04/2012 A 08/02/2013 1849,23

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158499013 MAGDA ROSEMEYRE SILVEIRA CASTELO 22853804372 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 1681,12

BRANCO
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200114838112 MARIA ALVES DA SILVA 67614965353 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,406 18/05/2012 A 30/06/2012 924,62
22100112218915 SAYONARA SORAYA LEITE CAMPOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
9820015807361X MARIA CELIA BATISTA DA SILVA 87995751320 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 130 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 943,15

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820011476481X MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA NOGUEIRA 83883312304 PROF CTPD BACHAREL M 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158540110 MARIA DO SOCORRO MELO DE MENEZES 32269242300 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1260,84

MATIAS
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200150459217 MARIA ILSANGELA DA SILVA 2448545308 PROF CTPD LIC PLENA T 105 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 882,59
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158269018 MARIA IVONETE TEIXEIRA 63848899353 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158846910 MARIA JOSIMAR CARVALHO DOS SANTOS 14317052334 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 11/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158565415 MARIA LILIAN MARTINS DE ABREU 852757352 PROF CTPD LIC PLENA M N 70 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 588,39
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158862010 MARIA RODRIGUES DA ROCHA 80643256334 PROF CTPD LIC PLENA T 125 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1050,70
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158236012 MARIA ROSSANA ARAUJO SILVA 569605300 PROF CTPD LIC PLENA M N 85 8,406 08/05/2012 A 08/02/2013 714,48
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158164216 MARIA SOCORRO UCHOA DOS SANTOS 39365697387 PROF CTPD LIC PLENA M N 75 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 630,42
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158352810 MARIA ZELIA SOUZA FARIAS 31817130315 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158530719 MARLY CIDRACK DO VALE LUCENA ALVES 12331023387 PROF CTPD LIC PLENA N T 75 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 630,42
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158863211 Marcelo de Oliveira Campos 58052160359 PROF CTPD LIC PLENA T 85 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 714,48
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158860115 Marcos Antonio Galvão Marinho 31074677315 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 35 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 253,93
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158852511 Maria Romenia Costa Lima 96603321300 PROF CTPD BACHAREL T 100 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

9820015886241X Maria do Socorro Vieira da Silva 27801683315 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200131037514 NEILIANE BERNARDINO DE SOUZA ALVES 48469025368 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158316318 NEYANNA ALZIRA HOLANDA BARBOSA 58484167372 PROF CTPD LIC PLENA N 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158292117 NILTON CESAR DOS SANTOS E SILVA 37028715353 PROF CTPD LIC PLENA N 80 8,406 25/04/2012 A 15/03/2013 672,45
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158859613 Nailton Rodrigues Maciel 1470656310 PROF CTPD LIC PLENA M T 50 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 420,28
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200115666218 POLLYANNA SHEYLLA DE SOUSA ABREU 69634505368 PROF CTPD LIC PLENA M T 175 8,406 27/04/2012 A 31/07/2012 1470,98
22100115944714 CLAUTON MOREIRA DA SILVA APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Afastamento para Mestrado
98200158862215 Priscila Reboucas Ferreira Lima 495839302 PROF CTPD LIC PLENA M T 130 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1092,73

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158195413 REGIANE GALENO ALBUQUERQUE DE 41681118300 PROF CTPD LIC PLENA M 75 8,406 21/05/2012 A 16/04/2013 630,42

OLIVEIRA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200130054210 ROBERT DAVID FERNANDES DE SOUSA 96423412391 PROF CTPD LIC PLENA M N T 75 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 630,42
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200117159615 SANDRA DE CASTRO DIAS 50649809300 PROF CTPD LIC PLENA M 70 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 588,39
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200150220613 TALITA DE ALMEIDA PINHEIRO 63105101349 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 25/05/2012 A 31/12/2012 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158862118 VIVIANNE MARCELLE CINTRA DA ROCHA 91407486349 PROF CTPD LIC PLENA T 25 8,406 11/05/2012 A 16/04/2013 210,14
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 83 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 75.781,96

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12588977-1
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$328.531,07 (Trezentos e vinte e oito mil, quinhentos e trinta e um
reais e sete centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de
Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158880116 ALBINHA FELIPE DOS SANTOS 49659480334 PROF CTPD LIC PLENA T 35 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 294,20
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158289116 ALESSANDRA ROBERTA ANDRADE SOARES 69195781315 PROF CTPD LIC PLENA N 95 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 798,53
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158879118 ALINE MARQUES BARROS 847432394 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 50 7,255 10/05/2012 A 12/10/2012 362,75
22100147986710 GILCINETE FREITAS DA SILVA ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158274410 ALMIR VIANA DANTAS 26079267349 PROF CTPD LIC PLENA M 50 8,406 17/05/2012 A 16/04/2013 420,28

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015807411X ANA CAROLINA VERAS DO NASCIMENTO 1853224332 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 155 7,255 07/05/2012 A 16/04/2013 1124,53

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130389212 ANA KARINY ARAUJO BEZERRA 91688159304 PROF CTPD LIC PLENA M 125 8,406 07/05/2012 A 11/06/2012 1050,70
22100148185614 ANTONIA JANICELIA COSTA RODRIGUES ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158874418 ANA PAULA DE SA LEITAO 95690476315 PROF CTPD LIC PLENA I 55 8,406 19/04/2012 A 31/12/2012 462,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158188816 CLAUDETE NUNES BEZERRA 37723910363 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015820501X DANIEL TEIXEIRA BRISOLARA 4229133910 PROF CTPD LIC PLENA M 125 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1050,70

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158193917 DANIELE CRISTINA DE ALMEIDA 78073855372 PROF CTPD LIC PLENA T 55 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 462,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158874612 DANIELE CRISTINA DE ALMEIDA 78073855372 PROF CTPD LIC PLENA I 55 8,406 25/04/2012 A 31/12/2012 462,31

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158551414 ELDO PINHEIRO MACIEL 864039310 PROF CTPD LIC PLENA N 85 8,406 07/05/2012 A 05/07/2012 714,48
22100112218915 SAYONARA SORAYA LEITE CAMPOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200158601217 ELICA TIMNA DE ARAUJO BASTOS 699320348 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 924,62

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150189910 FABIA DA SILVA SILVEIRA 1880130327 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 55 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 399,03

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158234613 FATIMA PEREIRA ALVES BANDEIRA 23111380300 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 19/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015887471X FLAVIA MARIA DE SOUSA DANTAS 58065229387 PROF CTPD LIC PLENA M 35 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 294,20

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158159514 FRANCISCO ERASMO ALVES VIANA 1257604341 PROF CTPD LIC PLENA I 35 8,406 25/04/2012 A 31/12/2012 294,20

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130262417 FRANCISCO JOSE PEREIRA DO 36295973353 PROF CTPD LIC PLENA N 15 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 126,08

NASCIMENTO
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158880612 GLEISTON AIRES XAVIER 1775539369 PROF CTPD LIC PLENA M T 130 8,406 29/05/2012 A 16/04/2013 1092,73
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200114998918 IVANA CLAUDIA RODRIGUES PAULINO 25879847349 PROF CTPD LIC PLENA M T 110 8,406 10/05/2012 A 04/06/2012 801,33
22100147938317 ERICA APARECIDA ALVES FRAGA FREITAS ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158852015 JOSE MARYVAL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 12333441372 PROF CTPD LIC PLENA M 95 8,406 10/05/2012 A 22/08/2012 798,53
22100116041513 OSMINA MARIA MARQUES DA SILVA ARTIGO 4 Justificativa: Afastamento para Mestrado
98200158247014 JOSE NIVARDO FERREIRA DE ARAUJO 85808105315 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015888071X JÉSSICA OLIVEIRA DOS REIS LAMBLET 67903193287 PROF CTPD LIC PLENA N 25 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 210,14
2210011219031X GEANE BEZERRA NOGUEIRA ARTIGO 4 Justificativa: Readaptado(a) de Função
98200158880019 KATIA DA SILVA SANTOS 67511457304 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 8,406 01/06/2012 A 16/04/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158880213 KRISTINY YASMYM SILVA DE ANDRADE 2940913358 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,406 21/05/2012 A 19/06/2012 840,56
22100111231012 GILVAN LIMA DE CASTRO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para Tratamento de Saúde
98200158426210 LILIANE MARIA FRANÇA DA COSTA 94036969315 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 100 7,255 16/05/2012 A 16/04/2013 725,50

FREITAS
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158875813 MARA ARMISA SOUSA MARTINS 97295060359 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 35 7,255 15/05/2012 A 16/04/2013 253,93
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158850411 MARCELO HENRIQUE FREITAS SARAIVA 2477361392 PROF CTPD 7 SEMESTRE I 200 7,255 07/05/2012 A 08/02/2013 1451,00
GUERRA

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200158609617 MARGARIDA ROSA DA SILVA 13613367068 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158875511 MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DA 69132135300 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62

COSTA FILHA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200130681010 MARIA ELENITA SILVA DE PAIVA 26659646353 PROF CTPD LIC PLENA M T 125 8,406 31/05/2012 A 16/04/2013 1050,70
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158387916 MARIO ALVES FERREIRA JUNIOR 62401297391 PROF CTPD LIC PLENA T 50 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 420,28
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158604119 NADIA NAIRA GONÇALVES PONTES 85190128253 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1681,12
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158877816 NUBIA SOARES GIRAO 26248760306 PROF CTPD LIC PLENA T 35 8,406 24/05/2012 A 16/04/2013 294,20
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158609218 REGINA CELIA DE SOUSA 19300018353 PROF CTPD LIC PLENA M T 185 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1555,04
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158548812 ROBERTO LOPES DA SILVA FILHO 2679137370 PROF CTPD LIC PLENA M T 50 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 420,28
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200114586415 ROGEILA MARIA RODRIGUES NUNES 24190098353 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 21/05/2012 A 31/12/2012 1681,12
22100116096814 HALYSSON OLIVEIRA DANTAS APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Afastado para concluir Curso de Doutora
98200158880515 ROMULO VINICIUS DE SOUZA ROMEIRO 2697111395 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 70 7,255 07/05/2012 A 16/04/2013 507,85

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158879711 ROSANA PAZ DE OLIVEIRA 1413893708 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 714,48

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158243116 SARA EVANGELISTA DE ARAUJO 23343559334 PROF CTPD LIC PLENA M T 185 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1555,04

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158534218 STEPHANIE ALVES DE SOUSA 2726024343 PROF CTPD LIC PLENA M N T 135 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1134,76

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158335819 VALDENISE FERREIRA SANTOS DA SILVA 70171190378 PROF CTPD LIC PLENA M N T 80 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 672,45

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200117175815 VLADINEY VIANA PINHEIRO 89029968320 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 294,20

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 43 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 33.952,85

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12588978-0
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$124.119,07 (Cento e vinte e quatro mil, cento e dezenove reais e sete
centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá
ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA – Assessora Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE -
SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: PROJETOS EDUCACIONAIS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158243612 DANILO DE PONTES MOREIRA 91937027368 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200130523717 DENISE MARINHO PINHEIRO BEZERRA DE 65766822391 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 840,56
SOUZA

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158186414 FRANCISCA SARA GOIANA 410994359 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 21/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158242519 JOSE LEANDRO DA SILVA ASSUNÇAO 2337456374 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 1451,00

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158230014 KATIA IDELZUITH GUERRA COSTA 77382960382 PROF CTPD LIC PLENA N T 150 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 1260,84

MOREIRA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200158200018 NACELIO PIRES TEIXEIRA 45528659353 PROF CTPD BACHAREL M N T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158278815 RINALDO PEREIRA DA SILVA 31412645387 PROF CTPD BACHAREL M T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200115266619 RIVANDRO FERREIRA MIRANDA 62070347320 PROF CTPD BACHAREL M T 100 8,406 03/05/2012 A 08/02/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158862916 SIMBAH BALTAZAR DE SOUZA 26226952334 PROF CTPD BACHAREL T 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 9 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 11.117,44

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12588979-8
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$495.071,27 (Quatrocentos e noventa e cinco mil, setenta e um reais
e vinte e sete cenatvos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA – Orientadora da Célula de
Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 10/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150362310 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SAMPAIO 97266647304 PROF CTPD LIC PLENA M 50 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 420,28
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158878219 ANA CRISTINA DE CARVALHO SOUSA 42366755368 PROF CTPD LIC PLENA M 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62
999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional

9820015038361X ANA KARINE MOREIRA FERREIRA 69708444200 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 714,48
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158852112 ANA PATRICIA MENDES DOS SANTOS 63937077391 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 75 7,255 10/05/2012 A 13/10/2012 544,13
22100113806217 MARIA ILDENIA DOS SANTOS BARROS ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158188212 ANGELA MARIA ESTEVAM DE FREITAS 44159668372 PROF CTPD LIC PLENA T 95 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 798,53

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200115610514 ANTONIA ELISETE VASCONCELOS JUNIOR 38049031349 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 8,406 29/05/2012 A 16/04/2013 1134,76

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158194018 ANTONIA NATHALIA SOUSA DE CASTRO 67317120359 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1260,84

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200117095714 ANTONIO MARCOS FERREIRA ROCHA 73910384315 PROF CTPD LIC PLENA N 35 8,406 15/05/2012 A 10/11/2012 294,20
22100148011810 LIANA CASTELO BRANCO ROCHA ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200130828119 AURILENE CAVALCANTE RODRIGUES 62578510334 PROF CTPD LIC PLENA M N T 145 8,406 29/05/2012 A 16/04/2013 1218,81

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158879215 BERVANE DE OLIVEIRA MOTA 73392880310 PROF CTPD LIC PLENA M 125 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1050,70

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158878618 CARLOS ACLEUTON ROCHA DE MENEZES 3264316323 PROF CTPD PEDAG M T 200 7,255 07/05/2012 A 15/03/2013 1451,00

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015862571X CARLOS NARTAN DE SOUZA 95294929368 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 125 7,255 07/05/2012 A 16/04/2013 906,88

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158881414 CLAUDIA BRANDÃO SILVA 44101503320 PROF CTPD LIC PLENA M T 145 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1218,81

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158269417 CLAUDIO ALBERTO APOLINARIO DE LIMA 6834623779 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158876518 DAVI MACEDO BARBOSA 2234488346 PROF CTPD LIC PLENA I 25 8,406 21/04/2012 A 31/12/2012 210,14

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130987217 ELIZABETH CASTRO SILVA 47249480359 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,406 19/05/2012 A 16/04/2013 924,62

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200115460911 ERICA EDUARDO SARAIVA 38268620315 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158166413 EVANIELE ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS 679920307 PROF CTPD LIC PLENA T 45 8,406 28/05/2012 A 16/04/2013 378,25

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158339113 FRANCISCO FERNANDO LOURINHO 96901845391 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

FERREIRA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158877913 FRANCISCO JOACY PORFIRIO GUILHERME 24707830382 PROF CTPD LIC PLENA N 30 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 252,17
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158538612 HEDIPO PEREIRA DOS SANTOS 2885458348 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 725,50
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200114942718 HELENA ANGELA CRISPIM DE ALENCAR 31947212320 PROF CTPD LIC PLENA M T 220 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1849,23
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158311219 HELOISA HELENA MOTA OLIVEIRA 54032067368 PROF CTPD LIC PLENA T 75 8,406 15/05/2012 A 15/03/2013 630,42
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158878413 HILTON FELIX DOS SANTOS 32186835304 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N 55 7,255 15/05/2012 A 16/04/2013 399,03
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158380911 IVANIZE MARIA DE SOUSA FAUSTINO 63382946300 PROF CTPD LIC PLENA I 180 8,406 19/04/2012 A 31/12/2012 1513,01
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158159417 JOCELE DA COSTA MESSIAS 96237449000 PROF CTPD LIC PLENA M N T 155 8,406 25/04/2012 A 15/03/2013 1302,87
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

98200158877514 JOSE VANDERLEI PONTES DE ALMEIDA 65796977334 PROF CTPD LIC PLENA M 75 8,406 11/05/2012 A 16/04/2013 630,42
FILHO

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158306614 JULIANA OLIVEIRA MONTEIRO 701363355 PROF CTPD BACHAREL M T 200 8,406 22/05/2012 A 17/11/2012 1681,12
22100148068413 JENNIFFER SOARES PINHEIRO MUNIZ ARTIGO 4 Justificativa: Licença à Gestante
98200158863815 LUIZ FELIPE FERREIRA MARANHÃO 61977888372 PROF CTPD LIC PLENA T 110 8,406 17/05/2012 A 31/12/2012 924,62

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158208019 LYNDNEY CORREIA DE FREITAS 18811973520 PROF CTPD LIC PLENA M N 160 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1344,90

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158565113 MARCELO DE CASTRO SOARES ALENCAR 2513586310 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 185 7,255 07/05/2012 A 16/04/2013 1342,18

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015887891X MARCELO DE CASTRO SOARES ALENCAR 2513586310 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 30 7,255 07/05/2012 A 31/01/2013 217,65
2210011599441X SAMUEL GALVAO DE SOUZA APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Afastamento para Mestrado
9820015834611X MARIA DO SOCORRO ALMEIDA PEREIRA 52501116372 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,406 16/05/2012 A 16/04/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158293113 MARIA ELENIR MARQUES DA SILVA 30110157320 PROF CTPD LIC PLENA M N 145 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1218,81

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150378411 MARIA HELENA RODRIGUES SALES 52802531387 PROF CTPD LIC PLENA T 75 8,406 25/04/2012 A 08/02/2013 630,42

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200115096713 MARIA JOSE DE CASTRO DAHER 55521525300 PROF CTPD LIC PLENA M 125 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 1050,70

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130460715 MARIA NAZARETH AZEVEDO AGUIAR 46838317320 PROF CTPD LIC PLENA N T 145 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1218,81

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158537713 MARIA VALDENISE COSTA LIMA MORAIS 75899124334 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158602418 MARIO DE OLIVEIRA REBOUÇAS NETO 66676630320 PROF CTPD BACHAREL N 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150447413 MARY LUCE MARINHO DA COSTA 89426630368 PROF CTPD LIC PLENA T 40 8,406 05/06/2012 A 16/04/2013 336,22

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200117047213 MIGUEL ZACARIAS NETO 3370901811 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158277614 NACIA MARIA DA SILVA COSTA 51133571387 PROF CTPD LIC PLENA T 60 8,406 21/05/2012 A 16/04/2013 504,34

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
9820015031121X NAIR GOMES DE AMORIM 78619106368 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158271519 NARJARA MARIA GONÇALVES FERREIRA 99524619334 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1260,84

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200150368319 OZIRES COSTA SILVA 86384805391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 07/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130737911 RAIMUNDA DA COSTA FREITAS 7290624300 PROF CTPD LIC PLENA N 75 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 630,42

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158880817 RAQUEL FERREIRA DE ARAUJO 84840366349 PROF CTPD LIC PLENA N 50 8,406 23/05/2012 A 08/02/2013 420,28

999 APROVADO NA SELEÇÃO 2012 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158381012 REGINALDO PINTO PEREIRA 75692171368 PROF CTPD LIC PLENA M N 35 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 294,20

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158881317 ROSANI MARIA MONTEIRO DE PONTES 27542416391 PROF CTPD LIC PLENA M 100 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158164410 SUENIA GEISA BINDA DA SILVA 85888893315 PROF CTPD LIC PLENA M N 110 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 924,62

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200158874310 UBIRAJARA LOPES BELO 947625380 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 8,406 23/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional
98200130286316 VALERIA DE OLIVEIRA ARAUJO 63400090344 PROF CTPD LIC PLENA M T 95 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 798,53

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de Profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 52 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 46.143,42

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12588982-8
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$199.329,99 (Cento e noventa e nove mil, trezentos e vinte e nove
reais e noventa e nove centavos) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA
ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: MARIA NANCY SALES SIQUEIRA – Assessora
Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: PROJETOS EDUCACIONAIS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150267113 ANGELA EDYCALREA RABELO PINHEIRO 69925380391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12
LOPES

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158882011 ANTONIO MAGNO DA CONCEIÇAO BORGES 62024400310 PROF CTPD BACHAREL M T 200 8,406 11/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200130265416 CONSTANCIA MARIA DE MORAIS DUARTE 69797382753 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200158250317 ELISANGELA SOUSA DE SALES 54290457304 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 21/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200158904015 FRANCISCO ALDERLIO OLIVEIRA DE 61357367368 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 725,50
BRITO

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
9820015826881X GLEIDIANA MARIA OLIVEIRA PEREIRA 66740797315 PROF CTPD BACHAREL M T 200 8,406 11/06/2012 A 10/01/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200150398714 LEONOR MOURA LIMA 1042689300 PROF CTPD BACHAREL M T 200 8,406 14/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158196517 LUZANIRA CASTRO DA SILVA GALVAO 22119590320 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158309117 MAC THIAGO BARBOSA DA SILVA 188736344 PROF CTPD BACHAREL M N 200 8,406 18/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200130686918 MARCIA MARIA SANTOS DIAS 91467160334 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 04/06/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158903213 MARIA KATIA CAVALCANTE DE SOUZA 25643568349 PROF CTPD LIC PLENA T 100 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158243310 MARTHA HAVEN VIANA SA TEIXEIRA 73570567320 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 17/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158226610 TICIANNY CESAR LOPES DE OLIVEIRA 65813707387 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 31/05/2012 A 16/04/2013 840,56

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática
98200158228915 VALDENEIDE ALVES SILVA 4612815700 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 10/05/2012 A 16/04/2013 1681,12

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 14 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 18.377,26

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR

PROCESSO Nº12588984-4
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo
independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$99.948,24 (Noventa e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) - ORIGEM
DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na
Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: MARIA NANCY SALES SIQUEIRA – Assessora Técnica, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/
CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 12/06/2012

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: PROJETOS EDUCACIONAIS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158351512 CLAIRTON MELO DE OLIVEIRA 73098990325 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 7,255 10/05/2012 A 16/04/2013 1451,00
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200116416215 FRANCISCO KILDARE BARBOSA UCHOA 24459321300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 04/06/2012 A 31/12/2012 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200150323013 KARLA SANTOS DIAS 2854626362 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 7,255 05/06/2012 A 08/02/2013 1451,00
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200158907219 LUCIANA ALVES MOREIRA 65544404372 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 15/05/2012 A 08/02/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200130224418 LYZIANE MARIA COSTA SETUBAL 417566301 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 8,406 01/06/2012 A 31/12/2012 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200130471210 RENEE ARNOUD MELO DE LIMA 91397960353 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 8,406 01/06/2012 A 31/12/2012 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200130237013 ROBSON DIAS CAVALCANTE 62430998300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 8,406 21/05/2012 A 16/04/2013 1681,12
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

98200158906816 SILVANA GOMES ALVES 43537782349 PROF CTPD LIC PLENA N 100 8,406 15/05/2012 A 16/04/2013 840,56
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratório de Informática

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 8 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 11.307,60

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial, de 20 de janeiro de 2012, que publicou a Portaria nº0040/2012 de 14 de fevereiro de 2012, concedendo o Prêmio Aprender pra
Valer, aos servidores lotados nesta Secretaria da Educação. Onde se lê:

Crede Escola Matrícula Nome Tipo Vínculo Categ Salário

20 EEF Adauto Bezerra 98200150057518 Ana Cláudia de Oliveira Santos Contrato Temporário Determinado MAG 630,42
20 EEF Adauto Bezerra 98200130143515 Maria das Dores Pimenta de Lacerda Contrato Temporário Determinado MAG 840,56
20 EEF Adauto Bezerra 98200114488510 Raimunda Furtado de Morais Contrato Temporário Determinado MAG 10,10
20 EEF Adauto Bezerra 9820015005781X Francisco Rivanildo Fernandes de Alencar Contrato Temporário Determinado MAG 529,55
20 EEF Adauto Bezerra 98200150058115 Rosália Pereira de Lacerda Contrato Temporário Determinado MAG 593,34
20 EEF Adauto Bezerra 98200150058018 Maria Genuveva Furtada Leite Braga Contrato Temporário Determinado MAG 116,00
20 EEFM Belarmino Lins de Medeiros 98200130535316 Josiclelma Alves de Araújo Contrato Temporário Determinado MAG 216,15
21 EEEP Maria José Medeiros 22100103335518 Francisca Cláudia Alencar e Silva Gomes Contrato MAG 1.864,26
21 EEEP Maria José Medeiros 22100111242111 Paulo Sérgio Barros Nomeado MAG 903,61

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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SECRETARIA DO ESPORTE

EXTRATO 4º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº58/2010 - IG723904
I - ESPÉCIE: 4º ADITIVO AO CONVÊNIO Nº058/2010. II - OBJETO:
Constitui objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do
Convênio nº058/2010 por mais 180 (cento e oitenta) dias, com término
em 09 de dezembro de 2012, nos termos previstos em sua Cláusula
Nona. O objeto do Convênio é a concessão de auxílio financeiro à
Prefeitura Municipal de Itaitinga, no sentido de viabilizar a construção
da 1ª Etapa do Ginásio Poliesportivo, no município de Itaitinga-CE.
III - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
do referido Convênio Original que não foram expressamente modificadas
por este termo aditivo. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 06 de
junho de 2012.ESMERINO OLIVEIRA ARRUDA COELHO JÚNIOR -
SECRETÁRIO DO ESPORTE E ABDIAS PATRÍCIO OLIVEIRA -
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO 6º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº59/2010 - IG725349

I - ESPÉCIE: 6º ADITIVO AO CONVÊNIO Nº059/2010. II - OBJETO:
Constitui objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do
Convênio nº059/2010 por mais 30 (trinta) dias, com término em 28
de julho de 2012, nos termos previstos em sua Cláusula Nona. O objeto
do Convênio é a concessão de auxílio financeiro à Prefeitura Municipal
de Ipaporanga, no sentido de viabilizar a construção de 02 (duas) Quadra
s Poliesportivas cobertas nas localidades de Torrões e Lagoa do Barro,
no município de Ipaporanga-CE. III - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do referido Convênio Original que não
foram expressamente modificadas por este termo aditivo. IV - DATA E
ASSINANTES: Fortaleza, 13 de junho de 2012. Esmerino Oliveira Arruda
Coelho Júnior - Secretário do Esporte e Ybsen Keith Catunda de Lima
Moreira - Prefeito Municipal de Ipaporanga.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2011 - IG727804
I - ESPÉCIE: 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº005/2011; II -
CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE; III - ENDEREÇO:
Av. Alberto Craveiro, 2775 - Bairro: Castelão, Fortaleza - CE; IV -
CONTRATADA: BORGES & LIMA CONTRUÇÕES LTDA.; V -
ENDEREÇO: Rodovia CE 187, nº916, Frecheiras, CEP 62320-000,
Tianguá-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Aditivo em questão
encontra amparo legal no artigo 65, §1º, da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, bem como de acordo com o Processo
Administrativo nº11454682-7.; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII -
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do valor
contratual da obra, correspondente a uma supressão de R$100.984,89
(cem mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos),
conforme Parecer Técnico do Departamento de Arquitetura e
Engenharia – DAE, acostado aos autos. Portanto, o valor contratual da
obra de R$1.645.529,71 (um milhão, seiscentos e quarenta e cinco mil,
quinhentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos), após a
reprogramação financeira será de R$1.544.544,82 (um milhão,
quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e dois centavos). Referido Contrato visa a contratação de
empresa para construção da Praça da Juventude no Estado do Ceará,

localizado no município de Ubajara, referente ao lote V.; IX - VALOR
GLOBAL: Supressão de R$100.984,89 (cem mil, novecentos e oitenta
e quatro reais e oitenta e nove centavos); X - DA VIGÊNCIA: 08 de
outubro de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas
as demais cláusulas e condições do Contrato original a que se refere o
presente TERMO ADITIVO.; XII - DATA: Fortaleza, 22 de junho de
2012.; XIII - SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior -
Secretário do Esporte, Solimar José de Lima - Borges & Lima
Construções Ltda. e Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente
do DAE.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº015/2012 - IG 725483

TERMO DE AJUSTE Nº015/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE; OBJETO: O objeto do
Termo de Ajuste é a construção de uma coberta para uma quadra
poliesportiva na comunidade de Gangorrinha, no município de Tabuleiro do
Norte-CE, em conformidade com o disposto no Plano de Trabalho
devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independendo de transcrição; VALOR: O valor do presente
Termo de Ajuste é de R$212.542,75 (duzentos e doze mil, quinhentos e
quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos) arcando o TRANSFERIDOR
com o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e o
BENEFICIÁRIO com R$62.542,75 (sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta
e dois reais e setenta e cinco centavos), a título de contrapartida; Os dispêndios
do TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de Ajuste durante o
exercício de 2012, obedecerão a seguinte classificação orçamentária:
Classificação Institucional 42100001 Funcional Programática
27.813.093.13844 Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.40
Macrorregião 07 Valor R$150.000,00; O TRANSFERIDOR procederá à
liberação dos recursos financeiros a seu cargo obedecendo ao cronograma de
execução previsto no plano de trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante
apresentação pelo Beneficiário de documentação comprobatória da liquidação
da despesa e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a documentação
comprobatória da realização do processo licitatório realizado nos termos da
Lei 8.666/93 e alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo de
Ajuste terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual
nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais
legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 14 de junho de 2012;
SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO
DO ESPORTE e Raimundo Dinardo da Silva Maia - PREFEITO
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE. SECRETARIA DO
ESPORTE, em Fortaleza, 22 de junho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº017/2012 - IG 723365

TERMO DE AJUSTE Nº017/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE FORQUILHA; OBJETO: O objeto do Termo de
Ajuste é a construção da coberta de quadra poliesportiva com
vestiário no Distrito do Salgado dos Mendes, no município de Forquilha-

Leia-se :

Crede Escola Matrícula Nome Tipo Vínculo Categ Salário

20 EEF M Adauto Bezerra 98200150057518 Ana Cláudia de Oliveira Santos Contrato Temporário Determinado MAG 1.260,84
20 EEFM Adauto Bezerra 98200130143 515 Maria das Dores Pimenta de Lacerda Contrato Temporário Determinado MAG 1.260,84
20 EEF M Adauto Bezerra 98200114488510 Raimunda Furtado de Morais Contrato Temporário Determinado MAG 756,5
20 EEF M Adauto Bezerra 9820015005781X Francisco Rivanildo Fernandes de Alencar Contrato Temporário Determinado MAG 840,56
20 EEFM Adauto Bezerra 98200150058115 Rosália Pereira de Lacerda Contrato Temporário Determinado MAG 1.260,84
20 EEF Adauto Bezerra 98200150058018 Maria Genuveva Furtado Leite Braga Contrato Temporário Determinado MAG 840,56
20 EEFM Belarmino Lins de Medeiros 98200130535316 Josiclelma Alves de Araújo Contrato Temporário Determinado MAG 1.260,84
21 EEEP Maria José Medeiros 22100103335518 Francisca Cláudia Alencar e Silva Gomes Contrato MAG 3.728,52
21 EEEP Maria José Medeiros 22100111242111 Paulo Sérgio Banos Nomeado MAG 4.518,05

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de junho de 2012.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***



75DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO IV  Nº127 FORTALEZA, 05 DE JULHO DE 2012

CE, em conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independendo de transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de
Ajuste é de R$212.130,44 (duzentos e doze mil, cento e trinta reais e
quarenta e quatro centavos) arcando o TRANSFERIDOR com o valor
de R$200.123,06 (duzentos mil, cento e vinte e três reais e seis centavos)
e o BENEFICIÁRIO com R$12.007,38 (doze mil, sete reais e trinta e
oito centavos), a título de contrapartida: Classificação Institucional
42100001 Funcional Programática 27.813.093.13844 Natureza da
Despesa 44404200 Fonte 00.0.40 Macrorregião 03 Valor R$200.123,06;
O TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos financeiros a
seu cargo obedecendo ao cronograma de execução previsto no plano de
trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante apresentação pelo Beneficiário
de documentação comprobatória da liquidação da despesa e Nota de
Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007,
desde que receba do Beneficiário a documentação comprobatória da
realização do processo licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93
e alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de
agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais legislação aplicável;
DATA DE ASSINATURA: 25 de junho de 2012; SIGNATÁRIOS:
Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO DO ESPORTE
e Edmundo Rodrigues Júnior - PREFEITO MUNICIPAL DE
FORQUILHA. SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 27 de
junho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº018/2012 - IG 728674

TERMO DE AJUSTE Nº018/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE ASSARÉ; OBJETO: construção de quadra
poliesportiva sem coberta, na localidade denominada Sítio Bezerra do
Maciel, no município de Assaré-CE, em conformidade com o disposto no
Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independendo de transcrição; VALOR:
O valor do presente Termo de Ajuste é de R$187.273,22 (cento e oitenta
e sete mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos) arcando o
TRANSFERIDOR com o valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais)
e o BENEFICIÁRIO com R$57.273,22 (cinquenta e sete mil, duzentos e
setenta e três reais e vinte dois centavos), a título de contrapartida; Os
dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de
Ajuste durante o exercício de 2012, obedecerão a seguinte classificação
orçamentária: Classificação Institucional 42100001 Funcional Programática
27.813.093.13844 Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.40
Macrorregião 08 Valor R$130.000,00; O TRANSFERIDOR procederá à
liberação dos recursos financeiros a seu cargo obedecendo ao cronograma de
execução previsto no plano de trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante
apresentação pelo Beneficiário de documentação comprobatória da liquidação
da despesa e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a documentação
comprobatória da realização do processo licitatório realizado nos termos
da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo
de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual
nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais legislação
aplicável; DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2012; SIGNATÁRIOS:
Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO DO ESPORTE e
Francisco Evanderto Oliveira - PREFEITO MUNICIPAL DE ASSARÉ.
SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº019/2012 - IG 705124

TERMO DE AJUSTE Nº019/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE; OBJETO: construção de
quadra na Escola Municipal João Gonçalves, localizada no Sítio Atoleiro,

no município de Várzea Alegre-CE, em conformidade com o disposto
no Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independendo de transcrição;
VALOR: O valor do presente Termo de Ajuste é de R$122.779,62
(cento e vinte dois mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e
dois centavos) arcando o TRANSFERIDOR com o valor de
R$100.000,00 (cem mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$22.779,62
(vinte e dois mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e dois
centavos), a título de contrapartida; Os dispêndios do TRANSFERIDOR,
decorrentes da execução do Termo de Ajuste durante o exercício de
2012, obedecerão a seguinte classificação orçamentária: Classificação
Institucional 42100001 Funcional Programática 27.813.093.13844
Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.40 Macrorregião 08 Valor
R$100.000,00; O TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos
financeiros a seu cargo obedecendo ao cronograma de execução previsto
no plano de trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante apresentação
pelo Beneficiário de documentação comprobatória da liquidação da despesa
e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a documentação
comprobatória da realização do processo licitatório realizado nos termos
da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo
de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual
nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais
legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2012;
SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO
DO ESPORTE e José Helder Máximo de Carvalho - PREFEITO
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. SECRETARIA DO ESPORTE,
em Fortaleza, 29 de junho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº020/2012 - IG 705232

TERMO DE AJUSTE Nº020/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE; OBJETO: construção de
coberta de quadra poliesportiva na Escola de Ensino Fundamental
Maria Siebra de Morais, na localidade denominada Sítio Fortuna, no
Distrito de Ibicatú, no município de Várzea Alegre-CE, em conformidade
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independendo de
transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de Ajuste é de
R$115.565,95 (cento e quinze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e
noventa e cinco centavos) arcando o TRANSFERIDOR com o valor de
R$100.000,00 (cem mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$15.565,95
(quinze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos),
a título de contrapartida; Os dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes
da execução do Termo de Ajuste durante o exercício de 2012, obedecerão
a seguinte classificação orçamentária: Classificação Institucional 42100001
Funcional Programática 27.813.093.13844 Natureza da Despesa
44404200 Fonte 00.0.40 Macrorregião 08 Valor R$100.000,00; O
TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos financeiros a seu
cargo obedecendo ao cronograma de execução previsto no plano de
trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante apresentação pelo Beneficiário
de documentação comprobatória da liquidação da despesa e Nota de
Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007,
desde que receba do Beneficiário a documentação comprobatória da
realização do processo licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93 e
alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de
agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais legislação aplicável; DATA DE
ASSINATURA: 29 de junho de 2012; SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira
Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO DO ESPORTE e José Helder
Máximo de Carvalho - PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA
ALEGRE. SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 29 de junho de
2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***



76 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO IV  Nº127 FORTALEZA, 05 DE JULHO DE 2012

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº021/2012 - IG 730186
TERMO DE AJUSTE Nº021/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE CHORÓ; OBJETO: O objeto do Termo de Ajuste é
a construção da 1ª Etapa do Estádio Municipal Vidalzão na sede do
Município de Choro-CE, em conformidade com o disposto no Plano de
Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independendo de transcrição; VALOR: O
valor do presente Termo de Ajuste é de R$122.253,46 (cento e vinte e
dois mil, duzentos e cinqüenta e três reais e quarenta e seis) arcando o
TRANSFERIDOR com o valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais)
e o BENEFICIÁRIO com R$12.253,46 (doze mil duzentos e cinqüenta
e três reais e quarenta e seis centavos), a título de contrapartida; Os
dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de
Ajuste durante o exercício de 2012, obedecerão a seguinte classificação
orçamentária: Classificação Institucional 42100001 Funcional
Programática 27.813.093.13844 Natureza da Despesa 44404200 Fonte
00.0.40 Macrorregião 05 Valor R$110.000,00; O TRANSFERIDOR
procederá à liberação dos recursos financeiros a seu cargo obedecendo
ao cronograma de execução previsto no plano de trabalho e, a partir da
2º parcela, mediante apresentação pelo Beneficiário de documentação
comprobatória da liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme
a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do
Beneficiário a documentação comprobatória da realização do processo
licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007 e demais legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 02 de
julho de 2012; SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior -
SECRETÁRIO DO ESPORTE e José Antônio Rodrigues Mendes -
PREFEITO MUNICIPAL DE CHORÓ.SECRETARIA DO ESPORTE,
em Fortaleza, 02 de julho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº022/2012 - IG 731107

TERMO DE AJUSTE Nº022/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE ACARAPE; OBJETO: O objeto do Termo de Ajuste
é a conclusão da quadra esportiva na localidade de Barro
Vermelho, no município de Acarape-CE, em conformidade com o
disposto no Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independendo de
transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de Ajuste é de
R$80.764,99 (oitenta mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa
e nove centavos) arcando o TRANSFERIDOR com o valor de
R$70.000,00 (setenta mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$10.764,99
(dez mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos),
a título de contrapartida; Os dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes
da execução do Termo de Ajuste durante o exercício de 2012, obedecerão
a seguinte classificação orçamentária: Classificação Institucional
42100001 Funcional Programática 27.813.093.13844 Natureza da
Despesa 44404200 Fonte 00.0.40 Macrorregião 06 Valor R$70.000,00;
O TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos financeiros a
seu cargo obedecendo ao cronograma de execução previsto no plano de
trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante apresentação pelo Beneficiário
de documentação comprobatória da liquidação da despesa e Nota de
Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007,
desde que receba do Beneficiário a documentação comprobatória da
realização do processo licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93
e alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de
agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais legislação aplicável; DATA DE
ASSINATURA: 03 de julho de 2012; SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira
Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO DO ESPORTE e José Acélio Paulino
de Freitas - PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE. SECRETARIA
DO ESPORTE, em Fortaleza, 04 de julho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº023/2012 - IG730807
TERMO DE AJUSTE Nº023/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE CARIDADE; OBJETO: O objeto do Termo de Ajuste
é a construção da Coberta da quadra poliesportiva do Centro
Comunitário na sede de Caridade-CE, em conformidade com o disposto
no Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independendo de transcrição;
VALOR: O valor do presente Termo de Ajuste é de R$137.000,00
(cento e trinta e sete mil reais) arcando o TRANSFERIDOR com o
valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais) e o BENEFICIÁRIO
com R$7.000,00 (sete mil reais), a título de contrapartida.; Os dispêndios
do TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de Ajuste
durante o exercício de 2012, obedecerão a seguinte classificação
orçamentária: Classificação Institucional 42100001 Funcional
Programática 27.813.093.13844 Natureza da Despesa 44404200 Fonte
00.0.40 Macrorregião 05 Valor R$130.000,00; O TRANSFERIDOR
procederá à liberação dos recursos financeiros a seu cargo obedecendo
ao cronograma de execução previsto no plano de trabalho e, a partir da
2º parcela, mediante apresentação pelo Beneficiário de documentação
comprobatória da liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme
a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do
Beneficiário a documentação comprobatória da realização do processo
licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007 e demais legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 4 de julho
de 2012; SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior -
SECRETÁRIO DO ESPORTE e Ari Paula Botelho - PREFEITO MUNI-
CIPAL DE CARIDADE. SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 05
de julho de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº024/2012 - IG 730809

TERMO DE AJUSTE Nº024/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE CARIDADE; OBJETO: O objeto do Termo de Ajuste
é a construção de Piscina Olímpica e Reforma da Quadra na Vila
Olímpica no Distrito de Campos Belos na sede de Caridade-CE, em
conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independendo de transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de
Ajuste é de R$94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais)
arcando o TRANSFERIDOR com o valor de R$90.000,00 (noventa mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), a título de contrapartida.; Os dispêndios do TRANSFERIDOR,
decorrentes da execução do Termo de Ajuste durante o exercício de
2012, obedecerão a seguinte classificação orçamentária: Classificação
Institucional 42100001 Funcional Programática 27.813.093.13844
Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.40 Macrorregião 05 Valor
R$90.000,00; O TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos
financeiros a seu cargo obedecendo ao cronograma de execução previsto
no plano de trabalho e, a partir da 2º parcela, mediante apresentação
pelo Beneficiário de documentação comprobatória da liquidação da despesa
e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a documentação
comprobatória da realização do processo licitatório realizado nos termos
da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes; VIGÊNCIA: O presente Termo
de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual
nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro de 2007 e demais
legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 4 de julho de 2012;
SIGNATÁRIOS: Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior - SECRETÁRIO
DO ESPORTE e Ari Paula Botelho - PREFEITO MUNICIPAL DE
CARIDADE. SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 05 de julho
de 2012.

Newton Beviláqua Dias Júnior
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***


